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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 252/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa 
BELUCO METALÚRGICA LTDA EPP, estabelecida na AVENIDA GOIAS 1451, 0 - CEP: 87210018 - 
BAIRRO: zona 04, Cianorte/PR CNPJ Nº. 07.041.889/0001-02, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 
Marcos Aparecido Beluco, residente e domiciliado na Rua tiradentes, 1475 ZONA UM - CEP: 87200039 - 
BAIRRO: zona um, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de 
preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 83/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de estruturas metálicas do tipo 
calhas, rufos, coberturas, grades, entre outros, além de prestação de serviços metalúrgicos com 
execução de reparos e revisões, para a manutenção das diversas Secretarias da Administração, 
pelo período de 12 meses, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código  Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 001 - 
TELHA 
GALVALUM
E 
JUNTAMENT
E COM MÃO 
DE OBRA 

1 34227 

 SERVIÇOS DE RETIRADA e 
COLOCAÇÃO DE TELHAS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RETIRADA DE TELHAS DE 
FIBRO CIMENTO E COLOCAÇÃO 
DE TELHAS DE AÇO 
GALVANIZADOS, 
DISPONIBILIZANDO TODOS OS 
EPIs DE SEGURANÇA.  

Própria M² 1.000,00 14,30 14.300,00 

LOTE: 001 - 
TELHA 
GALVALUM
E 
JUNTAMENT
E COM MÃO 
DE OBRA 

2 16830 Telha Galvalume 0,50mm   Regional M2 1.000,00 39,70 39.700,00 

LOTE: 002 - 
TELHA 
GALVALUM

1 3122 TELHA GALVALUME 0,43MM, 
DEVIDAMENTE INSTALADA.   Regional M2 400,00 39,50 15.800,00 

 

 

 
E 0,43MM 
LOTE: 003 - 
TELHA 
SANDUÍCHE 
0,43 MM 

1 24037 TELHA SANDUÍCHE 0,43 mm 
DEVIDAMENTE INSTALADA   Regional M2 300,00 119,00 35.700,00 

LOTE: 004 - 
PERFIL VIGA 
U 
075X40X245 
MM 

1 26496 
PERFIL VIGA U ENRIJECIDA 
075X40X245 MM PINTADO E 
INSTALADO.  

Gerdau MT 600,00 19,00 11.400,00 

LOTE: 005 - 
PERFIL VIGA 
U 
100X40X265
MM 

1 26498 PERFIL VIGA U 100X40X265MM 
PINTADO E INSTALADO.  Gerdau MT 400,00 36,00 14.400,00 

LOTE: 006 - 
CANTONEIR
A 
LAMINADA 
7/8 X 1,8 mm 

1 34214 
CANTONEIRA LAMINADA 7/8 X 
1,8 mm BARRA DE 6,00 METROS 
INSTALADA   

Gerdau UN 150,00 44,00 6.600,00 

LOTE: 009 - 
GRADE DE 
FERRO 3/8 

1 34223 

GRADE DE FERRO 3/8 COM 
TRAVESSAS EM TUBO 40 X40 
X1,50 mm. COLUNAS A CADA 
3,00 METROS TUBO 60 X60 X2,00 
mm.  

Própria M² 150,00 230,00 34.500,00 

LOTE: 014 - 
TUBO 
INDUSTRIAL 
100 X 2,00 
mm 

1 34209 TUBO INDUSTRIAL 100 X 2,00 
mm    Vanzim UN 40,00 295,00 11.800,00 

LOTE: 015 - 
TUBO 
INDUSTRIAL 
0,65 mm X 
2,00 mm 

1 34210 TUBO INDUSTRIAL 0,65 mm X 
2,00 mm   Vanzim UN 20,00 238,00 4.760,00 

LOTE: 017 - 
CANTONEIR
A 
LAMINADA 
3/4 X1/8 mm  

1 34215 CANTONEIRA LAMINADA 3/4 
X1/8 mm    Gerdau UN 100,00 43,00 4.300,00 

LOTE: 018 - 
TELA 
SOLDADA 
MALHA 5 X5 
FIO 12  

1 34213 TELA SOLDADA MALHA 5 X5 
FIO 12 COLOCADA   Telas tam MT 150,00 43,00 6.450,00 

LOTE: 019 - 
TELA DE 
ALAMBRAD

1 15663 Tela de Alambrado malha 05 fio 12" 
Tela de Alambrado malha 05 fio 12"  Telas tam M2 400,00 30,00 12.000,00  

 

 
O MALHA 05 
FIO 12" 
LOTE: 020 - 
PORTAO EM 
CHAPA 
FRISADA 
0,65 mm 

1 34217 

PORTAO EM CHAPA FRISADA 
0,65 mm . COM MONTANTES  EM 
TUBO 60 X40 X1,20 mm COM 
TODOS OS ACESSÓRIOS.  

Própria M² 150,00 245,00 36.750,00 

LOTE: 021 - 
PORTAO EM 
TELA 
ALAMBRAD
O MALHA 5 
FIO 12 

1 34216 

PORTAO EM TELA 
ALAMBRADO MALHA 5 FIO 12. 
COM MONTANTE EM TUBO 
REDONDO 0,65 mm X1,20 mm.  

Própria M² 150,00 220,00 33.000,00 

LOTE: 024 - 
MANUTENÇ
ÃO DE 
CALHAS. 

1 34228 

MANUTENÇÃO DE CALHAS. 
MANUTENÇÃO DE CALHAS E 
RUFOS EM GERAL, DEVENDO 
SER EFETUADO OS SERVIÇOS 
DE VEDAÇÃO, FIXAÇÃO E 
REPAROS DE MODO A EVITAR 
A PASSAGEM DE ÁGUA PARA O 
INTERIOR DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS.  

Própria HR 450,00 33,00 14.850,00 

LOTE: 025 - 
CORRIMÃO 1 34225 

CORRIMÃO GUARDA CORPO . 
EM CABO 1.1/2 X1,20 mm COM 
RÉGUAS A CADA 0,10 cm EM 
TUBO 20 X20 X1,20 mm 
CONFORME NORMAS DO 
CORPO DE BOMBEIRO - 
INSTALADO .  

Própria UN 100,00 400,00 40.000,00 

LOTE: 026 - 
LIXEIRA EM 
CHAPA 
EXPANDIDA 
3/16. 

1 34226 

LIXEIRA EM CHAPA 
EXPANDIDA 3/16. COM 
REQUADROS EM CANTONEIRA 
7/8 mm COM UM PÉ DE 2,00 mts 
TUBO 60 X60 X2,00 mm 
MEDINDO 1,00 X0,60 X0,30 cm .  

Própria UN 25,00 245,00 6.125,00 

LOTE: 027 - 
TELAS 
MOSQUETEI
RA EM AÇO 
INOX 

1 5693 

Telas Mosqueteira em aço inox com 
montan- em perfil  de aluminio Telas 
Mosqueteira em aço inox com 
montan- em perfil  de aluminio  

Própria M2 80,00 380,00 30.400,00 

TOTAL 372.835,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 

 

 

 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Pregão Presencial Nº 83/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do 
presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido 
pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto(s)/serviço(s), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas 
quantitativas e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser não inferior(es) aos limites mínimos 
fixados no ANEXO Nº 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, que integra este edital.  
 
4.2 (s) serviço(s) serão executados no município de Rondon, de acordo com o definido na Requisição 
de Compras/Ordem de Serviços. 
 
4.3 A empresa vencedora da licitação deverá entregar/executar os produtos/serviços, parceladamente, 
de acordo com a necessidade, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, independentemente 
da quantidade solicitada.  
 
4.4 Especificamente para casos emergenciais, onde as coberturas dos prédios públicos forem 
danificadas por fenômenos da natureza ou outros, e necessitarem de materiais ou serviços de mão de 
obra utilizados para reparos de cobertura metálica, calhas e rufos, a empresa deverá entregar/executar 

 

 

 
os produtos/serviços em no máximo 24 (vinte quatro) horas, independentemente da quantidade 
solicitada. 
 
4.5 O prazo de entrega/execução será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras 
gerada pela Divisão de Licitação ou pela respectiva Secretaria solicitante, podendo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que 
ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela Administração 
 
4.6 A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro 
meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em 
rescisão contratual.  
 
4.7 Nos preços ofertados estão inclusos todos os custos com taxas, tributos, impostos, fretes, 
deslocamentos, transportes, estadia, alimentação, materiais, insumos e outros sem exibir 
quaisquer ônus adicionais além do proposto inicialmente. 
 
 
4.8. A não entrega/execução do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.9. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 
no setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
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5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
5.2.6. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) necessários para a execução dos 
serviços. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os produtos/serviços entregues serão recebidos e conferidos por servidores designados pela 
respectiva Secretaria solicitante. 
 
6.2 Os produtos/serviços que apresentarem em desconformidade com as especificações do edital serão 
rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 
 
6.3 Na entrega será verificado o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais 
itens deste edital. 
 
6.4 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 
recusada, mediante justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na 
aceitação. 
 
6.5 Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se 
a repor aquele que apresentar defeito. 
 
6..6 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 
75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma 

 

 

 
a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão 
administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com 
a gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos 
e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, 
até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das 
propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 83/2022 – REGISTRO DE 
PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do 
Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face 
da superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, 
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os 
preços cotados, se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a 
finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 

 

 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração 
não aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 
a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração 
da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site 
do Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta 
dos recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da 
Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

 

 

 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo 
Secretário da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do 
artigo 67 da Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado, efetivando os controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a 
sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus 
superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal 
Diário do Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 83/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 

 

 

 
princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, 
física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 
e seus regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou 
se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 05/12/2022. 
 
__________________________                           __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                   BELUCO METALÚRGICA LTDA EPP 
Roberto Aparecido Corredato                                         Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 

 
EDITAL 

 
Nos termos da legislação em vigor, ficam convocados, por este Edital, todos os eleitores filiados ao Partido Democrático 
Trabalhista –PDT – do Município de Paranavaí – PR, para a CONVENÇÃO MUNICIPAL que será realizada no dia 20 de 
dezembro de 2022, com início às 19h00min e encerramento às 23h00min, na Av. Rio Grande do Norte, 930, Sala 104 - 
Centro, Paranavaí - PR, 87701-020, nesta cidade de Paranavaí – PR, com a seguinte, 

 
ORDEM DO DIA 

 
a) Eleição, por voto direto e secreto, da Comissão Provisória Municipal, que será constituído de 11 membros; 
b) Eleição, por voto direto e secreto, de Delegados e respectivos Suplentes à Convenção Regional; 
c) Eleição do Conselho de Ética e Fidelidade Partidária, constituído de 05 (cinco) membros efetivos e igual número de 
suplentes. 

 
Paranavaí, 08 de dezembro de 2022. 
   

      ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES 
Presidente da Comissão Provisória Municipal. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 84/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

JULIANA ANDRESSA SCHMITZ LTDA 
CNPJ 47.060.802/0001-50 
R$ 7.400,00 
FOLMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA ME 
CNPJ: 12.440.620/0001-20 
R$ 65.900,00 
 
 
 

Querência do Norte Pr, 08 de Dezembro de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 84/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
JULIANA ANDRESSA SCHMITZ LTDA
CNPJ 47.060.802/0001-50
R$ 7.400,00
FOLMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA ME
CNPJ: 12.440.620/0001-20
R$ 65.900,00

Querência do Norte Pr, 08 de Dezembro de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  380/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ROSANGELA DE LIMA MONTEIRO
Valor............:  5.245,00  (cinco mil duzentos e quarenta e cinco reais)
Vigência.......:  Início: 08/12/2022   Término: 31/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  152/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE BOLAS POING POING PARA
PRESENTEAR AS CRIANÇAS NA DATA FESTIVA DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2022 ONDE SERÁ COMEMORADO A CHEGADA DO
PAPAI NOEL NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Dezembro  de  2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 1496/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 24.724,00 (vinte e quatro mil setecentos 
e vinte e quatro reais). 
 

José Carlos Pereira, Prefeito do Município em Exercício, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 5º, I, da Lei nº 501/2021-LOA, de 03 de dezembro de 2021; 
  

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 24.724,00 
(vinte e quatro mil setecentos e vinte e quatro reais), nas seguintes dotações: 

Programática Descrição  
05 Departamento de Promoção Social  
05.005 Divisão do Fundo Municipal da Assistência Social  
05.005.08.0244.08.2.021 Atividades do Centro de Referência da Assistência Social  
3.3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 24.724,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso o cancelamento total das dotações abaixo 
descritas, previsto no inciso III do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Programática Descrição  
05 Departamento de Promoção Social  
05.001 Diretoria do Departamento de Promoção Social  
05.001.08.0122.02.2.017 Atividades Administrativas de Promoção Social  
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente   
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 3.000,00 
05.001.08.0122.02.2.018 Conferência Municipal de Assistência Social  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 5.238,00 
3.3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 2.000,00 
3.3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 2.500,00 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 5.200,00 
05.005 Divisão do Fundo Municipal da Assistência Social  
05.005.08.0244.08.2.021 Atividades do Centro de Referência da Assistência Social  
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 6.786,00 

 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 08 de Dezembro de 2022. 

 
José Carlos Pereira 

Prefeito do Município em Exercício 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA 
 

Edital de Pregão Nº. 090/2022 
Processo nº 255/2022 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, por seu 
prefeito ao final assinado, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar às 09:30 horas, do dia 22 DE DEZEMBRO DE 2022 no 
endereço, Rua Dom Pedro II, 800 em São João do Caiuá-PR, a reunião de 
recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL, DESTE MUNICÍPIO. EM DECORRÊNCIA DA NECESSIDADE 
DE ALTERAÇÃO NO EDITAL. 

  
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no site 

desta prefeitura www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, qualquer dúvida ligar no 
telefone (44) 3445-8150, falar no Setor de Licitação. 

 
Município de São João do Caiuá, Paraná, 08 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 
 

SOCIEDADE PARANAENSE DE MEDICINA VETERINÁRIA NÚCLEO REGIONAL 
DE PARANAVAÍ - PR 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Presidente da Sociedade Paranaense de Medicina Veterinária - Núcleo Regional de Paranavaí, 
CONVOCA os associados para Assembléia Geral Ordinária a ser  realizada no dia  23 de 
dezembro de 2022 das 13:00 às 18:00, na Casa do Veterinário.  
 
Assunto: Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal, Gestão 2023/2024. 
 
Presidente: José Luiz da Silva de Araujo 
 

SOCIEDADE PARANAENSE DE MEDICINA VETERINÁRIA 
NÚCLEO REGIONAL DE PARANAVAÍ - PR 

 
COMUNICADO 

 
O Presidente da Sociedade Paranaense de Medicina Veterinária - Núcleo Regional de Paranavaí, 
conforme estatuto em vigor, comunica que dentro do prazo legal, se inscreveu para concorrer às 
eleições de Diretoria e Conselho fiscal Gestão 2023/2024, a chapa abaixo denominada FORÇA - 
REELEIÇÃO.  
 

01 - CHAPA FORÇA 
Presidente:  JOSÉ LUIZ DA SILVA DE ARAUJO  
Vice-Presidente Administrativo: AILTON SALVADOR 
Vice-Presidente Téc Científico: RICARDO RIBAS REIS DE OLIVEIRA  
Vice-Presidente Comunicação Social: EDUARDO CINTRA  
Vice-Presidente Política Profissional: CARLOS A. V. DA COSTA JUNIOR 
1º Secretário: AILTON BENINI  
2º Secretário:  SIMONE BERNARDO 
1º Tesoureiro: DELCIDES POMIN JUNIOR  
2º Tesoureiro: AURÉLIO COSTA NETO  
Conselho Fiscal Efetivo:     RUBENS GRESPAN  
                                             JOSÉ CLAIR VENDRAMIN  
                                             CRISTIANO ANGELO BECEGATO  
Conselho Fiscal Suplentes:  JOSÉ JORGE DOS SANTOS ABRAHÃO 
                                             KATIUSCIA MACORIN VIVAN 
                                            TIAGO VENDRAMIN 
 

Presidente: José Luiz da Silva de Araujo 
 
  
 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
DECRETO nº 284 

 
SÚMULA: Dispõe sobre o processo de escolha para a 
função de Direção das instituições educacionais da 
rede municipal de ensino de Planaltina do Paraná, 
Estado Paraná. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito do Município de Planaltina do Paraná, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 
 

CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 206, 
inciso VI; 
 
CONSIDERANDO a LEI nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que Regulamenta o 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB); 
 
CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação em seus artigos 64 e 67; 
 
CONSIDERANDO Lei nº44, de 12 de dezembro de 2007, plano de cargos, carreira e 
remuneração do magistério público municipal de Planaltina do Paraná; 
 
CONSIDERANDO o Plano Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o processo de escolha para a função 
de direção das instituições educacionais da rede municipal de ensino de Planaltina do 
Paraná - Estado Paraná, com a finalidade de cumprir a condicionalidade expressa no 
artigo 14, da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 

 
DECRETA: 

 
CAPÍTULO I 

DA ESCOLHA 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 1º- O processo de escolha de diretores das instituições educacionais da rede 

municipal de ensino, têm por finalidade consolidar o processo de gestão democrática, 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
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Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
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mediante processo de avaliação por mérito e desempenho, seguida do processo de escolha 
pelo Colegiado Escolar que deverá ocorrer simultaneamente em todas as instituições para a 
gestão de dois anos. 

Parágrafo único. As instituições educacionais são estabelecimentos integrantes da rede 
municipal de ensino que desenvolvem atividades ligadas à Educação Infantil, ao Ensino 
Fundamental e às modalidades de ensino, aí incluídas a educação especial e a educação de 
jovens e adultos.  
 

Art. 2º - O exercício da função de diretor escolar exige o cumprimento de normas legais 
relativas à autonomia administrativa, financeira, pedagógica e tecnológica da instituição 
educacional. 
Parágrafo único. A função de diretor escolar abrange as responsabilidades de gerir tanto os 
processos formativos dos alunos, quanto os recursos administrativos, humanos, financeiros e 
patrimoniais, colocados à disposição da instituição bem como a relação desta com o colegiado. 
 

Art. 3º O calendário para realização do processo de escolha de diretor das instituições 
educacionais da rede municipal de ensino será estabelecido por meio de Instruções Normativas 
expedidas pela Secretaria Municipal de Educação, organizando o cronograma das três fases do 
processo de escolha, sendo: 

I - Fase I: Apresentação de Títulos; 
II - Fase II: Análise do Plano de Gestão Escolar; 
III - Fase III: Processo de escolha pelo Colegiado Escolar para a função de diretor 

escolar. 
 

Art. 4º- O processo de escolha do diretor escolar será realizado em toda a rede 
municipal de ensino antes do final de cada mandato, respeitada a sua duração e obedecido o 
cronograma da Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 5º- Estará apto a ser votado para o exercício da função de direção das instituições 
educacionais o profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do Magistério Público 
Municipal, que preencha os critérios técnicos de mérito e desempenho, considerando: 

I - estar em efetivo exercício na rede municipal de ensino; 
II - possuir curso de pedagogia ou outra licenciatura com pós graduação na área de 

educação para a função de direção escolar; 
III - ter o plano de gestão escolar aprovado pela Comissão Central do Processo de 

Escolha de Direção; 
IV - ter no mínimo dois anos de experiência docente adquirida em qualquer nível do 

sistema de ensino público ou privado; 
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V - não ter sofrido qualquer das penalidades estabelecidas no Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais; 
VI - não estar em qualquer licença que afaste o candidato do trabalho parcial ou 

integralmente; 
VII - não estiver readaptado; 
VIII - ter apresentado declaração de participação em curso de Gestão Escolar. 
Parágrafo único. Estará impedido de candidatar-se o profissional do magistério que 

não atender as disposições estabelecidas neste artigo. 
 

Seção II 
Fase I – Apresentação de Títulos 

 
Art. 6o Os candidatos deverão apresentar à Comissão Central do Processo de Escolha a 

documentação referente à titulação exigida para o processo de escolha de diretores. 
 

 
SeçãoIII 

Fase II - Análise do Plano de Gestão Escolar 
 

Art. 7o Os candidatos aprovados na Fase I deverão apresentar à Comissão Central do 
Processo de Escolha o Plano de Gestão Escolar a ser implementado na instituição 
educacional. 

§ 1o O Plano de Gestão Escolar deve contemplar as Dimensões: Político - Institucional, 
Pedagógica, Administrativa- Financeira, Pessoal e Relacional , estabelecidas na Base 
Nacional Comum do Diretor Escolar -BNC. 

§ 2o A Análise do Plano de Gestão de cada candidato será realizada pelos membros da 
Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar para deferimento ou 
indeferimento. 

§ 3o O Plano de Gestão Escolar deverá ser apresentado para uma única instituição 
educacional, mesmo que o profissional do magistério esteja em exercício em duas ou mais 
instituições. 

Seção IV 
Fase III - Processo de Escolha pelo Colegiado Escolar para a Função de Diretor Escolar 

 
Art. 8o O candidato aprovado nas Fases I e II estará habilitado a participar do Processo 

de Escolha pelo Colegiado Escolar. 
 

Art.9º A Fase III do processo de escolha será realizada nas instituições educacionais 
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Art. 10. A consulta para a designação de diretores das instituições educacionais será 

realizada a cada dois anos, no segundo semestre do calendário civil, com no mínimo trinta 
dias antes do encerramento do mandato em vigor para que ocorra o período de transição. 

§ 1o A consulta será realizada por meio de voto direto, secreto e facultativo dos 
membros do Colegiado Escolar, aptos a votar, vedado o voto por representação. 

§ 2o Estão aptos a votar no processo de escolha pelo Colegiado Escolar, os seguintes 
segmentos das instituições educacionais: 

 I- profissionais do magistério; 
 II- demais servidores da instituição educacional;  
 III - membros do Conselho Escolar; 
 IV - membros da APMF. 

Parágrafo único. Os membros do Colegiado Escolar estabelecidos neste artigo só terão 
direito a um voto, mesmo que representem mais de um segmento. 

 
Seção V 

Do Registro dos Candidatos 
 

Art. 11. O registro dos candidatos que irão concorrer para função de direção das 
instituições educacionais da rede municipal será feito até vinte dias antes do pleito. 

§ 1o Os candidatos a Diretor Escolar somente poderão ser registrados em uma única 
instituição educacional. 
§ 2o No ato do registro dos candidatos deverá ser apresentada a composição da chapa. 

  
CAPÍTULO II  

DAS COMISSÕES 
 

Art. 12.  A Fase I – Apresentação de Títulos será conduzida no âmbito da rede pública 
municipal de ensino pela Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar. 

Parágrafo único. Os profissionais do magistério integrantes das comissões não 
poderão participar na qualidade de candidatos ou fiscais, bem como seus cônjuges e parentes 
até segundo grau, consanguíneos ou afins dos referidos interessados. 

 
Seção I 

Da Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar 
 

Art. 13. A Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar será formada 
pelos seguintes membros: 

 I- um representante titular e um suplente da Secretaria Municipal de Educação, 
indicados pelo Dirigente da Secretaria Municipal de Educação; 
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 II- um representante titular e um suplente detentores de cargo de professor, 
escolhidos por seus pares; 
 III- um representante titular e um suplente detentores de cargo de professor de 
educação infantil, escolhidos por seus pares; 
 IV- um representante titular e um suplente dos servidores das instituições 
educacionais, escolhidos por seus pares; 
 V- um representante titular e um suplente de pais de alunos, que sejam membros  
integrantes dos órgãos colegiados das instituições educacionais. 

§ 1o Os representantes estabelecidos no inciso V não poderão ser servidores  
municipais. 
 § 2o Os representantes da Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar 
serão nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo. 

§ 3o A Secretaria Municipal de Educação indicará, entre os servidores municipais 
integrantes da Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor, o seu Presidente. 

§ 4o O Presidente da Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor será 
responsável pelos encaminhamentos administrativos. 

 
Art. 14. A Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar terá as 

seguintes atribuições: 
I - acompanhar a realização do processo das Fases I e II e conduzir a Fase III;  
II - acompanhar o processo de escolha em todas as instituições educacionais;  
III - instruir a Comissão Escolar Local quanto ao processo de escolha; 
IV - analisar e homologar os documentos dos inscritos no processo de escolha;  
V - receber as Atas do processo de escolha com resultado; 

 VI- receber, analisar e emitir parecer sobre os recursos interpostos; 
 VII- triturar as cédulas utilizadas no processo de votação dentro do prazo 
estipulado de trinta dias. 

Parágrafo único. A Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar 
elegerá, entre seus membros, o Secretário. 
 

Seção II 
Da Comissão Escolar do Processo de Escolha de Diretor 

 
Art. 15. Os membros da Comissão Escolar do Processo de Escolha de Diretor serão 

escolhidos em Assembleia nas respectivas instituições educacionais, constituídas pelos 
seguintes membros: 

 I- um titular e um suplente dos profissionais do magistério; 
 II- um titular e um suplente dos servidores da instituição educacional; 
 III- um titular e um suplente de pais de alunos ou responsáveis legais, membros do  
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 II- um representante titular e um suplente detentores de cargo de professor, 
escolhidos por seus pares; 
 III- um representante titular e um suplente detentores de cargo de professor de 
educação infantil, escolhidos por seus pares; 
 IV- um representante titular e um suplente dos servidores das instituições 
educacionais, escolhidos por seus pares; 
 V- um representante titular e um suplente de pais de alunos, que sejam membros  
integrantes dos órgãos colegiados das instituições educacionais. 

§ 1o Os representantes estabelecidos no inciso V não poderão ser servidores  
municipais. 
 § 2o Os representantes da Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar 
serão nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo. 

§ 3o A Secretaria Municipal de Educação indicará, entre os servidores municipais 
integrantes da Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor, o seu Presidente. 

§ 4o O Presidente da Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor será 
responsável pelos encaminhamentos administrativos. 

 
Art. 14. A Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar terá as 

seguintes atribuições: 
I - acompanhar a realização do processo das Fases I e II e conduzir a Fase III;  
II - acompanhar o processo de escolha em todas as instituições educacionais;  
III - instruir a Comissão Escolar Local quanto ao processo de escolha; 
IV - analisar e homologar os documentos dos inscritos no processo de escolha;  
V - receber as Atas do processo de escolha com resultado; 

 VI- receber, analisar e emitir parecer sobre os recursos interpostos; 
 VII- triturar as cédulas utilizadas no processo de votação dentro do prazo 
estipulado de trinta dias. 

Parágrafo único. A Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar 
elegerá, entre seus membros, o Secretário. 
 

Seção II 
Da Comissão Escolar do Processo de Escolha de Diretor 

 
Art. 15. Os membros da Comissão Escolar do Processo de Escolha de Diretor serão 

escolhidos em Assembleia nas respectivas instituições educacionais, constituídas pelos 
seguintes membros: 

 I- um titular e um suplente dos profissionais do magistério; 
 II- um titular e um suplente dos servidores da instituição educacional; 
 III- um titular e um suplente de pais de alunos ou responsáveis legais, membros do  
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Conselho Escolar, que não sejam servidores da instituição educacional.  

Parágrafo único. A Comissão Escolar elegerá entre seus membros o Presidente e este 
encaminhará ofício à Comissão Central do Processo de Escolha de Diretor até a data 
determinada pela Secretaria Municipal de Educação, informando o nome dos membros que a 
compõem. 

 
Art. 16. A Comissão Escolar do Processo de Escolha de Diretor terá as seguintes 

atribuições: 
I - conduzir o desenvolvimento do processo de escolha no âmbito da instituição 

educacional; 
II - verificar os nomes dos aptos que concorrerão à função de Diretor para impressão 

na cédula; 
III - providenciar, em tempo hábil, a confecção das cédulas da escolha, com os 

respectivos nomes dos aptos ao processo e devidamente rubricadas por dois membros da 
Comissão Escolar Local do Processo de Escolha de Diretor, bem como providenciar uma urna, 
cabine, livro de presença dos votantes e outros materiais e procedimentos necessários à 
realização do processo de escolha; 

IV - constituir a mesa de votação e escrutinadora, com um Presidente e um 
Secretário; 

V - orientar previamente os integrantes da mesa de votação e escrutinadora sobre o 
processo de escolha; 

VI - promover a apresentação dos candidatos em assembleia, para que divulguem o 
seu Plano de Gestão ao Colegiado Escolar; 

VII - lavrar em ata circunstanciada o processo de escolha do Colegiado Escolar; 
VIII - após o término de todos os procedimentos estabelecidos para o processo de 

escolha, a Comissão deverá elaborar a Ata de Finalização do Processo de Escolha do 
colegiado, nela constando o resultado, o horário de encerramento do processo e as 
ocorrências que devam ser registradas; 

IX - enviar à Comissão Central as cédulas utilizadas no processo e cópia da ata de 
encerramento dos trabalhos, devidamente rubricada pela Comissão Escolar Local, ao término 
do processo de escolha. 

 
Seção III 

Da Participação do Colegiado Escolar na Votação e Escolha do Candidato 
 

Art. 17. Poderão participar da votação: 
 I- os servidores municipais em efetivo exercício nas instituições educacionais ou que 
estiverem em gozo de licença; 
 II- servidores com contrato temporário, atuando na instituição educacional; 
 III- os estagiários que atuam nas instituições educacionais por período igual ou 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
superior a seis meses na data do processo de escolha; 
 IV- membros do Conselho Escolar e APMF. 

§ 1o Cada participante da votação terá direito a apenas um voto na instituição 
educacional. 

§ 2o Fica vedado o voto dos servidores municipais concursados que estão cedidos a 
outros órgãos, instituições do Município, ou que estão em licença sem vencimento. 

§ 3o Não será permitido a participação por procuração. 
 

Seção IV 
Da Organização do Processo 

 
Art. 18. É vedado ao candidato e ao Colegiado Escolar: 
I - exposição de faixas e cartazes; 
II - distribuição de brindes e panfletos promocionais e de brindes de qualquer espécie 

como objeto de propaganda ou de aliciamento de votantes; 
III - realização de festas na instituição educacional, que não estejam previstos no 

calendário escolar; 
IV - atos que impliquem o oferecimento, promessas inviáveis ou vantagens de 

qualquer natureza; 
V - fazer campanha nas dependências das instituições educacionais e  proximidades 

das mesmas; 
VI - permanecer na instituição educacional e proximidades no dia do Processo de 

Escolha. 
 

Art. 19. É permitido ao candidato e ao Colegiado Escolar: 
I - entregar panfleto informativo para os alunos com os dados profissionais do 

candidato podendo citar propostas do seu plano de ação em dia determinado junto com a 
Comissão Escolar; 

II - fazer reunião com os profissionais da educação na instituição educacional para 
apresentar-se, expor suas propostas e entregar seu panfleto informativo após as dezessete 
horas em data determinada junto com a Comissão Escolar; 

III - marcar uma Assembleia com os pais, organizada pela Comissão Escolar, para que 
os candidatos possam apresentar-se e entregar panfleto informativo, em data determinada 
junto com a Comissão Escolar; 

IV - usar as redes sociais para enviar mensagem aos pais ou responsáveis. 
 

Art. 20. Das Impugnações e Recursos: 
I - as impugnações e os recursos não terão efeito suspensivo; 
II - só serão recebidos os recursos que estiverem devidamente instruídos com 

documentos que comprovem o alegado; 
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III - o Presidente da Comissão Escolar deverá anotar em ata o local, o dia e a hora do 

recebimento das impugnações e dos recursos, respectivamente; 
IV - a Comissão Municipal de consulta pública pronunciar-se-á, por meio de Parecer, 

sobre os pedidos de impugnação, em 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do 
recebimento; 

V - os pedidos de impugnação, ocorridos nas 48 (quarenta e oito) horas antecedentes 
ao dia da votação, deverão ser decididos de imediato pela Comissão Municipal de Consulta; 

VI - o prazo máximo para o pedido de impugnação e recursos será até às quinze horas 
do dia do processo de escolha. 

 
Seção V 

Da Votação e Escolha do Candidato 
 

Art. 21. O período de votação, nas instituições educacionais, terá início às nove horas 
e término às quinze horas. 

 
Art. 22. O Processo de Escolha, por meio da Fase III dar-se-á observando-se: 
I - uma urna para os participantes do processo de escolha por instituição educacional; 
II - a participação dos membros da Comissão Escolar Local na mesa de votação; 
III - cédulas de votação com carimbo da instituição educacional, rubricadas por dois 

membros da mesa no dia e local do processo de escolha. 
 

Art. 23. Será considerado apto para assumir a função de Diretor Escolar o candidato 
que no processo de escolha: 

I - o que obtiver maior porcentagem de votos válidos, não computados os votos 
brancos e nulos, se houver mais de um candidato; 

II - o que obtiver 50% (cinquenta por cento) mais um dos votos válidos considerando 
a marcação da palavra “sim” na cédula de votação, quando for candidato único. 

Parágrafo único. Havendo empate na votação será considerado apto a assumir a 
função de Diretor Escolar, em ordem de prioridade, o candidato que: 

I - tenha maior tempo de serviço na instituição educacional; 
II - tenha maior tempo de serviço na rede municipal de ensino; III - tenha maior 
habilitação; 
IV - maior idade. 

 
Art. 24. O resultado final do processo de escolha será publicado no Diário Oficial da 

Prefeitura. 
 

CAPITULO III 
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
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Art. 25. O processo de escolha de diretores das instituições educacionais da rede 
municipal de ensino deverá dar início a partir do ano subsequente. 

 
Art. 26. No caso de ser declarado nulo o processo de escolha ou não houver candidato 

na instituição educacional, o Diretor Escolar será indicado pelo Chefe do Poder Executivo, 
após ouvir o Conselho Escolar, observado o que dispõe o art. 5º e seus incisos. 

 
Art. 27. Em caso de afastamento do Diretor Escolar, por qualquer motivo, nas 

instituições educacionais em que o processo eleitoral não seja validado, o Chefe do Poder 
Executivo designará profissional para substituição temporária ou para o mandato de dois 
anos. 

§ 1o O profissional do magistério que for designado para a função de Diretor Escolar 
no período igual ou superior a um ano terá o período computado como uma gestão completa, 
para fins de recondução. 

§ 2o O período em que o profissional do magistério for designado para a função de 
Diretor Escolar com tempo de gestão inferior a um ano, não será computado para fins de 
recondução. 

 
Art. 28. O processo de escolha dos diretores ocorrerá em todas as instituições 

educacionais da rede municipal de ensino, exceto aquelas que estiverem em processo de 
cessação de suas atividades. 

 
Art. 29. Ao assumir a função o diretor escolhido no processo deverá receber, de seu 

antecessor ou representante legal, documentação escolar e inventários patrimonial e 
financeiro, na data estipulada pela Secretaria Municipal de Educação. 

§ 1o A entrega dos documentos previstos no caput deve ser registrada em ata, na 
presença de representantes do Conselho Escolar, APMF, profissionais do magistério e 
servidores públicos. 

§ 2o A documentação escolar compreende arquivos ativos e inativos, os documentos 
de alunos, professores, livros atas e demais documentos pertinentes à vida escolar. 

§ 3o Os inventários patrimonial e financeiro devem incluir registro de patrimônio em 
livro próprio, prestação de contas da APMF (Associação de Pais e Mestres), Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e outros similares, quando couber. 

§ 4o No caso de diretores reconduzidos para mais um mandato, os documentos 
deverão estar à disposição da Secretaria Municipal de Educação para verificação. 
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Art. 30. A posse dos novos diretores escolhidos no processo ocorrerá em data 

previamente estipulada pela Secretaria Municipal de Educação, conforme cronograma 
estabelecido pela Comissão Central. 

Parágrafo único. No ato da posse o diretor deverá assinar o Termo de Posse e 
compromisso na participação em curso de Gestão Escolar oferecido pela Secretaria Municipal 
de Educação, de no mínimo quarenta horas. 

 
CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 31. O processo de escolha do diretor da rede municipal previsto neste Decreto 
obedecerá ao calendário estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 32. Os casos não previstos neste Decreto serão resolvidos pela Comissão Central 

do Processo de Escolha. 
 

Art. 33. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de novembro de 2022 revogando disposições ao contrário.  

 
 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ, 01 de 

novembro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  377/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ORLANDO JASPER JUNIOR 06619040918
Valor............:  15.000,00  (quinze mil reais)
Vigência.......:  Início: 07/12/2022   Término: 07/02/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  52/2022
Recursos.....:  Dotação:
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DO GRUPO DE PAGODE (GRUPO
SEMSE) PARA SHOW DA VIRADA DIA 31/12/2022.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Dezembro  de  2022

 
PROC.ADM.160/2022 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.80/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

HENRIQUE DE OLIVEIRA PRADO 
CNPJ: 26.583.983/0001-20 
INOVACOES COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 
CNPJ: 32.138.304/0001-06 
CIRURGICA ITAMBE – EIRELI 
CNPJ: 26.847.096/0001-11 
CIRURGICA ONIX – EIRELI 
CNPJ: 20.419.709/0001-33 
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 34.479.558/0001-13 
CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES – EIRELI 
CNPJ: 23.228.076/0001-74 
C. PARRA VIEIRA 
CNPJ: 10.641.724/0001-78 
HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 17.676.642/0001-08 
SORAGGE E SOSSAI MANUTENCAO E MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA 
CNPJ: 29.196.977/0001-08 
EXITUSMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR 
LTDA 
CNPJ: 10.855.398/0001-00 
CSMED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 42.587.791/0001-48 
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS – 
EIRELI 
CNPJ: 23.121.920/0001-63 
MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E 
ODONTOLOGICOS EIRELI 
CNPJ: 43.352.606/0001-07 
PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 41.141.956/0001-90 
PLENA MEDICA HOSPITALAR – EIRELI 
CNPJ: 29.032.903/0001-36 
RANGEL HOSPITALAR – EIRELI 
CNPJ: 29.907.666/0001-00   
 
  
 
 
 

Querência do Norte Pr, 24 de Novembro de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.80/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
HENRIQUE DE OLIVEIRA PRADO - CNPJ: 26.583.983/0001-20
INOVACOES COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - CNPJ: 32.138.304/0001-06
CIRURGICA ITAMBE – EIRELI - CNPJ: 26.847.096/0001-11
CIRURGICA ONIX – EIRELI - CNPJ: 20.419.709/0001-33
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 34.479.558/0001-13
CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES – EIRELI - CNPJ: 23.228.076/0001-74
C. PARRA VIEIRA - CNPJ: 10.641.724/0001-78
HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 17.676.642/0001-08
SORAGGE E SOSSAI MANUTENCAO E MATERIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 29.196.977/0001-08
EXITUSMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 10.855.398/0001-00
CSMED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 42.587.791/0001-48
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS – EIRELI - CNPJ: 23.121.920/0001-63
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Querência do Norte Pr, 24 de Novembro de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL
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569/2022, 
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“Paraíso do Norte, 02 de Novembro de 2022” 

 
 

Leia-se: 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2022 
  

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 21 de 
dezembro de 2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site 
www.bll.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para a Aquisição de 01 (uma) Retroescavadeira, zero quilômetro, 
tração 4X4, ano de fabricação/modelo 2022/2022 ou superior, com recursos da Secretaria 
de Estado da Agricultura e do Abastecimento - Convênio 360/2022 – SEAB e contrapartida 
do município, conforme especificações constantes no Plano de Trabalho. Valor Máximo 
Total: R$500.000,00. Informações complementares, Edital completo e anexos poderão ser 
obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 
 
Rondon – Pr., 08 de dezembro de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

 

 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
                                    Estado do Paraná 

                                    CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 

    Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

                             E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.Br 

 

 
DECRETO N° 244/2022  
 
Constitui membros para compor Equipe Técnica para 
executar os trabalhos de revisão do Plano Diretor do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

 
CLAUDEMIR JOIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e com fulcro no artigo 61, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná. 

DECRETA: 

Art. 1° Constitui membros para compor Equipe Técnica para executar os trabalhos de revisão do 
Plano Diretor do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

Coordenadora Geral:  
Laís Beckhauser de Moraes 
RG n°10.311.113-7 SSP/PR -  CPF/MF n°063.320.429-31 
 
Representante de Engenharia Civil do Município: 
Greice Hellen Vendramin 
RG n°6.686.707-2- CPF/MF n° 023.357.399-21  
 
Representante da Secretaria Geral de Administração: 
Maricley Pimenta de Souza Yamamoto 
RG n°5.849.016-4SSP/PR - CPF/MF n°865.949.829-15  
 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Márcio Yamamoto 
RG n°5.882.536-0 SSP/PR - CPF/MF n°029.153.429-54  
 
Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
Clarice Bisconsim 
RG n°5.356.846-7 SSP/PR - CPF/MF n°721.826.369-00 
 
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Francielle Vagetti Cirei 
RG n°8.960.186-0 SSP/PR - CPF/MF n°047.416.879-45 
 
Representante do Departamento de Desporto e Cultura: 
Anderson Carlos Fatobeni 
 RG n°6.110.929-8 SSP/PR - CPF/MF n°080.684.899-59 
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Representante do Departamento das Finanças: 
Willyan Favoretto 
RG n°8.029.587-1 SSP/PR - CPF/MF n°007.997.739-13 
 
Representante da Secretaria Municipal da Agricultura: 
Rodrigo Pistor  
RG n°9.066.837-4 SSP/PR - CPF/MF n°052.483.829-12 
 
Representante do Divisão de Tributação e Fiscalização: 
Daniely Cristina Correia Rizzato 
RG n°6.857.125-1 SSP/PR - CPF/MF n°023.344.039-97 
 
 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 025/2022. 

 

Alto Paraná, 07 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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Representante do Departamento das Finanças: 
Willyan Favoretto 
RG n°8.029.587-1 SSP/PR - CPF/MF n°007.997.739-13 
 
Representante da Secretaria Municipal da Agricultura: 
Rodrigo Pistor  
RG n°9.066.837-4 SSP/PR - CPF/MF n°052.483.829-12 
 
Representante do Divisão de Tributação e Fiscalização: 
Daniely Cristina Correia Rizzato 
RG n°6.857.125-1 SSP/PR - CPF/MF n°023.344.039-97 
 
 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 025/2022. 

 

Alto Paraná, 07 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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Representante do Departamento das Finanças: 
Willyan Favoretto 
RG n°8.029.587-1 SSP/PR - CPF/MF n°007.997.739-13 
 
Representante da Secretaria Municipal da Agricultura: 
Rodrigo Pistor  
RG n°9.066.837-4 SSP/PR - CPF/MF n°052.483.829-12 
 
Representante do Divisão de Tributação e Fiscalização: 
Daniely Cristina Correia Rizzato 
RG n°6.857.125-1 SSP/PR - CPF/MF n°023.344.039-97 
 
 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 025/2022. 

 

Alto Paraná, 07 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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Representante do Departamento das Finanças: 
Willyan Favoretto 
RG n°8.029.587-1 SSP/PR - CPF/MF n°007.997.739-13 
 
Representante da Secretaria Municipal da Agricultura: 
Rodrigo Pistor  
RG n°9.066.837-4 SSP/PR - CPF/MF n°052.483.829-12 
 
Representante do Divisão de Tributação e Fiscalização: 
Daniely Cristina Correia Rizzato 
RG n°6.857.125-1 SSP/PR - CPF/MF n°023.344.039-97 
 
 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 025/2022. 

 

Alto Paraná, 07 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV e II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 3998/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 70/2022 
Objeto: Contratação de empresa especializada para instalação, montagem e desmontagem de 
decoração natalina conforme Termo de Referencia. 
Contratada: MARCIO ROGERIO SEMENSATTO GOUVEA 

CNPJ nº: 25.356.519/0001-38 
Valor: R$ 15.650,00 (quinze mil seiscentos e cinquenta reais)  
Dotação Orçamentária: 08.002.0013.0392.0013.2063.3339039 
 
 

Paraíso do Norte, 08 de dezembro de 2022. 
 
 
 

José Carlos Pereira 
Prefeito em exercício do Município 
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DECRETO Nº 243/2022 

Regulamenta o lançamento dos tributos municipais 
para o exercício de 2023, constantes da Lei 
Complementar nº 042/2020 - Código Tributário 
Municipal. 

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 48 da Lei Orgânica do 
Município e com fulcro no art. 13 da Lei Complementar nº 042/2020; 

 
 

DECRETA: 
 
 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Este regulamento disciplina, com fundamento na Constituição Federal de 1988, 
na Lei Complementar Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional) e atos posteriores que a modificaram, e especialmente a Lei Complementar nº 
042/2020, a aplicação do Código Tributário Municipal. 
Art. 2º São consideradas autoridades fiscais, para efeito do Código Tributário, todos os 
servidores públicos que disponham de poderes ou atribuições para a prática de 
quaisquer atos que se refiram ao lançamento, fiscalização, arrecadação, recolhimento e 
controle de tributos municipais, bem como aqueles que tenham instruções especiais do 
responsável pelo órgão fazendário. 
Art. 3º A zona urbana do Município compreende as áreas delimitadas na Lei 
Complementar nº 02/2011 – Lei que institui as normas de Uso e Ocupação do Solo, 
observados os requisitos previstos nos §1º e §2º do art. 32 do Código Tributário 
Nacional. 
Art. 4º Quando a autoridade administrativa, a seu critério, julgar insuficiente ou 
imprecisas as declarações prestadas, poderá convocar o contribuinte para complementá-
las ou esclarecê-las. 
§1º A convocação do contribuinte far-se-á por quaisquer meios previstos no Código 
Tributário Nacional.  
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§2º Feita a convocação do contribuinte, terá este o prazo de 20 (vinte) dias para prestar 
os esclarecimentos solicitados, pessoalmente ou por via postal, sob pena de que se 
proceda ao lançamento de oficio. 

 
 
 

CAPÍTULO II 
DOS FATORES DE CÁLCULO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANO (IPTU) 
 
 

Nos termos da Planta Genérica de Valores, o IPTU será calculado aplicando-se ao valor 
venal do imóvel a alíquota descrita nos arts. 3° ao 11 da Lei Complementar nº 
040/2020. 

Art. 5º O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula: 
 

FÓRMULA FATOR DESCRIÇÃO 

VVI = VVT + VVE 

VVI Valor Venal do Imóvel 
VVT Valor Venal do Terreno 

VVE Valor Venal da 
Edificação 

 
Art. 6º O valor venal do terreno (VVT) será obtido aplicando-se a fórmula: 

 
FÓRMULA FATOR DESCRIÇÃO 

VVT = AT x VM2T 

VVT Valor Venal do Terreno 
AT Área do Terreno 

VM2T Valor do Metro Quadrado do 
Terreno 

 
§1º O valor do metro quadrado do terreno (VM2T) será apurado de acordo com a face 
de quadra do imóvel as quais estão constantes no Anexo II deste Decreto. Este valor 
será corrigido de acordo com as características individuais de cada imóvel tributado, 
levando-se em conta a localização, a situação, a pedologia e a topografia do imóvel, 
segundo a fórmula seguinte. 

 
FÓRMULA FATOR DESCRIÇÃO 

VVT = VM2T x AT x S x P x T 

VVT Valor Venal do Terreno 

VM2T Valor do Metro Quadrado do 
Terreno 

AT Área do Terreno 
S Coeficiente de Situação do Terreno 
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P Coeficiente de Pedologia do 
Terreno ou Solo 

T Coeficiente de Topografia do 
Terreno ou Perfil 

 
§2º O coeficiente corretivo de situação, referida pela sigla S, consiste em um grau 
atribuído ao imóvel, conforme sua situação mais ou menos favorável dentro da quadra, 
e será obtido através da aplicação da seguinte tabela: 
 

 SITUAÇÃO 
ID DESCRIÇÃO VALOR 

1 Uma frente 1,00 
2 Mais uma frente 1,10 
3 Vila 0,80 
4 Encravado 0,90 
5 Gleba 0,70 
6 Nada 0,00 

 
§3º O coeficiente corretivo de pedologia, referido pela sigla P, consiste em um grau 
atribuído ao imóvel conforme as características do solo e será obtido através da 
aplicação da seguinte tabela: 
 

 PEDOLOGIA OU SOLO 
ID DESCRIÇÃO VALOR 

1 Inundável 0,80 
2 Firme 1,00 
3 Alagado 0,70 
4 Combinação demais 0,60 
5 Nada 0,00 

 
§4º O coeficiente corretivo de topografia, referido pela sigla T, consiste em um grau 
atribuído ao imóvel conforme as características do relevo do solo e será obtido através 
da aplicação da seguinte tabela: 
 

 PERFIL OU TOPOGRAFIA 
ID DESCRIÇÃO VALOR 

1 Plano 1,00 
2 Aclive 1,00 
3 Declive 0,90 
4 Irregular 0,80 
5 Nada 0,00 
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Art. 7º O valor venal da edificação (VVE) será obtido aplicando-se a Fórmula: 
 

FÓRMULA FATOR DESCRIÇÃO 

 VVE = AE x VM2E 

VVE Valor Venal da Edificação 
AE Área da Edificação 

VM2E Valor do Metro Quadrado da 
Edificação 

 
§1º O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes tipos: casa, 
apartamento, telheiro, galpão, fábrica, loja, construção precária e especial será obtido 
através de órgãos técnicos ligados a construção civil, tomando-se por base o valor 
máximo do metro quadrado de cada tipo de edificação em vigor para o Município ou 
para a região.  
§2º O valor do metro quadrado do tipo de edificação (VM2TI) será obtido através dos 
valores constantes no Anexo I deste Decreto. 
§3º Entende-se por área edificada aquela delimitada pelos contornos das faces externas 
das paredes ou dos pilares da edificação, computando-se os ambientes denominados 
varandas ou terraços, desde que cobertos, e as áreas de piscina, quando existir abrigo 
para casa de máquinas, com bomba e sistema de filtragem.  
§4º Considera-se área de piscina a área correspondente ao espelho da água. 
§5º A classificação das edificações será individual quando houver mais de uma 
edificação por lote ou inscrição imobiliária municipal.  
§6º Nos casos em que houver mais de uma categoria ou padrão de construção por 
edificação, a classificação do imóvel poderá ser realizada conforme as diferentes áreas 
construídas, cadastradas individualmente e lançadas individualmente para fins de IPTU. 
§7º No cálculo da área edificada das unidades autônomas de edifícios em condomínio, 
será acrescentada, à área privativa de cada unidade, a parte correspondente nas áreas 
comuns em função de sua quota-parte. 
Art. 8º Para o cálculo da fração ideal do terreno será usada a seguinte fórmula: 

 

FRAÇÃO IDEAL = Área da Unidade X Área do Terreno 
                                          Área Total Edificada 

 
 
Art. 9º Para o cálculo da testada ideal será usada a seguinte fórmula: 
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TESTADA IDEAL = Área da Unidade X Testada 
                                          Área Total Edificada 

Art. 10 A incidência do imposto territorial urbano ou imposto predial urbano, exclui 
automaticamente, a incidência do outro. 

 
 

CAPÍTULO III 
DO LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇÃO DO IPTU DO CADASTRO 

IMOBILIÁRIO 
 
Art. 11 O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana e demais taxas a ele 
agregadas, com base no arts. 36, 76 e 80 da  Lei Complementar nº 042/2020, poderão 
ser recolhidos da seguinte forma: 
I - Em parcela única, até a data de 10 de Junho de 2023, com 20% (vinte por cento) de 
desconto sobre o valor apurado; 
II - Em até 3 (três) parcelas mensais, com vencimento a partir de 10 de junho de 2023, 
com 10% (dez por cento) de desconto sobre o valor apurado, se pago até a data do 
vencimento de cada parcela. 
III - Em até 6 (seis) parcelas mensais, com vencimento a partir de 10 de junho de 2023, 
sem nenhum acréscimo do valor apurado, se pago até a data do vencimento de cada 
parcela. 
IV - Os pagamentos em parcela única a que se referem o inciso I do presente artigo 
somente poderão ser efetuados até a data estabelecida. 
§1º O não pagamento de qualquer uma das parcelas a que se refere o inciso II do 
presente artigo na data estabelecida implicará na aplicação das penalidades previstas no 
art. 424 da Lei Complementar nº 042/2020. 
§2º Os eventuais descontos a serem concedidos já estão incluídos na estimativa de 
possível renúncia de receita prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei Municipal 
nº 3.466/2022. 
Art. 12 A Prefeitura notificará o contribuinte do lançamento do IPTU, mediante aviso 
de lançamento, por editais afixados na Prefeitura Municipal e publicados e/ou 
divulgados uma vez pelo menos na imprensa diária local, ou pela entrega da guia para 
pagamento no seu domicílio fiscal. 
§1º O proprietário ou dominatário do imóvel deverá retirar o carnê do IPTU antes do 
seu vencimento no paço municipal ou outro local designado pelo município. 
§2º O recolhimento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e das 
Taxas de Serviços Públicos Específicos e Divisíveis, que com ele serão cobradas, será 
efetuado, através de Documento de Arrecadação de Receitas Municipais, pela rede 
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TESTADA IDEAL = Área da Unidade X Testada 
                                          Área Total Edificada 

Art. 10 A incidência do imposto territorial urbano ou imposto predial urbano, exclui 
automaticamente, a incidência do outro. 
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de lançamento, por editais afixados na Prefeitura Municipal e publicados e/ou 
divulgados uma vez pelo menos na imprensa diária local, ou pela entrega da guia para 
pagamento no seu domicílio fiscal. 
§1º O proprietário ou dominatário do imóvel deverá retirar o carnê do IPTU antes do 
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bancária, devidamente, autorizada pela Prefeitura em conformidade com o art. 36, 76 e 
80 da Lei Complementar nº 042/2020. 
Art. 13 O lançamento e arrecadação do IPTU será feito através do documento de 
arrecadação municipal (DAM), no qual estão indicados, entre outros elementos, os 
valores e os prazos de vencimentos. 
 

 
CAPÍTULO IV 

DAS TAXAS DE FISCALIZAÇÃO INCIDENTES SOBRE O CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

 
Art. 14 Taxa de Licença para Localização e Funcionamento de Estabelecimento (Alvará 
de Licença), bem como a Taxa de Vigilância Sanitária (Licença Sanitária), com base no 
arts 36, 76 e 80 da  Lei Complementar nº 042/2020, poderão ser recolhidos da seguinte 
forma: 
I - Em parcela única, até a data de 10 de abril de 2023, com 20% (vinte por cento) de 
desconto sobre o valor apurado; 
II - Em até 3 (três) parcelas mensais, com vencimento a partir de 10 de abril de 2023, 
com 10% (dez por cento) de desconto sobre o valor apurado, se pago até a data do 
vencimento de cada parcela. 
III - Em até 6 (seis) parcelas mensais, com vencimento a partir de 10 de abril de 2023, 
sem nenhum acréscimo do valor apurado, se pago até a data do vencimento de cada 
parcela. 
IV - Os pagamentos em parcela única a que se referem o inciso I do presente artigo 
somente poderão ser efetuados até a data estabelecida. 
 

 
 

CAPÍTULO V 
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 

 
Art. 15 O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, sujeitos ao lançamento por 
homologação (auto lançamento), deverá ser recolhido mensalmente mediante guia 
própria, apurado até o dia 20 do mês subsequente ao mês de competência. 
Art. 16 O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, sujeitos ao pagamento por 
estimativa ou arbitramento, deverá ser recolhido em até 12 (doze) parcelas mensais 
mediante guia própria, lançado até o dia 20 do mês subsequente ao mês de competência. 
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CAPÍTULO VI 
DA TAXA DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES  

 
Art. 17 Com base no art. 289 a 293 da Lei Complementar nº 042/2020, a Taxa de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos Domiciliares tem como fato gerador a  utilização 
efetiva ou potencial dos serviços de coleta e remoção de lixo, prestado ou colocados, à 
disposição do imóvel alcançado pelo serviço, pelo Município, diretamente ou através de 
concessionários. 
Art. 18 Com base no § 1º do art. 300 da Lei Complementar nº 042/2020, a Taxa de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos Domiciliares será lançada em conjunto na fatura de 
água/esgoto, conforme convênio com a Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR, com base na Tabela I do Anexo VII da Lei Complementar nº 042/2020. 
 
FAIXA POR M3 

CATEGORIA URM ANUAL 
URM 

MENSAL DE ATE 

    TAXA SOCIAL LIXO  0,2701 0,0225 

0 5 RESIDENCIAL 0,5524 0,046 

5 10 RESIDENCIAL 0,6752 0,0563 

10 15 RESIDENCIAL 0,798 0,0665 

15 20 RESIDENCIAL 0,9207 0,0767 

20 ACIMA RESIDENCIAL 1,1049 0,0921 

0 5 COMERCIAL-INDUSTRIAL-UTILIDADE PÚBLICA  0,7366 0,0614 

5 10 COMERCIAL-INDUSTRIAL-UTILIDADE PÚBLICA  0,9207 0,0767 

10 15 COMERCIAL-INDUSTRIAL-UTILIDADE PÚBLICA  1,1049 0,0921 

15 20 COMERCIAL-INDUSTRIAL-UTILIDADE PÚBLICA  1,2276 0,1023 

20 ACIMA COMERCIAL-INDUSTRIAL-UTILIDADE PÚBLICA  1,5345 0,1279 

0 5 1-RES + 1-(COM-IND-UTP) 0,6445 0,0537 

5 10 1-RES + 1-(COM-IND-UTP) 0,798 0,0665 

10 15 1-RES + 1-(COM-IND-UTP) 0,9514 0,0793 

15 20 1-RES + 1-(COM-IND-UTP) 1,0742 0,0895 
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20 ACIMA 1-RES + 1-(COM-IND-UTP) 1,3197 0,11 

0 5 1-RES + 2-(COM-IND-UTP) 0,6752 0,0563 

5 10 1-RES + 2-(COM-IND-UTP) 0,8389 0,0699 

10 15 1-RES + 2-(COM-IND-UTP) 1,0026 0,0835 

0 5 1-RES + 3-(COM-IND-UTP) 0,6905 0,0575 

5 10 1-RES + 3-(COM-IND-UTP) 0,8593 0,0716 

5 10 2-RES + 1-(COM-IND-UTP) 0,757 0,0631 

Os valores dispostos nesta tabela encontram-se em URM; 

 

Art. 19 O prazo de vencimento da Taxa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
Domiciliares poderá ser paga em cota única até a data de 10 de Abril de 2023, com 20% 
(vinte por cento) de desconto sobre o valor apurado ou lançada em conjunto na fatura de 
água/esgoto podendo ser dividido em até 12 (doze) parcelas mensais não podendo 
exceder o exercício de lançamento. 
Art. 20 Serão isentos da Taxa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Domiciliares os 
contribuintes que cumprirem o disposto na Lei Municipal nº 2.737/2016. 

 
 
 

CAPÍTULO VII 
DO LANÇAMENTO 

 
Art. 21 Notificado o contribuinte por qualquer dos meios legais permitidos, não será 
dilatado o prazo para pagamento dos tributos ou apresentação de reclamações ou ainda 
interposição de recurso, exceto nos casos expressamente previstos em Lei. 
Art. 22 Nenhum recolhimento de tributo será efetuado sem que se expeça a competente 
guia de recolhimento para recolhimento do tributo. 
Parágrafo Único. Nos casos de expedição fraudulenta de guias, responderão civil e 
administrativamente os servidores que os houverem subscrito ou fornecido. 
Art. 23 Não se procederá lançamento do imposto contra o contribuinte que tenha agido 
ou pago tributo de acordo com decisão administrativa ou judicial transitada e julgado, 
ainda que posteriormente venha a ser modificada a jurisprudência.  
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CAPÍTULO VIII 
DAS ISENÇÕES 

 
Art. 24 As isenções de que trata a Lei Municipal nº 2737/2016 serão reconhecidas 
anualmente, mediante requerimento do interessado comprovando sua condição de 
beneficiário. 
§1º Do requerimento deverão constar todos os elementos comprobatórios necessários ao 
reconhecimento da isenção. 
§2º O requerimento da isenção deverá ser feito até o dia 10/06/2023. 
§3º Será admitido somente um único pedido de isenção  para cada exercício, em caso de 
indeferimento por qualquer um dos órgãos competentes caberá a comissão competente 
avaliar a situação. 
Art. 25 Quando as isenções forem concedidas por período certo de tempo, no caso de 
renovação o interessado deverá dar entrada em novo requerimento na Prefeitura nos 
termos e no prazo fixado na legislação concedente.  
Art. 26 Quando não cumpridas as exigências determinadas na Lei de isenção, a 
autoridade administrativa, fundamentalmente, cancelará o despacho que efetiva o 
benefício. 
 

 
CAPITULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 27 Para efeito de atualização monetária dos Tributos Municipais e a Planta 
Genérica de Valores será utilizado o valor de 6,46% (seis virgula quarenta e seis por 
cento) em conformidade com o INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor) 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE. 
Art. 28 Com base no Decreto nº 228/2022, fica estabelecido o valor de R$ 248,80 
(duzentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos) a URM - Unidade de Referência 
Municipal do Município de Alto Paraná. 
Art. 29 A apuração do valor das propriedades imobiliárias para efeito de lançamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano será feita baseada na Planta Genérica de Valores 
disposto nos Anexo I e II deste Decreto. 
Art. 30 Os prazos fixados no Código Tributário Municipal serão contínuos, excluindo-
se na sua contagem o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento. 
Art. 31 Os prazos se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na repartição em 
que tenha curso o processo ou deverá ser praticado o ato. 
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Art. 32 Com base no art. 424 da Lei Complementar nº 042/2020, o não pagamento dos 
tributos municipais na data de vencimento estabelecido, implicará na aplicação de multa 
sobre o valor do débito, além de juros de mora de 2% (dois por cento) ao mês acrescido 
de atualização monetária. 
Art. 33 Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2023. 
 
 
 

Alto Paraná, 07 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17° Gestão Administrativa 

  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

 

Art. 32 Com base no art. 424 da Lei Complementar nº 042/2020, o não pagamento dos 
tributos municipais na data de vencimento estabelecido, implicará na aplicação de multa 
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ANEXO I 
 

PLANTA GENÉRICA DE VALORES DAS EDIFICAÇÕES PARA FINS DE 
CÁLCULO DO IPTU DO M2 DOS TIPOS DE EDIFICAÇÃO 

 

TIPO VALOR M2   

1. CASA R$   394,39 

2. CONSTRUÇÃO PRECÁRIA R$     98,59 

3. APARTAMENTO R$   349,44 

4.  LOJA R$   334,60 

5.  GALPÃO R$   197,18 

6.  TELHEIRO R$     98,59 

7.  FABRICA R$   157,73 

8.  ESPECIAL R$   493,00 

9. NADA R$ 0,00 
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ANEXO II 
 

PLANTA GENÉRICA DE VALORES DOS TERRENOS – PGV 
 

DISTRITO ZONA QUADRA LOGRADOURO LADO SEÇÃO VALOR DO 
m² 

BAIRRO 

1 07 507 97 AMAZONAS D 2592 3,8491 
 

1 03 152 42 ATENAS D 790 3,8491 
 

1 07 482 185 BARÃO DO MAUÁ E 3709 3,8491 
 

1 05 
 

110 BR 376 D 728 4,2656 
 

2 02 
 

110 BR 376 E 1400 2,9861 
 

1 05 
 

151 CRISTAL E 1136 4,2656 
 

1 05 Gleba 38 EDISON E 3654 4,2656 
 

1 07 480 21 ESPANHA D 552 3,8633 
 

1 03 097 156 ESPARTA E 1292 3,8491 
 

1 01 
 

184 ESTRADA MUNICIPAL 
PALTANIN 

E 250 3,8491 
 

1 08 002 106 FLAMBOYANT D 2022 6,5946 
 

2 02 026 114 INTERNACIONAL - BR 
376 

X 1572 3,8491 
 

1 07 505-A 95 ITATIAIA D 3110 3,8491 
 

1 01 315 12 JOSE  DE ALENCAR X 2272 8,6042 
 

1 03 152 3 LIBERDADE                                   D 568 3,8491 
 

2 01 006 58 PIASSABA D 2056 2,9861 
 

2 01 011 58 PIASSABA D 1868 3,4388 
 

1 02 
 

183 ROD EST PR 930 E 2010 3,8491 
 

1 02 272 11 RUI BARBOSA E 1628 3,8491 
 

2 01 
 

130 SANTA MARIA E 100 2,9861 
 

2 02 
 

171 TRAVESSA JACAREI E 1308 2,9861 
 

1 05 051 149 VIOLETA X 1846 4,2737 
 

1 05 
 

150 ALTO IPIRANGA E 1122 4,1426 ALTO IPIRANGA 

1 05 
 

150 ALTO IPIRANGA E 1198 4,1426 ALTO IPIRANGA 

1 06 
 

150 ALTO IPIRANGA D 1410 4,1426 ALTO IPIRANGA 

1 05 
 

150 ALTO IPIRANGA E 1410 4,1426 ALTO IPIRANGA 

1 05 
 

150 ALTO IPIRANGA E 1548 4,1426 ALTO IPIRANGA 

1 05 022 150 ALTO IPIRANGA E 1548 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 030 150 ALTO IPIRANGA E 1410 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 031 150 ALTO IPIRANGA D 1410 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 045 150 ALTO IPIRANGA E 1198 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 046 150 ALTO IPIRANGA D 1198 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 052 150 ALTO IPIRANGA E 1122 4,2737 ALTO IPIRANGA 
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1 06 053 150 ALTO IPIRANGA D 1122 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 042 42 ATENAS E 1634 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 043 42 ATENAS E 1740 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 045 42 ATENAS E 1952 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 046 42 ATENAS E 2092 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 047 42 ATENAS E 2178 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 048 42 ATENAS E 2284 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 049 42 ATENAS D 1634 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 051 42 ATENAS D 1846 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 052 42 ATENAS D 1952 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 053 42 ATENAS D 2072 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 054 42 ATENAS D 2178 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 055 42 ATENAS D 2284 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 087 42 ATENAS E 2386 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 090 42 ATENAS E 2434 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 091 42 ATENAS D 2434 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 44A 42 ATENAS E 1846 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 46 42 ATENAS E 2072 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 86A 42 ATENAS D 2391 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 028 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

E 2792 4,2656 ALTO IPIRANGA 

1 06 087 110 BR 376 D 1514 4,2656 ALTO IPIRANGA 

1 06 86A 110 BR 376 D 1495 4,2656 ALTO IPIRANGA 

1 05 Chacara 
18 

110 BR 376 D 1390 4,2656 ALTO IPIRANGA 

1 06 024 115 CEREJA D 1556 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 031 115 CEREJA E 1470 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 032 115 CEREJA D 1423 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 039 115 CEREJA E 1364 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 040 115 CEREJA D 1348 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 046 115 CEREJA E 1228 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 047 115 CEREJA D 1228 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 053 115 CEREJA E 1122 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 054 115 CEREJA D 1122 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 23A 115 CEREJA E 1576 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 035 41 CHILE E 2678 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 036 41 CHILE E 2784 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 037 41 CHILE E 2890 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 042 41 CHILE D 2678 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 043 41 CHILE D 2784 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 044 41 CHILE D 2890 4,2737 ALTO IPIRANGA 
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1 06 026 151 CRISTAL E 339 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 034 151 CRISTAL E 222 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 089 151 CRISTAL E 104 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 18-C-1 151 CRISTAL D 400 4,2656 ALTO IPIRANGA 

1 05 Gleba 151 CRISTAL E 1140 4,2656 ALTO IPIRANGA 

1 05 050 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

E 1732 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 051 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

E 1838 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 052 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

E 1944 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 053 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

E 2064 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 054 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

E 2170 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 055 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

E 2276 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 086 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

E 2354 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 49A 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

E 1626 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 53 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

E 2064 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 038 148 DA LIBERDADE E 2996 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 038 120 DA LIBERDADE E 2996 4,2656 ALTO IPIRANGA 

1 05 045 148 DA LIBERDADE D 2996 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 046 148 DA LIBERDADE D 3116 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 019 109 DAS ORQUÍDEAS E 1506 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 027 109 DAS ORQUÍDEAS E 1440 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 028 109 DAS ORQUÍDEAS D 1440 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 035 109 DAS ORQUÍDEAS E 1343 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 036 109 DAS ORQUÍDEAS D 1334 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 042 109 DAS ORQUÍDEAS E 1128 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 043 109 DAS ORQUÍDEAS D 1228 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 049 109 DAS ORQUÍDEAS E 1088 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 49A 109 DAS ORQUÍDEAS E 1008 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 50A 109 DAS ORQUÍDEAS D 1057 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 087 122 DAS ROSAS E 1220 4,2656 ALTO IPIRANGA 

1 06 087 122 DAS ROSAS E 1224 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 088 122 DAS ROSAS E 1334 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 089 122 DAS ROSAS D 313 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 090 122 DAS ROSAS D 183 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 091 122 DAS ROSAS D 83 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 011 38 EDISON E 3304 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 019 38 EDISON D 3304 4,2737 ALTO IPIRANGA 
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1 05 021 38 EDISON D 3516 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 022 38 EDISON D 3654 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 026 38 EDISON D 4030 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 20 38 EDISON D 3452 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 23 38 EDISON D 3710 3,8491 ALTO IPIRANGA 

1 06 23A 38 EDISON D 3778 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 24 38 EDISON D 3880 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 25 38 EDISON D 3986 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 019 39 ESTADOS  UNIDOS E 2698 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 020 39 ESTADOS  UNIDOS E 2846 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 021 39 ESTADOS  UNIDOS E 2962 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 022 39 ESTADOS  UNIDOS E 3016 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 024 39 ESTADOS  UNIDOS E 3242 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 025 39 ESTADOS  UNIDOS E 3348 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 026 39 ESTADOS  UNIDOS E 3434 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 027 39 ESTADOS  UNIDOS D 2688 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 028 39 ESTADOS  UNIDOS D 2752 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 029 39 ESTADOS  UNIDOS D 2806 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 030 39 ESTADOS  UNIDOS D 1560 4,2656 ALTO IPIRANGA 

1 05 030 39 ESTADOS  UNIDOS D 2912 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 031 39 ESTADOS  UNIDOS D 3018 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 033 39 ESTADOS  UNIDOS D 6782 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 034 39 ESTADOS  UNIDOS D 8460 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 20A 39 ESTADOS  UNIDOS E 2752 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 27 39 ESTADOS  UNIDOS D 2698 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 32A 39 ESTADOS  UNIDOS D 3242 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 024 117 GLADIOLAS E 1554 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 025 117 GLADIOLAS D 1453 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 033 117 GLADIOLAS D 1347 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 047 117 GLADIOLAS E 1228 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 048 117 GLADIOLAS D 1128 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 054 117 GLADIOLAS E 1122 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 055 117 GLADIOLAS D 1122 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 32A 117 GLADIOLAS E 1448 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 032 114 INTERNACIONAL - BR 
376 

D 1222 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 040 114 INTERNACIONAL - BR 
376 

E 1649 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 041 114 INTERNACIONAL - BR 
376 

E 1376 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 048 114 INTERNACIONAL - BR 
376 

E 1514 4,2737 ALTO IPIRANGA 
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1 06 086 114 INTERNACIONAL - BR 
376 

E 1660 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 23 114 INTERNACIONAL - BR 
376 

D 1128 3,8491 ALTO IPIRANGA 

1 06 23A 114 INTERNACIONAL - BR 
376 

E 1066 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 32A 114 INTERNACIONAL - BR 
376 

E 1256 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 48A 114 INTERNACIONAL - BR 
376 

D 1514 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 86A 114 INTERNACIONAL - BR 
376 

D 1495 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 027 40 ITALIA E 2686 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 028 40 ITALIA E 2792 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 029 40 ITALIA E 2898 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 030 40 ITALIA D 1560 4,2656 ALTO IPIRANGA 

1 06 031 40 ITALIA E 3048 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 032 40 ITALIA E 3108 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 033 40 ITALIA E 3259 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 034 40 ITALIA E 3395 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 035 40 ITALIA D 2686 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 036 40 ITALIA D 2792 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 037 40 ITALIA D 2898 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 038 40 ITALIA D 3004 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 039 40 ITALIA D 3110 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 040 40 ITALIA D 3216 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 041 40 ITALIA D 3336 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 088 40 ITALIA D 3442 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 089 40 ITALIA D 3480 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 37A 40 ITALIA D 2970 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 40 40 ITALIA D 3216 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 507 40 ITALIA E 2318 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 044 43 IVAI E 1885 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 049 43 IVAI E 1645 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 050 43 IVAI D 1740 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 44A 43 IVAI D 1881 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 49A 43 IVAI D 1645 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 011 25 JABAQUARA  D 1622 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 019 25 JABAQUARA  D 1546 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 027 25 JABAQUARA  D 1440 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 035 25 JABAQUARA  D 1334 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 042 25 JABAQUARA  D 1228 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 049 25 JABAQUARA  E 1107 4,2737 ALTO IPIRANGA 
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1 05 021 152 LIRIO BRANCO D 1546 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 028 152 LIRIO BRANCO E 1376 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 036 152 LIRIO BRANCO E 1334 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 043 152 LIRIO BRANCO E 1228 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 044 152 LIRIO BRANCO D 1228 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 050 152 LIRIO BRANCO E 1007 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 051 152 LIRIO BRANCO D 1122 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 37 152 LIRIO BRANCO D 1334 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 025 153 MARGARIDA E 1548 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 026 153 MARGARIDA D 2148 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 033 153 MARGARIDA E 1442 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 034 153 MARGARIDA D 2042 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 041 153 MARGARIDA E 1336 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 055 153 MARGARIDA E 1122 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 086 153 MARGARIDA D 1122 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 088 153 MARGARIDA D 1936 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 48A 153 MARGARIDA E 1222 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 011 113 OURO BRANCO D 1100 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 020 113 OURO BRANCO D 1276 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 021 113 OURO BRANCO E 1454 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 029 113 OURO BRANCO D 1382 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 030 113 OURO BRANCO D 1560 4,2656 ALTO IPIRANGA 

1 05 030 113 OURO BRANCO E 1560 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 038 113 OURO BRANCO D 1507 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 039 113 OURO BRANCO E 1618 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 040 113 OURO BRANCO E 1718 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 041 113 OURO BRANCO E 1878 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 047 113 OURO BRANCO D 1772 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 048 113 OURO BRANCO D 1820 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 087 113 OURO BRANCO D 1946 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 088 113 OURO BRANCO E 1986 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 089 113 OURO BRANCO E 2066 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 090 113 OURO BRANCO D 2016 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 06 090 113 OURO BRANCO E 2016 4,2656 ALTO IPIRANGA 

1 06 48A 113 OURO BRANCO D 1878 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 A-3 113 OURO BRANCO E 1140 4,2656 ALTO IPIRANGA 

1 05 020 28 PARANA E 3798 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 028 28 PARANA D 3904 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 29 28 PARANA E 3904 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 021 149 VIOLETA E 1546 4,2737 ALTO IPIRANGA 
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1 05 022 149 VIOLETA D 1568 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 037 149 VIOLETA E 1334 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 038 149 VIOLETA D 1334 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 045 149 VIOLETA D 1198 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 051 149 VIOLETA E 1122 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 052 149 VIOLETA D 1122 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 37A 149 VIOLETA E 1334 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 05 44A 149 VIOLETA E 1228 4,2737 ALTO IPIRANGA 

1 02 
 

71 ALVORADA X 279 3,7321 CENTRO 

1 02 308A-1 71 ALVORADA X 279 3,8491 CENTRO 

1 02 308A-2 71 ALVORADA X 279 3,8491 CENTRO 

1 02 308A-3 71 ALVORADA X 279 3,8491 CENTRO 

1 07 
 

97 AMAZONAS E 2176 3,7196 CENTRO 

1 07 
 

97 AMAZONAS D 2280 3,7321 CENTRO 

1 07 
 

97 AMAZONAS E 2280 3,7321 CENTRO 

1 07 432 97 AMAZONAS E 2072 3,8491 CENTRO 

1 07 433 97 AMAZONAS D 2072 3,8491 CENTRO 

1 07 448A 97 AMAZONAS E 2176 3,8433 CENTRO 
 

07 448A 97 AMAZONAS E 2176 3,8433 CENTRO 

1 07 449 97 AMAZONAS D 2176 3,8491 CENTRO 

1 07 464 97 AMAZONAS E 2280 3,8491 CENTRO 

1 07 465 97 AMAZONAS D 2280 3,8491 CENTRO 

1 07 479 97 AMAZONAS E 2384 3,8491 CENTRO 
 

07 479 97 AMAZONAS E 2384 3,8433 CENTRO 

1 07 480 97 AMAZONAS D 2384 3,8491 CENTRO 

1 07 494B 97 AMAZONAS E 2498 4,0474 CENTRO 

1 07 495 97 AMAZONAS D 2488 3,8491 CENTRO 

1 07 506 97 AMAZONAS E 2592 3,8633 CENTRO 
 

07 507 97 AMAZONAS D 2592 3,8433 CENTRO 

1 07 519 97 AMAZONAS E 2696 3,8491 CENTRO 

1 07 520 97 AMAZONAS D 2696 3,8491 CENTRO 

1 03 119 42 ATENAS E 1016 3,8491 CENTRO 

1 03 120 42 ATENAS D 1016 3,8491 CENTRO 

1 03 135 42 ATENAS E 910 3,8491 CENTRO 

1 03 136 42 ATENAS D 910 3,8491 CENTRO 

1 03 151 42 ATENAS E 792 3,8491 CENTRO 

1 03 152 42 ATENAS D 790 3,8491 CENTRO 

1 04 169 42 ATENAS E 684 3,8491 CENTRO 

1 04 170 42 ATENAS D 654 3,8433 CENTRO 
 

04 170 42 ATENAS D 654 3,8433 CENTRO 
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1 04 170 42 ATENAS D 684 3,8491 CENTRO 

1 04 186 42 ATENAS E 578 3,8491 CENTRO 

1 04 187 42 ATENAS D 578 3,8491 CENTRO 

1 04 205 42 ATENAS E 472 3,8491 CENTRO 

1 04 206 42 ATENAS D 472 3,8491 CENTRO 

1 04 223 42 ATENAS E 366 3,8491 CENTRO 

1 04 224 42 ATENAS D 360 3,8433 CENTRO 

1 04 224 42 ATENAS D 366 3,8491 CENTRO 

1 04 241 42 ATENAS E 260 3,8491 CENTRO 

1 04 242 42 ATENAS D 260 3,8491 CENTRO 

1 04 242 42 ATENAS E 568 3,8491 CENTRO 

1 04 260 42 ATENAS E 154 3,8491 CENTRO 

1 04 261 42 ATENAS D 154 3,8491 CENTRO 

1 04 280 42 ATENAS E 48 3,8491 CENTRO 

1 04 281 42 ATENAS D 48 3,8491 CENTRO 

1 04 300 42 ATENAS E 152 3,8491 CENTRO 

1 04 301 42 ATENAS D 152 3,8491 CENTRO 

1 04 319 42 ATENAS E 256 3,8491 CENTRO 

1 04 320 42 ATENAS D 256 3,8491 CENTRO 

1 04 338 42 ATENAS E 376 3,8491 CENTRO 

1 04 339 42 ATENAS D 376 3,8491 CENTRO 

1 04 357 42 ATENAS E 480 3,8491 CENTRO 

1 04 358 42 ATENAS D 480 3,8491 CENTRO 

1 04 374 42 ATENAS E 584 3,8491 CENTRO 

1 04 375 42 ATENAS D 584 3,8491 CENTRO 

1 04 392 42 ATENAS E 688 3,8491 CENTRO 

1 04 393 42 ATENAS D 688 3,8491 CENTRO 

1 04 410 42 ATENAS E 792 3,8491 CENTRO 

1 04 411 42 ATENAS D 792 3,8491 CENTRO 

1 04 427 42 ATENAS E 896 4,2737 CENTRO 

1 04 428 42 ATENAS D 896 4,2737 CENTRO 

1 04 444 42 ATENAS E 1000 4,2737 CENTRO 

1 04 445 42 ATENAS D 1000 4,2737 CENTRO 

1 04 459 42 ATENAS E 1104 4,2737 CENTRO 

1 04 460 42 ATENAS X 1104 4,2737 CENTRO 

1 04 475 42 ATENAS X 1204 4,2737 CENTRO 

1 04 489 42 ATENAS X 1308 4,2737 CENTRO 

1 04 503 42 ATENAS X 1412 4,2737 CENTRO 

1 04 514 42 ATENAS E 1528 3,8433 CENTRO 

1 04 515 42 ATENAS X 1528 4,2737 CENTRO 
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1 03 89 42 ATENAS D 1228 3,8491 CENTRO 

1 03 079 173 AURORA D 1630 3,8433 CENTRO 

1 03 095 173 AURORA D 1765 3,8433 CENTRO 

1 07 467 185 BARÃO DO MAUÁ E 3603 3,8491 CENTRO 

1 02 249 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

X 1732 3,8491 CENTRO 

1 02 251 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

X 1524 7,8824 CENTRO 

1 02 252 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

E 1416 8,6042 CENTRO 

1 02 253 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

E 1316 8,6042 CENTRO 

1 02 255 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

E 1208 8,6042 CENTRO 

1 04 256 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

E 1088 7,7125 CENTRO 

1 04 257 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

E 984 3,8491 CENTRO 

1 04 258 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

E 880 3,8491 CENTRO 

1 04 258 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

E 984 3,8491 CENTRO 

1 04 259 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

E 776 3,8491 CENTRO 

1 04 260 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

E 672 3,8491 CENTRO 

1 04 261 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

E 568 3,8491 CENTRO 

1 07 262 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

E 448 3,8491 CENTRO 

1 07 263 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

D 344 3,8433 CENTRO 

1 07 264 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

E 240 3,8433 CENTRO 
 

07 264 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

E 240 3,8433 CENTRO 

1 02 269A 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

X 1836 3,8491 CENTRO 

1 02 269B 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

X 1836 3,8491 CENTRO 

1 02 270 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

D 1732 7,7125 CENTRO 

1 02 270 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

X 1732 3,8491 CENTRO 

1 02 271 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

X 1628 3,8491 CENTRO 

1 02 272 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

D 1088 3,8491 CENTRO 

1 01 273 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

D 1416 8,6042 CENTRO 

1 01 274 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

D 1316 8,6042 CENTRO 

1 01 275 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

D 1208 8,6042 CENTRO 
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1 01 276 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

D 1088 7,7125 CENTRO 

1 01 277 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

D 984 6,8777 CENTRO 

1 04 278 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

D 880 4,2737 CENTRO 

1 04 279 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

D 776 3,8491 CENTRO 

1 04 280 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

D 672 7,8824 CENTRO 

1 04 281 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

D 568 3,8491 CENTRO 

1 07 282 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

D 448 3,8491 CENTRO 

1 02 E 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

E 1836 3,8491 CENTRO 

1 02 E 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

X 1836 3,8491 CENTRO 

1 02 F 10 BARAO DO RIO 
BRANCO                            

E 1836 3,8491 CENTRO 

1 03 079 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

E 896 3,8433 CENTRO 
 

03 096 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

E 1000 3,8433 CENTRO 

1 03 096 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

E 1000 3,8491 CENTRO 

1 01 100 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 3120 7,8824 CENTRO 

1 02 111 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

E 1104 3,8491 CENTRO 

1 02 112 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

D 1104 3,8491 CENTRO 

1 02 127 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

E 1208 3,8491 CENTRO 

1 02 128 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

D 1208 3,8491 CENTRO 

1 02 143 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 1328 3,8491 CENTRO 

1 02 144 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 1328 3,8491 CENTRO 

1 02 161 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 1432 3,8491 CENTRO 

1 02 162 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 1432 3,8491 CENTRO 
 

02 180 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

D 1468 3,8433 CENTRO 

1 02 216 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 1748 8,6042 CENTRO 

1 02 216A 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 1748 8,6042 CENTRO 

1 02 234 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 1852 8,6042 CENTRO 

1 02 235 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 1852 8,6042 CENTRO 

1 02 251 36 BARTOLOMEU  DE X 1952 8,6042 CENTRO 
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GUSMAO 

1 02 252 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 1952 8,6042 CENTRO 

1 02 272 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

E 2060 8,6042 CENTRO 

1 01 272 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 2060 7,8824 CENTRO 

1 01 273 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

D 2060 7,8824 CENTRO 

1 01 273 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 2060 7,8824 CENTRO 

1 02 292 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

E 2164 8,6042 CENTRO 

1 01 293 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

D 2164 7,8824 CENTRO 

1 01 311 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 2268 8,6042 CENTRO 

1 01 312 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 2268 8,6042 CENTRO 

1 01 330 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 2388 7,8824 CENTRO 

1 01 331 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 2388 7,8824 CENTRO 

1 01 349 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 2492 7,8824 CENTRO 

1 01 350 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 2492 7,8824 CENTRO 

1 01 368 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 2596 7,8824 CENTRO 

1 01 368A 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 2596 7,8824 CENTRO 

1 01 384 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 2700 8,6042 CENTRO 

1 01 385 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 2700 8,6042 CENTRO 

1 01 402 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 2804 7,8824 CENTRO 

1 01 403 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 2804 7,8824 CENTRO 

1 01 419 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 2908 7,8824 CENTRO 

1 01 420 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 2908 7,8824 CENTRO 

1 01 436 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 3016 8,6042 CENTRO 

1 01 437 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

D 3016 7,8824 CENTRO 

1 01 437 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 3016 8,6042 CENTRO 

1 01 452 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 3120 7,8824 CENTRO 

1 01 468 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

D 3196 7,8824 CENTRO 

1 01 468 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

X 3196 7,8824 CENTRO 
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1 03 97 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

D 1000 3,8491 CENTRO 
 

01 TRI IV 36 BARTOLOMEU  DE 
GUSMAO 

E 3175 3,8433 CENTRO 

1 02 C 68 BELA VISTA D 45 3,8491 CENTRO 

1 02 D 68 BELA VISTA D 45 3,8491 CENTRO 

1 02 20-A-
Rem/1 

110 BR 376 E 2010 3,8491 CENTRO 

1 02 418 19 CARLOS CHAGAS X 1728 8,6042 CENTRO 

1 01 419 19 CARLOS CHAGAS X 1624 8,6042 CENTRO 

1 01 420 19 CARLOS CHAGAS E 1520 8,6042 CENTRO 

1 01 420 19 CARLOS CHAGAS X 1520 8,6042 CENTRO 

1 01 421 19 CARLOS CHAGAS X 1416 8,6042 CENTRO 

1 01 422 19 CARLOS CHAGAS X 1308 8,6042 CENTRO 

1 01 423 19 CARLOS CHAGAS E 1192 19,3592 CENTRO 

1 01 423 19 CARLOS CHAGAS X 1192 8,6042 CENTRO 

1 01 424 19 CARLOS CHAGAS X 1088 8,6042 CENTRO 

1 04 425 19 CARLOS CHAGAS X 984 3,8491 CENTRO 

1 04 426 19 CARLOS CHAGAS X 880 3,8491 CENTRO 

1 04 427 19 CARLOS CHAGAS E 776 4,2737 CENTRO 

1 04 428 19 CARLOS CHAGAS E 672 4,2737 CENTRO 

1 07 429B 19 CARLOS CHAGAS E 552 4,0474 CENTRO 

1 07 430 19 CARLOS CHAGAS E 422 3,8491 CENTRO 

1 07 430 19 CARLOS CHAGAS E 442 3,8491 CENTRO 

1 07 433 19 CARLOS CHAGAS E 130 3,8491 CENTRO 

1 07 434 19 CARLOS CHAGAS E 234 3,8491 CENTRO 

1 01 436 19 CARLOS CHAGAS X 1624 8,6042 CENTRO 

1 02 436A 19 CARLOS CHAGAS X 1728 8,6042 CENTRO 

1 01 437 19 CARLOS CHAGAS X 1520 8,6042 CENTRO 

1 01 438 19 CARLOS CHAGAS X 1416 8,6042 CENTRO 

1 01 439 19 CARLOS CHAGAS X 1308 8,6042 CENTRO 

1 01 440 19 CARLOS CHAGAS X 1192 8,6042 CENTRO 

1 01 441 19 CARLOS CHAGAS X 1088 8,6042 CENTRO 

1 04 442 19 CARLOS CHAGAS X 984 3,8491 CENTRO 

1 04 443 19 CARLOS CHAGAS X 880 3,8491 CENTRO 

1 04 444 19 CARLOS CHAGAS D 776 4,2737 CENTRO 

1 04 445 19 CARLOS CHAGAS D 672 4,2737 CENTRO 
 

07 446A 19 CARLOS CHAGAS D 552 3,8433 CENTRO 

1 07 446B 19 CARLOS CHAGAS D 552 4,0474 CENTRO 
 

07 447 19 CARLOS CHAGAS D 442 384,3378 CENTRO 

1 07 447 19 CARLOS CHAGAS D 442 3,8491 CENTRO 
 

07 448 19 CARLOS CHAGAS D 338 3,8433 CENTRO 
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07 448A 19 CARLOS CHAGAS D 234 3,8433 CENTRO 

1 07 449 19 CARLOS CHAGAS D 130 3,8433 CENTRO 
 

07 449 19 CARLOS CHAGAS D 130 3,8433 CENTRO 
 

07 450 19 CARLOS CHAGAS D 234 3,8433 CENTRO 

1 07 450 19 CARLOS CHAGAS D 234 3,8433 CENTRO 

1 01 484 23 CARTAGO X 1712 8,6042 CENTRO 

1 01 485 23 CARTAGO X 1608 6,8777 CENTRO 

1 01 486 23 CARTAGO X 1504 6,8777 CENTRO 

1 04 487 23 CARTAGO E 1400 5,1369 CENTRO 

1 04 487 23 CARTAGO X 1400 5,1369 CENTRO 

1 04 488 23 CARTAGO E 1296 4,2737 CENTRO 

1 04 488 23 CARTAGO X 1296 4,2737 CENTRO 

1 04 489 23 CARTAGO X 1192 4,2737 CENTRO 

1 04 490 23 CARTAGO X 1088 4,2737 CENTRO 

1 07 491 23 CARTAGO E 968 3,8491 CENTRO 

1 07 492 23 CARTAGO E 864 3,8633 CENTRO 

1 07 493A 23 CARTAGO E 760 3,8433 CENTRO 
 

07 493B 23 CARTAGO E 760 3,8433 CENTRO 

1 07 494A 23 CARTAGO E 656 4,0474 CENTRO 
 

07 494B 23 CARTAGO E 656 3,8433 CENTRO 

1 07 495 23 CARTAGO E 552 3,8433 CENTRO 

1 07 496 23 CARTAGO E 448 3,8491 CENTRO 

1 01 498 23 CARTAGO X 1608 6,8777 CENTRO 

1 01 498A 23 CARTAGO X 1712 8,6042 CENTRO 

1 01 499 23 CARTAGO X 1504 6,8777 CENTRO 

1 04 500 23 CARTAGO X 1400 5,1369 CENTRO 

1 04 501 23 CARTAGO D 1296 4,2737 CENTRO 

1 04 501 23 CARTAGO X 1296 4,2737 CENTRO 

1 04 502 23 CARTAGO X 1192 4,2737 CENTRO 

1 04 503 23 CARTAGO X 1088 4,2737 CENTRO 

1 07 504 23 CARTAGO D 968 3,8491 CENTRO 

1 07 505 23 CARTAGO D 864 3,8633 CENTRO 
 

07 505A 23 CARTAGO D 760 3,8433 CENTRO 

1 07 506 23 CARTAGO D 656 3,8491 CENTRO 
 

07 507 23 CARTAGO D 552 3,8433 CENTRO 
 

07 508 23 CARTAGO D 448 3,8433 CENTRO 

1 07 508 23 CARTAGO D 448 3,8433 CENTRO 
 

01 TRI II 23 CARTAGO D 1777 3,8433 CENTRO 

1 02 177 34 CASTRO ALVES X 1084 3,8491 CENTRO 

1 02 178 34 CASTRO ALVES X 1084 3,8491 CENTRO 
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1 04 179 180 CASTRO ALVES E 436 3,8491 CENTRO 

1 02 195 34 CASTRO ALVES X 1188 3,8491 CENTRO 

1 02 196 34 CASTRO ALVES X 1188 3,8491 CENTRO 

1 02 214 34 CASTRO ALVES X 1296 3,8491 CENTRO 

1 02 215 34 CASTRO ALVES X 1296 3,8491 CENTRO 

1 02 232 34 CASTRO ALVES X 1404 3,8491 CENTRO 

1 02 232A 34 CASTRO ALVES X 1404 3,8491 CENTRO 

1 02 233 34 CASTRO ALVES X 1404 3,8491 CENTRO 

1 02 249 34 CASTRO ALVES X 1504 3,8491 CENTRO 

1 02 250 34 CASTRO ALVES X 1504 3,8491 CENTRO 

1 02 270 34 CASTRO ALVES E 1602 7,7125 CENTRO 

1 02 271 34 CASTRO ALVES X 1612 3,8491 CENTRO 

1 02 291 34 CASTRO ALVES D 1716 3,8491 CENTRO 

1 02 291 34 CASTRO ALVES X 1716 3,8491 CENTRO 

1 02 309 34 CASTRO ALVES X 1820 7,7125 CENTRO 

1 02 310 34 CASTRO ALVES X 1820 7,7125 CENTRO 

1 04 320 180 CASTRO ALVES E 392 3,8433 CENTRO 

1 02 328 34 CASTRO ALVES X 1940 7,7125 CENTRO 

1 02 329 34 CASTRO ALVES X 1940 7,7125 CENTRO 

1 04 339 180 CASTRO ALVES E 436 3,8491 CENTRO 

1 02 348 34 CASTRO ALVES X 2044 3,8491 CENTRO 
 

02 366 34 CASTRO ALVES E 2152 3,8433 CENTRO 

1 02 367 34 CASTRO ALVES X 2148 3,8491 CENTRO 

1 02 382 34 CASTRO ALVES X 2256 7,7125 CENTRO 

1 02 383 34 CASTRO ALVES X 2256 7,7125 CENTRO 

1 02 401 34 CASTRO ALVES X 2364 7,7125 CENTRO 

1 02 401A 34 CASTRO ALVES X 2364 7,7125 CENTRO 

1 02 417A 34 CASTRO ALVES X 2472 7,7125 CENTRO 

1 02 418 34 CASTRO ALVES X 2472 7,7125 CENTRO 

1 02 436A 34 CASTRO ALVES X 2548 7,7125 CENTRO 

1 03 118 41 CHILE E 136 3,8491 CENTRO 

1 03 119 41 CHILE D 136 3,8491 CENTRO 

1 03 134 41 CHILE E 240 3,8491 CENTRO 

1 03 135 41 CHILE D 240 3,8491 CENTRO 

1 03 150 41 CHILE E 360 3,8491 CENTRO 

1 03 151 41 CHILE D 360 3,8491 CENTRO 

1 04 168 41 CHILE E 464 3,8491 CENTRO 

1 04 169 41 CHILE D 464 3,8491 CENTRO 

1 04 185A 41 CHILE E 568 3,8491 CENTRO 

1 04 186 41 CHILE D 568 3,8491 CENTRO 
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1 04 204 41 CHILE E 672 3,8491 CENTRO 

1 04 205 41 CHILE D 662 3,8491 CENTRO 

1 04 205 41 CHILE D 672 3,8491 CENTRO 

1 04 222 41 CHILE E 776 3,8491 CENTRO 

1 04 223 41 CHILE D 776 3,8491 CENTRO 

1 04 240 41 CHILE E 880 3,8491 CENTRO 

1 04 241 41 CHILE D 880 3,8491 CENTRO 

1 4 259 41 CHILE E 984 3,8491 CENTRO 

1 04 260 41 CHILE D 984 3,8491 CENTRO 

1 04 279 41 CHILE E 1088 4,2737 CENTRO 

1 04 280 41 CHILE D 1088 7,8824 CENTRO 

1 04 299 41 CHILE E 1192 4,2737 CENTRO 

1 04 300 41 CHILE D 1192 3,8491 CENTRO 

1 04 318 41 CHILE E 1296 4,2737 CENTRO 

1 04 319 41 CHILE D 1296 3,8491 CENTRO 

1 04 337 41 CHILE E 1416 4,2737 CENTRO 

1 04 338 41 CHILE D 1416 3,8491 CENTRO 

1 04 356 41 CHILE E 1520 4,2737 CENTRO 

1 04 357 41 CHILE D 1520 3,8491 CENTRO 

1 04 373 41 CHILE E 1624 4,2737 CENTRO 

1 04 374 41 CHILE D 1624 3,8491 CENTRO 

1 04 391 41 CHILE E 1728 4,2737 CENTRO 

1 04 392 41 CHILE D 1728 3,8491 CENTRO 

1 04 409 41 CHILE E 1832 4,2737 CENTRO 

1 04 410 41 CHILE D 1832 3,8491 CENTRO 

1 04 426 41 CHILE E 1936 4,2737 CENTRO 

1 04 427 41 CHILE D 1936 4,2737 CENTRO 

1 04 443 41 CHILE E 2040 4,2737 CENTRO 

1 04 444 41 CHILE D 2040 4,2737 CENTRO 

1 04 458 41 CHILE X 2144 4,2737 CENTRO 

1 04 474 41 CHILE X 2248 4,2737 CENTRO 

1 04 489 41 CHILE X 2352 4,2737 CENTRO 

1 04 501 41 CHILE X 2452 4,2737 CENTRO 

1 04 502 41 CHILE X 2452 4,2737 CENTRO 

1 04 513 41 CHILE X 2572 4,2737 CENTRO 

1 04 514 41 CHILE D 2572 3,8433 CENTRO 

1 04 514 41 CHILE X 2572 4,2737 CENTRO 

1 03 079 160 COLOMBIA E 1528 3,8491 CENTRO 
 

03 079 160 COLOMBIA E 1528 3,8433 CENTRO 

1 03 081 160 COLOMBIA E 1320 3,8491 CENTRO 
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1 03 096 160 COLOMBIA D 144 3,8433 CENTRO 

1 03 096 160 COLOMBIA D 1533 3,8491 CENTRO 
 

03 096 160 COLOMBIA D 1533 3,8433 CENTRO 

1 03 89 160 COLOMBIA E 576 3,8491 CENTRO 

1 03 97 160 COLOMBIA D 1429 3,8491 CENTRO 

1 02 401 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

X 1732 8,6042 CENTRO 

1 02 401A 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

X 1812 7,8824 CENTRO 

1 01 402 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

X 1628 8,6042 CENTRO 

1 01 403 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

X 1520 8,6042 CENTRO 

1 01 404 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

X 1416 8,6042 CENTRO 

1 01 405 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

X 1308 19,3592 CENTRO 

1 01 406 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

X 1192 15,4535 CENTRO 

1 01 407 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

X 1088 8,1656 CENTRO 

1 04 408 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

X 984 3,8491 CENTRO 

1 04 410 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

E 776 3,8491 CENTRO 

1 04 411 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

E 662 3,8491 CENTRO 

1 07 412 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

E 542 3,8491 CENTRO 

1 07 412A 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

E 438 3,8491 CENTRO 

1 02 417A 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

X 1812 7,8824 CENTRO 

1 02 418 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

X 1732 8,6042 CENTRO 

1 01 419 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

X 1628 8,6042 CENTRO 

1 01 420 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

X 1520 8,6042 CENTRO 

1 01 421 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

X 1416 8,6042 CENTRO 

1 01 422 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

X 1308 19,3592 CENTRO 

1 01 424 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

X 1088 8,1656 CENTRO 

1 04 425 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

X 984 3,8491 CENTRO 

1 04 427 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

D 776 4,2737 CENTRO 

1 04 428 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

D 672 4,2737 CENTRO 

1 07 429B 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

D 552 4,0474 CENTRO 
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1 07 430 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

D 438 3,8491 CENTRO 

1 07 432 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

D 230 3,8491 CENTRO 

1 07 433 18 CRISTOVAO 
COLOMBO 

D 126 3,8491 CENTRO 

1 02 269B 32 D PEDRO II D 1160 3,8491 CENTRO 

1 01 289A 32 D PEDRO II X 1268 3,8491 CENTRO 

1 02 308A 32 D PEDRO II E 1376 3,8491 CENTRO 

1 02 308A-3 32 D PEDRO II E 1376 3,8491 CENTRO 

1 02 130 89 D. PEDRO II E 1208 3,8491 CENTRO 

1 03 131-132 89 D. PEDRO II D 1208 3,8433 CENTRO 

1 02 146 89 D. PEDRO II E 1328 3,8491 CENTRO 

1 02 146 27 D. PEDRO II E 1328 3,8491 CENTRO 

1 03 147 27 D. PEDRO II D 1328 3,8491 CENTRO 

1 02 308A 27 D. PEDRO II E 1376 3,8491 CENTRO 

1 02 308A-2 27 D. PEDRO II E 1376 3,8491 CENTRO 

1 02 308A-3 27 D. PEDRO II E 1376 3,8491 CENTRO 

1 02 129 148 DA LIBERDADE E 1343 3,8491 CENTRO 

1 03 133 120 DA LIBERDADE E 917 3,8491 CENTRO 

1 03 134 148 DA LIBERDADE E 867 3,8491 CENTRO 

1 03 135 148 DA LIBERDADE E 763 3,8491 CENTRO 

1 03 136 148 DA LIBERDADE E 659 3,8491 CENTRO 

1 07 137 148 DA LIBERDADE E 585 3,8491 CENTRO 

1 03 150 120 DA LIBERDADE D 746 3,8491 CENTRO 

1 03 151 120 DA LIBERDADE D 642 3,8491 CENTRO 

1 03 152 120 DA LIBERDADE D 568 3,8491 CENTRO 

1 07 153 120 DA LIBERDADE D 494 3,8491 CENTRO 
 

07 154 120 DA LIBERDADE D 390 3,8433 CENTRO 

1 02 308A 13 DAS AMERICAS X 1962 8,6042 CENTRO 

1 02 309 13 DAS AMERICAS X 1836 8,6042 CENTRO 

1 02 310 13 DAS AMERICAS X 1732 8,6042 CENTRO 

1 01 311 13 DAS AMERICAS X 1628 8,6042 CENTRO 

1 01 312 13 DAS AMERICAS X 1520 8,6042 CENTRO 

1 01 313 13 DAS AMERICAS X 1416 8,6042 CENTRO 

1 01 314 13 DAS AMERICAS X 1312 8,6042 CENTRO 

1 01 315 13 DAS AMERICAS X 1164 8,6042 CENTRO 

1 01 315 13 DAS AMERICAS X 1924 8,6042 CENTRO 

1 01 316 13 DAS AMERICAS X 1088 8,6042 CENTRO 

1 04 317 13 DAS AMERICAS X 984 3,8491 CENTRO 

1 04 318 13 DAS AMERICAS X 880 3,8491 CENTRO 

1 04 319 13 DAS AMERICAS E 776 3,8491 CENTRO 
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1 07 321 13 DAS AMERICAS E 480 3,8491 CENTRO 

1 02 328 13 DAS AMERICAS X 1836 8,6042 CENTRO 

1 02 329 13 DAS AMERICAS D 1732 8,6042 CENTRO 

1 02 329 13 DAS AMERICAS X 1732 8,6042 CENTRO 

1 01 330 13 DAS AMERICAS X 1628 8,6042 CENTRO 

1 01 331 13 DAS AMERICAS X 1520 8,6042 CENTRO 

1 04 332 13 DAS AMERICAS X 1416 8,6042 CENTRO 

1 01 333 13 DAS AMERICAS D 1312 8,6042 CENTRO 

1 01 333 13 DAS AMERICAS X 1312 8,6042 CENTRO 

1 01 334 13 DAS AMERICAS X 1164 8,6042 CENTRO 

1 01 335 13 DAS AMERICAS X 1088 8,6042 CENTRO 

1 04 336 13 DAS AMERICAS X 984 3,8491 CENTRO 

1 04 338 13 DAS AMERICAS D 776 3,8491 CENTRO 

1 04 339 13 DAS AMERICAS D 662 3,8491 CENTRO 

1 07 340 13 DAS AMERICAS D 480 3,8491 CENTRO 
 

02 366 13 DAS AMERICAS D 1956 3,8433 CENTRO 

1 03 115 38 EDISON E 850 3,8491 CENTRO 

1 03 116 38 EDISON D 850 3,8491 CENTRO 

1 03 147 38 EDISON E 984 4,0474 CENTRO 

1 03 148 38 EDISON D 984 3,8491 CENTRO 

1 04 165B 38 EDISON E 1088 4,0474 CENTRO 

1 01 165B 38 EDISON X 1088 8,6042 CENTRO 

1 04 166 38 EDISON D 1088 3,8491 CENTRO 

1 01 166 38 EDISON X 1088 8,6042 CENTRO 

1 04 183 38 EDISON E 1192 3,8491 CENTRO 

1 04 184 38 EDISON D 1192 3,8491 CENTRO 

1 04 201 38 EDISON E 1298 3,8491 CENTRO 

1 04 202 38 EDISON D 1298 3,8491 CENTRO 

1 04 219 38 EDISON E 1404 3,8491 CENTRO 

1 04 220 38 EDISON D 1404 3,8491 CENTRO 

1 04 238 38 EDISON E 1508 3,8491 CENTRO 

1 04 239 38 EDISON D 1508 3,8491 CENTRO 

1 01 256 38 EDISON E 1612 3,8491 CENTRO 

1 04 257 38 EDISON D 1612 3,8491 CENTRO 

1 01 276 38 EDISON X 1716 7,7125 CENTRO 

1 01 277 38 EDISON X 1716 7,7125 CENTRO 

1 01 296 38 EDISON X 1820 7,7125 CENTRO 

1 01 297 38 EDISON X 1820 7,7125 CENTRO 

1 01 315 38 EDISON X 1924 8,6042 CENTRO 

1 01 316 38 EDISON X 1924 8,6042 CENTRO 
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1 01 334 38 EDISON X 2044 8,6042 CENTRO 

1 01 335 38 EDISON X 2044 8,6042 CENTRO 

1 01 353 38 EDISON X 2148 10,3025 CENTRO 

1 01 354 38 EDISON X 2148 10,3025 CENTRO 

1 01 371 38 EDISON X 2252 10,3025 CENTRO 

1 01 372 38 EDISON X 2252 10,3025 CENTRO 

1 01 388 38 EDISON X 2356 10,3025 CENTRO 

1 01 389 38 EDISON X 2356 10,3025 CENTRO 

1 01 406 38 EDISON X 2460 10,3025 CENTRO 

1 01 407 38 EDISON X 2460 10,3025 CENTRO 

1 01 423 38 EDISON X 2564 8,6042 CENTRO 

1 01 424 38 EDISON X 2564 8,6042 CENTRO 

1 01 440 38 EDISON X 2668 7,8824 CENTRO 

1 01 441 38 EDISON X 2668 7,8824 CENTRO 

1 01 455 38 EDISON X 2772 6,8777 CENTRO 

1 01 456 38 EDISON X 2772 6,8777 CENTRO 

1 01 471 38 EDISON X 2876 6,8777 CENTRO 

1 01 472 38 EDISON X 2876 6,8777 CENTRO 

1 01 485 38 EDISON E 2980 6,8777 CENTRO 

1 01 486 38 EDISON D 2980 6,8777 CENTRO 

1 01 498 38 EDISON E 3084 6,8777 CENTRO 

1 01 498 38 EDISON X 3084 6,8777 CENTRO 

1 01 499 38 EDISON X 3084 6,8777 CENTRO 

1 01 510 38 EDISON X 3228 6,8777 CENTRO 

1 01 511 38 EDISON X 3228 6,8777 CENTRO 

1 02 269A 70 ELDORADO X 140 3,8491 CENTRO 

1 02 269A 67 ELDORADO X 140 3,8491 CENTRO 

1 02 269B 67 ELDORADO E 140 3,8491 CENTRO 

1 02 269B 67 ELDORADO X 140 3,8491 CENTRO 

1 02 269B 70 ELDORADO X 140 3,8491 CENTRO 

1 02 289A 70 ELDORADO X 230 3,8491 CENTRO 

1 02 289A 67 ELDORADO X 230 3,8491 CENTRO 

1 02 289B 67 ELDORADO X 230 3,8491 CENTRO 

1 02 289B 70 ELDORADO X 230 3,8491 CENTRO 

1 02 308A-1 67 ELDORADO D 310 3,8491 CENTRO 

1 02 308A-1 67 ELDORADO X 310 3,8491 CENTRO 

1 02 308A-1 70 ELDORADO X 310 3,8491 CENTRO 

1 02 308A-2 67 ELDORADO X 310 3,8491 CENTRO 

1 02 308A-2 70 ELDORADO X 310 3,8491 CENTRO 

1 02 C 67 ELDORADO E 100 3,8491 CENTRO 
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1 02 C 70 ELDORADO E 100 3,8491 CENTRO 

1 02 D 67 ELDORADO E 130 3,8491 CENTRO 

1 02 D 70 ELDORADO E 130 3,8491 CENTRO 

1 02 E 70 ELDORADO E 130 3,8491 CENTRO 

1 02 E 67 ELDORADO E 130 3,8491 CENTRO 

1 02 F 70 ELDORADO D 130 3,8491 CENTRO 

1 02 F 67 ELDORADO D 130 3,8491 CENTRO 

1 01 100 21 ESPANHA X 1992 7,8824 CENTRO 

1 07 143 21 ESPANHA E 344 3,8491 CENTRO 

1 01 452 21 ESPANHA E 1920 7,8824 CENTRO 

1 01 452 21 ESPANHA X 1920 7,8824 CENTRO 

1 01 453 21 ESPANHA X 1816 8,6042 CENTRO 

1 01 454 21 ESPANHA X 1712 8,6042 CENTRO 

1 01 455 21 ESPANHA X 1608 6,8777 CENTRO 

1 01 456 21 ESPANHA X 1504 8,6042 CENTRO 

1 04 457 21 ESPANHA E 1400 5,1369 CENTRO 

1 04 458 21 ESPANHA X 1296 4,2737 CENTRO 

1 04 459 21 ESPANHA X 1192 4,2737 CENTRO 

1 04 460 21 ESPANHA X 1088 4,2737 CENTRO 

1 07 461 21 ESPANHA E 968 3,8491 CENTRO 

1 07 462 21 ESPANHA E 864 3,8491 CENTRO 

1 07 463 21 ESPANHA E 760 3,8491 CENTRO 

1 07 464 21 ESPANHA E 656 3,8491 CENTRO 

1 07 465 21 ESPANHA E 552 3,8633 CENTRO 

1 07 466 21 ESPANHA E 448 3,8633 CENTRO 

1 01 468 21 ESPANHA X 1920 7,8824 CENTRO 

1 01 469 21 ESPANHA X 1816 8,6042 CENTRO 

1 01 470 21 ESPANHA D 1712 8,6042 CENTRO 

1 01 470 21 ESPANHA X 1712 8,6042 CENTRO 

1 01 471 21 ESPANHA X 1608 6,8777 CENTRO 

1 01 472 21 ESPANHA X 1504 8,6042 CENTRO 

1 04 474 21 ESPANHA X 1296 4,2737 CENTRO 

1 04 475 21 ESPANHA X 1088 4,2737 CENTRO 

1 07 476 21 ESPANHA D 968 3,8491 CENTRO 

1 07 477 21 ESPANHA D 864 3,8433 CENTRO 
 

07 477 21 ESPANHA D 864 3,8433 CENTRO 

1 07 478 21 ESPANHA D 760 3,8491 CENTRO 
 

07 478 21 ESPANHA D 760 3,8433 CENTRO 

1 07 479 21 ESPANHA D 656 3,8491 CENTRO 
 

07 479 21 ESPANHA D 656 3,8433 CENTRO 
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07 480 21 ESPANHA D 552 3,8433 CENTRO 

 
07 481 21 ESPANHA D 448 3,8433 CENTRO 

 
01 TRI IV 21 ESPANHA D 1973 3,8433 CENTRO 

1 03 096 156 ESPARTA E 1496 3,8491 CENTRO 
 

03 096 156 ESPARTA E 1496 3,8433 CENTRO 

1 02 110 156 ESPARTA D 1679 3,8491 CENTRO 

1 02 111 156 ESPARTA D 1605 3,8491 CENTRO 

1 02 112 156 ESPARTA D 1501 3,8491 CENTRO 

1 02 113 156 ESPARTA D 1397 3,8491 CENTRO 

1 02 114 156 ESPARTA D 1293 3,8491 CENTRO 

1 03 115 156 ESPARTA D 1173 3,8491 CENTRO 

1 03 116 156 ESPARTA D 1069 3,8491 CENTRO 

1 03 117 156 ESPARTA D 965 3,8491 CENTRO 

1 03 118 156 ESPARTA D 861 3,8491 CENTRO 

1 03 119 156 ESPARTA D 757 3,8491 CENTRO 

1 03 120 156 ESPARTA D 653 3,8491 CENTRO 

1 07 121 156 ESPARTA D 533 3,8491 CENTRO 

1 03 95 156 ESPARTA E 1679 3,8491 CENTRO 

1 03 97 156 ESPARTA E 1392 3,8491 CENTRO 

1 03 116 39 ESTADOS  UNIDOS E 136 3,8491 CENTRO 

1 03 117 39 ESTADOS  UNIDOS D 136 3,8491 CENTRO 

1 03 133 39 ESTADOS  UNIDOS D 242 3,8491 CENTRO 

1 03 148 39 ESTADOS  UNIDOS E 360 3,8491 CENTRO 

1 03 149 39 ESTADOS  UNIDOS D 360 3,8491 CENTRO 

1 04 166 39 ESTADOS  UNIDOS E 464 3,8491 CENTRO 

1 04 167 39 ESTADOS  UNIDOS D 464 3,8491 CENTRO 

1 04 184 39 ESTADOS  UNIDOS E 568 3,8491 CENTRO 

1 04 185 39 ESTADOS  UNIDOS D 568 3,8491 CENTRO 

1 04 202 39 ESTADOS  UNIDOS E 672 3,8491 CENTRO 

1 04 203 39 ESTADOS  UNIDOS D 672 3,8491 CENTRO 

1 04 220 39 ESTADOS  UNIDOS E 776 3,8491 CENTRO 

1 04 221 39 ESTADOS  UNIDOS D 776 3,8491 CENTRO 

1 04 239 39 ESTADOS  UNIDOS E 880 3,8491 CENTRO 

1 04 239A 39 ESTADOS  UNIDOS D 880 3,8491 CENTRO 

1 04 257 39 ESTADOS  UNIDOS E 984 3,8491 CENTRO 

1 04 258 39 ESTADOS  UNIDOS D 984 3,8491 CENTRO 

1 01 277 39 ESTADOS  UNIDOS E 1088 6,8777 CENTRO 

1 01 277 39 ESTADOS  UNIDOS X 1088 8,6042 CENTRO 

1 04 278 39 ESTADOS  UNIDOS D 1088 3,8491 CENTRO 

1 04 278 39 ESTADOS  UNIDOS X 1088 8,6042 CENTRO 
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1 01 297 39 ESTADOS  UNIDOS E 1192 6,8777 CENTRO 

1 04 298 39 ESTADOS  UNIDOS D 1192 3,8491 CENTRO 

1 01 316 39 ESTADOS  UNIDOS E 1296 6,8777 CENTRO 

1 04 316 39 ESTADOS  UNIDOS X 1296 3,8491 CENTRO 

1 04 317 39 ESTADOS  UNIDOS D 1296 3,8491 CENTRO 

1 04 317 39 ESTADOS  UNIDOS X 1296 3,8491 CENTRO 

1 01 335 39 ESTADOS  UNIDOS E 1416 6,8777 CENTRO 

1 04 336 39 ESTADOS  UNIDOS D 1416 6,453 CENTRO 

1 01 354 39 ESTADOS  UNIDOS E 1520 6,8777 CENTRO 

1 04 355 39 ESTADOS  UNIDOS D 1520 6,453 CENTRO 

1 01 372 39 ESTADOS  UNIDOS E 1624 6,8777 CENTRO 

1 04 372A 39 ESTADOS  UNIDOS D 1624 6,453 CENTRO 

1 01 389 39 ESTADOS  UNIDOS E 1728 6,8777 CENTRO 

1 04 390 39 ESTADOS  UNIDOS D 1728 6,453 CENTRO 

1 01 407 39 ESTADOS  UNIDOS E 1832 6,8777 CENTRO 

1 04 408 39 ESTADOS  UNIDOS D 1832 6,453 CENTRO 

1 01 424 39 ESTADOS  UNIDOS E 1936 6,8777 CENTRO 

1 04 425 39 ESTADOS  UNIDOS D 1936 6,453 CENTRO 

1 01 441 39 ESTADOS  UNIDOS E 2040 8,6042 CENTRO 

1 04 442 39 ESTADOS  UNIDOS D 2040 6,453 CENTRO 

1 01 456 39 ESTADOS  UNIDOS E 2144 6,8777 CENTRO 

1 04 457 39 ESTADOS  UNIDOS D 2144 6,453 CENTRO 

1 01 472 39 ESTADOS  UNIDOS E 2248 6,8777 CENTRO 

1 04 473 39 ESTADOS  UNIDOS D 2248 6,453 CENTRO 

1 01 486 39 ESTADOS  UNIDOS E 2352 6,8777 CENTRO 

1 04 487 39 ESTADOS  UNIDOS D 2352 6,453 CENTRO 

1 01 499 39 ESTADOS  UNIDOS E 2456 6,8777 CENTRO 

1 04 500 39 ESTADOS  UNIDOS D 2456 6,453 CENTRO 

1 01 511 39 ESTADOS  UNIDOS E 2592 6,8777 CENTRO 

1 04 512 39 ESTADOS  UNIDOS D 2592 6,453 CENTRO 

1 05 
 

184 ESTRADA MUNICIPAL 
PALTANIN 

D 320 4,2656 CENTRO 
 

01 100 35 EUCLIDES DA CUNHA D 3018 3,8433 CENTRO 

1 02 110 35 EUCLIDES DA CUNHA E 230 3,8491 CENTRO 

1 02 111 35 EUCLIDES DA CUNHA D 248 3,8491 CENTRO 

1 02 127 35 EUCLIDES DA CUNHA D 2584 3,8491 CENTRO 

1 02 142 35 EUCLIDES DA CUNHA X 1520 3,8491 CENTRO 

1 02 159 35 EUCLIDES DA CUNHA E 1432 3,8491 CENTRO 

1 02 160 35 EUCLIDES DA CUNHA D 1432 3,8491 CENTRO 

1 02 160 35 EUCLIDES DA CUNHA X 1432 3,8491 CENTRO 

1 02 178 35 EUCLIDES DA CUNHA X 1536 3,8491 CENTRO 
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1 02 179 35 EUCLIDES DA CUNHA X 1536 3,8491 CENTRO 

1 02 196 35 EUCLIDES DA CUNHA X 1640 3,8491 CENTRO 

1 02 197 35 EUCLIDES DA CUNHA X 1640 3,8491 CENTRO 

1 02 215 35 EUCLIDES DA CUNHA X 1744 3,8491 CENTRO 

1 02 216 35 EUCLIDES DA CUNHA X 1744 3,8491 CENTRO 

1 02 233 35 EUCLIDES DA CUNHA X 1848 3,8491 CENTRO 

1 02 233A 35 EUCLIDES DA CUNHA X 1848 3,8491 CENTRO 

1 02 234 35 EUCLIDES DA CUNHA X 1848 3,8491 CENTRO 

1 02 250 35 EUCLIDES DA CUNHA X 1948 3,8491 CENTRO 

1 02 251 35 EUCLIDES DA CUNHA X 1948 3,8491 CENTRO 

1 02 271 35 EUCLIDES DA CUNHA X 2056 3,8491 CENTRO 

1 02 272 35 EUCLIDES DA CUNHA X 2056 3,8491 CENTRO 

1 02 291 35 EUCLIDES DA CUNHA X 2160 3,8491 CENTRO 

1 02 292 35 EUCLIDES DA CUNHA X 2160 3,8491 CENTRO 

1 02 310 35 EUCLIDES DA CUNHA E 2264 8,6042 CENTRO 

1 01 311 35 EUCLIDES DA CUNHA D 1628 8,6042 CENTRO 

1 01 311 35 EUCLIDES DA CUNHA D 2264 7,8824 CENTRO 

1 02 329 35 EUCLIDES DA CUNHA E 2384 8,6042 CENTRO 

1 01 330 35 EUCLIDES DA CUNHA D 2384 7,8824 CENTRO 

1 02 348 35 EUCLIDES DA CUNHA E 2488 8,6042 CENTRO 

1 01 349 35 EUCLIDES DA CUNHA D 2488 7,8824 CENTRO 

1 02 367 35 EUCLIDES DA CUNHA E 2592 8,6042 CENTRO 

1 01 368 35 EUCLIDES DA CUNHA D 2592 7,8824 CENTRO 

1 02 383 35 EUCLIDES DA CUNHA E 2696 8,6042 CENTRO 

1 01 384 35 EUCLIDES DA CUNHA D 2696 7,8824 CENTRO 

1 02 401 35 EUCLIDES DA CUNHA E 2800 8,6042 CENTRO 

1 01 402 35 EUCLIDES DA CUNHA D 2800 7,8824 CENTRO 

1 02 418 35 EUCLIDES DA CUNHA E 2904 8,6042 CENTRO 

1 01 419 35 EUCLIDES DA CUNHA D 2904 7,8824 CENTRO 

1 01 436 35 EUCLIDES DA CUNHA D 3018 7,8824 CENTRO 

1 02 436A 35 EUCLIDES DA CUNHA E 3018 8,6042 CENTRO 

1 03 79 35 EUCLIDES DA CUNHA D 40 3,8491 CENTRO 

1 03 95 35 EUCLIDES DA CUNHA E 126 3,8491 CENTRO 

1 03 96 35 EUCLIDES DA CUNHA D 144 3,8491 CENTRO 
 

02 TRI V  35 EUCLIDES DA CUNHA E 3068 3,8433 CENTRO 
 

02 TRI VIII 35 EUCLIDES DA CUNHA E 288 3,8433 CENTRO 

1 01 498 24 HENRI  FORD X 1608 6,8777 CENTRO 

1 01 499 24 HENRI  FORD E 1504 6,8777 CENTRO 

1 01 499 24 HENRI  FORD X 1504 6,8777 CENTRO 

1 04 500 24 HENRI  FORD E 1400 5,1369 CENTRO 
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1 04 501 24 HENRI  FORD E 1296 4,2737 CENTRO 

1 04 502 24 HENRI  FORD E 1192 4,2737 CENTRO 

1 04 503 24 HENRI  FORD E 1088 4,2737 CENTRO 

1 04 503 24 HENRI  FORD X 1088 4,2737 CENTRO 

1 07 504 24 HENRI  FORD E 968 3,8491 CENTRO 

1 07 505 24 HENRI  FORD E 864 3,8633 CENTRO 
 

07 505A 24 HENRI  FORD E 760 3,8433 CENTRO 

1 07 506 24 HENRI  FORD E 656 3,8633 CENTRO 
 

07 507 24 HENRI  FORD E 552 3,8433 CENTRO 

1 07 508 24 HENRI  FORD E 448 3,8433 CENTRO 
 

07 508 24 HENRI  FORD E 448 3,8433 CENTRO 

1 01 510 24 HENRI  FORD X 1608 6,8777 CENTRO 

1 01 511 24 HENRI  FORD X 1504 6,8777 CENTRO 

1 04 512 24 HENRI  FORD D 1400 5,1369 CENTRO 

1 04 513 24 HENRI  FORD D 1296 4,2737 CENTRO 

1 04 514 24 HENRI  FORD D 1192 4,2737 CENTRO 

1 04 515 24 HENRI  FORD X 1088 4,2737 CENTRO 

1 07 516 24 HENRI  FORD D 968 3,8491 CENTRO 

1 07 517 24 HENRI  FORD D 864 3,8491 CENTRO 

1 07 518 24 HENRI  FORD D 760 3,8491 CENTRO 

1 07 519 24 HENRI  FORD D 656 3,8491 CENTRO 

1 07 520 24 HENRI  FORD D 552 3,8491 CENTRO 
 

07 521 24 HENRI  FORD D 448 3,8433 CENTRO 

1 01 TRI I 24 HENRI  FORD X 1708 6,8777 CENTRO 

1 01 TRI I 24 HENRI  FORD X 3528 13,3307 CENTRO 

1 07 121 91 HOMERO E 1040 3,8491 CENTRO 

1 07 137 91 HOMERO E 1144 3,8491 CENTRO 

1 07 153 91 HOMERO E 1264 3,8491 CENTRO 
 

07 154 91 HOMERO D 1264 3,8433 CENTRO 

1 07 171 91 HOMERO E 1368 3,8491 CENTRO 

1 07 188 91 HOMERO E 1472 3,8491 CENTRO 

1 07 207 91 HOMERO E 1576 3,8491 CENTRO 

1 07 225 91 HOMERO E 1680 3,8491 CENTRO 

1 07 243 91 HOMERO E 1784 3,8491 CENTRO 

1 07 244 91 HOMERO D 1784 3,8491 CENTRO 

1 07 262 91 HOMERO E 1888 3,8491 CENTRO 

1 07 263 91 HOMERO D 1888 3,8491 CENTRO 

1 07 282 91 HOMERO E 1992 3,8491 CENTRO 

1 07 302 91 HOMERO E 2096 3,8491 CENTRO 

1 07 321 91 HOMERO E 2200 3,8491 CENTRO 
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1 07 340 91 HOMERO E 2320 3,8491 CENTRO 

1 07 359 91 HOMERO E 2424 3,8491 CENTRO 

1 07 376 91 HOMERO E 2528 3,8491 CENTRO 

1 07 394 91 HOMERO E 2632 3,8491 CENTRO 

1 07 412 91 HOMERO E 2736 3,8491 CENTRO 

1 07 412A 91 HOMERO D 2736 3,8491 CENTRO 

1 07 429B 91 HOMERO E 2840 4,0474 CENTRO 

1 07 430 91 HOMERO D 2840 3,8491 CENTRO 

1 07 446B 91 HOMERO E 2944 4,0474 CENTRO 
 

07 447 91 HOMERO D 2944 3,8433 CENTRO 

1 07 447 91 HOMERO D 2944 3,8491 CENTRO 

1 07 461 91 HOMERO E 3048 3,8491 CENTRO 

1 07 462 91 HOMERO D 3048 3,8491 CENTRO 

1 07 476 91 HOMERO E 3152 3,8491 CENTRO 

1 07 477 91 HOMERO D 3152 3,8491 CENTRO 
 

07 477 91 HOMERO D 3152 3,8433 CENTRO 

1 07 491 91 HOMERO E 3256 3,8491 CENTRO 

1 07 492 91 HOMERO D 3256 3,8633 CENTRO 

1 07 504 91 HOMERO E 3360 3,8491 CENTRO 

1 07 505 91 HOMERO D 3360 3,8633 CENTRO 

1 07 516 91 HOMERO E 3464 3,8491 CENTRO 

1 07 517 91 HOMERO D 3464 3,8491 CENTRO 

1 02 232 72 INDEPENDENCIA X 90 3,3398 CENTRO 

1 02 232A 72 INDEPENDENCIA X 90 3,3398 CENTRO 

1 02 233 72 INDEPENDENCIA X 45 3,8491 CENTRO 

1 02 233A 72 INDEPENDENCIA X 45 3,8491 CENTRO 

1 02 B 72 INDEPENDENCIA X 140 3,8494 CENTRO 

1 02 C 72 INDEPENDENCIA X 140 3,8494 CENTRO 

1 02 F 72 INDEPENDENCIA X 140 3,8494 CENTRO 

1 01 100 20 INGLATERRA X 2024 8,6042 CENTRO 

1 07 349 20 INGLATERRA E 552 3,8433 CENTRO 

1 01 436 20 INGLATERRA X 2024 8,6042 CENTRO 

1 02 436A 20 INGLATERRA X 2092 8,6042 CENTRO 

1 01 437 20 INGLATERRA X 1920 7,8824 CENTRO 

1 01 438 20 INGLATERRA X 1816 8,6042 CENTRO 

1 01 439 20 INGLATERRA X 1712 8,6042 CENTRO 

1 01 440 20 INGLATERRA X 1608 6,8777 CENTRO 

1 01 441 20 INGLATERRA X 1504 8,6042 CENTRO 

1 04 442 20 INGLATERRA X 1400 5,1369 CENTRO 

1 04 443 20 INGLATERRA X 1296 4,2737 CENTRO 
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1 04 444 20 INGLATERRA E 1192 4,2737 CENTRO 

1 04 445 20 INGLATERRA E 1088 4,2737 CENTRO 
 

07 446A 20 INGLATERRA E 968 3,8433 CENTRO 

1 07 446B 20 INGLATERRA E 968 4,0474 CENTRO 
 

07 447 20 INGLATERRA E 864 3,8433 CENTRO 

1 07 447 20 INGLATERRA E 864 3,8491 CENTRO 

1 07 448 20 INGLATERRA E 760 3,8491 CENTRO 
 

07 448A 20 INGLATERRA E 656 3,8433 CENTRO 

1 07 448A 20 INGLATERRA E 656 3,8433 CENTRO 
 

07 449 20 INGLATERRA E 552 3,8433 CENTRO 

1 07 450 20 INGLATERRA E 448 3,8491 CENTRO 
 

07 450 20 INGLATERRA E 448 3,8433 CENTRO 

1 01 452 20 INGLATERRA X 1920 7,8824 CENTRO 

1 01 453 20 INGLATERRA X 1816 8,6042 CENTRO 

1 01 454 20 INGLATERRA X 1712 8,6042 CENTRO 

1 01 455 20 INGLATERRA X 1608 6,8777 CENTRO 

1 01 456 20 INGLATERRA X 1504 8,6042 CENTRO 

1 04 457 20 INGLATERRA X 1400 5,1369 CENTRO 

1 04 458 20 INGLATERRA X 1296 4,2737 CENTRO 

1 04 459 20 INGLATERRA D 1192 4,2737 CENTRO 

1 04 460 20 INGLATERRA D 1088 4,2737 CENTRO 

1 07 461 20 INGLATERRA D 968 3,8491 CENTRO 

1 07 462 20 INGLATERRA D 864 3,8491 CENTRO 
 

07 462 20 INGLATERRA D 864 3,8433 CENTRO 

1 07 463 20 INGLATERRA D 760 3,8433 CENTRO 

1 07 464 20 INGLATERRA D 656 3,8491 CENTRO 

1 07 465 20 INGLATERRA D 552 3,8491 CENTRO 

1 07 466 20 INGLATERRA D 448 3,8633 CENTRO 

1 07 467 20 INGLATERRA D 344 3,8491 CENTRO 
 

02 TRI V  20 INGLATERRA D 2072 3,8433 CENTRO 

1 02 110 29 IPIRANGA D 1120 3,8491 CENTRO 

1 02 142 29 IPIRANGA X 1360 3,8491 CENTRO 

1 02 143 29 IPIRANGA X 1360 3,8491 CENTRO 

1 02 160 29 IPIRANGA X 1468 3,8491 CENTRO 

1 02 161 29 IPIRANGA D 1368 3,8491 CENTRO 

1 02 179 29 IPIRANGA E 1536 8,6042 CENTRO 

1 02 180 29 IPIRANGA X 1588 3,8491 CENTRO 
 

02 197 29 IPIRANGA E 1640 3,8433 CENTRO 

1 02 198 29 IPIRANGA X 1700 7,8824 CENTRO 

1 02 216A 29 IPIRANGA X 1756 7,8824 CENTRO 
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02 217 29 IPIRANGA D 1814 3,8433 CENTRO 

1 02 236 29 IPIRANGA X 1932 8,6042 CENTRO 

1 02 253 29 IPIRANGA X 2044 8,6042 CENTRO 

1 02 254 29 IPIRANGA X 2044 8,6042 CENTRO 

1 01 274 29 IPIRANGA D 2060 8,6042 CENTRO 

1 01 274 29 IPIRANGA E 2060 8,6042 CENTRO 

1 01 275 29 IPIRANGA X 2164 8,6042 CENTRO 

1 01 295 29 IPIRANGA E 1260 8,6042 CENTRO 

1 01 295 29 IPIRANGA X 2280 8,6042 CENTRO 

1 03 95 29 IPIRANGA D 1077 3,8491 CENTRO 
 

02 TRI VIII 29 IPIRANGA D 1230 3,8433 CENTRO 

1 01 XX 29 IPIRANGA X 2280 8,6042 CENTRO 

1 01 XX 29 IPIRANGA E 2880 8,6042 CENTRO 
 

02 XX 1 29 IPIRANGA E 1870 3,8433 CENTRO 

1 02 XX-1 29 IPIRANGA E 1870 8,6042 CENTRO 

1 03 117 40 ITALIA E 136 3,8491 CENTRO 

1 03 118 40 ITALIA D 136 3,8491 CENTRO 

1 03 133 40 ITALIA E 240 3,8491 CENTRO 

1 03 133 40 ITALIA X 240 3,8491 CENTRO 

1 03 134 40 ITALIA D 240 3,8491 CENTRO 

1 03 149 40 ITALIA E 360 3,8491 CENTRO 

1 03 150 40 ITALIA D 360 3,8491 CENTRO 

1 04 167 40 ITALIA E 464 3,8491 CENTRO 

1 04 168 40 ITALIA D 464 3,8491 CENTRO 

1 04 185 40 ITALIA E 568 3,8491 CENTRO 

1 04 185A 40 ITALIA D 568 3,8491 CENTRO 

1 04 203 40 ITALIA E 672 3,8491 CENTRO 

1 04 204 40 ITALIA D 672 3,8491 CENTRO 

1 04 221 40 ITALIA E 776 3,8491 CENTRO 

1 04 222 40 ITALIA D 776 3,8491 CENTRO 

1 04 224 40 ITALIA D 366 3,8491 CENTRO 

1 04 239A 40 ITALIA E 880 3,8491 CENTRO 

1 04 240 40 ITALIA D 880 3,8491 CENTRO 

1 04 258 40 ITALIA E 984 3,8491 CENTRO 

1 04 259 40 ITALIA D 984 3,8491 CENTRO 

1 04 278 40 ITALIA X 1088 4,2737 CENTRO 

1 04 279 40 ITALIA D 1088 4,2737 CENTRO 

1 04 279 40 ITALIA X 1088 4,2737 CENTRO 

1 02 298 40 ITALIA E 1192 3,8491 CENTRO 

1 04 298 40 ITALIA X 1192 4,2737 CENTRO 
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1 04 299 40 ITALIA D 1192 4,2737 CENTRO 

1 04 299 40 ITALIA X 1192 4,2737 CENTRO 

1 04 317 40 ITALIA X 1296 4,2737 CENTRO 

1 04 318 40 ITALIA D 1296 4,2737 CENTRO 

1 04 318 40 ITALIA X 1296 4,2737 CENTRO 

1 04 336 40 ITALIA X 1416 4,2737 CENTRO 

1 04 337 40 ITALIA D 1416 4,2737 CENTRO 

1 04 337 40 ITALIA X 1416 4,2737 CENTRO 

1 04 355 40 ITALIA X 1520 4,2737 CENTRO 

1 02 355 40 ITALIA X 1520 3,8491 CENTRO 

1 04 356 40 ITALIA D 1520 4,2737 CENTRO 

1 04 356 40 ITALIA X 1520 4,2737 CENTRO 

1 04 372A 40 ITALIA X 1624 4,2737 CENTRO 

1 04 373 40 ITALIA D 1624 4,2737 CENTRO 

1 04 373 40 ITALIA X 1624 4,2737 CENTRO 

1 04 390 40 ITALIA X 1728 4,2737 CENTRO 

1 04 391 40 ITALIA D 1728 4,2737 CENTRO 

1 04 391 40 ITALIA X 1728 4,2737 CENTRO 

1 04 408 40 ITALIA X 1832 4,2737 CENTRO 

1 04 409 40 ITALIA D 1832 4,2737 CENTRO 

1 04 409 40 ITALIA X 1832 4,2737 CENTRO 

1 04 425 40 ITALIA X 1936 5,1653 CENTRO 

1 04 426 40 ITALIA D 1936 5,1653 CENTRO 

1 04 426 40 ITALIA X 1936 5,1653 CENTRO 

1 04 442 40 ITALIA X 2040 5,1653 CENTRO 

1 04 443 40 ITALIA D 2040 5,1653 CENTRO 

1 04 443 40 ITALIA X 2040 5,1653 CENTRO 

1 04 457 40 ITALIA X 2144 5,1653 CENTRO 

1 04 458 40 ITALIA D 2144 5,1653 CENTRO 

1 04 458 40 ITALIA X 2144 5,1653 CENTRO 

1 04 473 40 ITALIA X 2248 5,1653 CENTRO 

1 04 474 40 ITALIA D 2248 5,1653 CENTRO 

1 04 474 40 ITALIA X 2248 5,1653 CENTRO 

1 04 487 40 ITALIA X 2352 5,1653 CENTRO 

1 04 488 40 ITALIA D 2352 5,1653 CENTRO 

1 04 488 40 ITALIA X 2352 5,1653 CENTRO 

1 04 500 40 ITALIA X 2452 5,1653 CENTRO 

1 04 501 40 ITALIA D 2452 5,1653 CENTRO 

1 04 501 40 ITALIA X 2452 5,1653 CENTRO 

1 04 512 40 ITALIA X 2580 5,1653 CENTRO 
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1 04 513 40 ITALIA D 2580 5,1653 CENTRO 

1 04 513 40 ITALIA X 2580 5,1653 CENTRO 
 

07 154 95 ITATIAIA E 1014 3,8433 CENTRO 

1 07 244 95 ITATIAIA E 1534 3,8491 CENTRO 
 

07 244 95 ITATIAIA E 1534 3,8433 CENTRO 
 

07 245 95 ITATIAIA D 1534 3,8433 CENTRO 

1 07 245 95 ITATIAIA D 1534 3,8491 CENTRO 
 

07 263 95 ITATIAIA E 1638 3,8433 CENTRO 

1 07 263 95 ITATIAIA E 1638 3,8491 CENTRO 

1 07 264 95 ITATIAIA D 1638 3,8433 CENTRO 

1 07 264 95 ITATIAIA D 1838 3,8433 CENTRO 

1 07 304 95 ITATIAIA D 1846 3,8491 CENTRO 

1 07 430 95 ITATIAIA E 2590 3,8491 CENTRO 

1 07 431 95 ITATIAIA D 2590 3,8491 CENTRO 
 

07 447 95 ITATIAIA E 2694 3,8433 CENTRO 

1 07 447 95 ITATIAIA E 2694 3,8491 CENTRO 

1 07 448 95 ITATIAIA D 2694 3,8491 CENTRO 

1 07 462 95 ITATIAIA E 2798 3,8433 CENTRO 
 

07 462 95 ITATIAIA E 2798 3,8433 CENTRO 

1 07 463 95 ITATIAIA D 2798 3,8491 CENTRO 
 

07 463 95 ITATIAIA D 2978 3,8433 CENTRO 
 

07 477 95 ITATIAIA E 2902 3,8433 CENTRO 

1 07 477 95 ITATIAIA E 2902 3,8491 CENTRO 

1 07 478 95 ITATIAIA D 2902 3,8491 CENTRO 
 

07 478 95 ITATIAIA D 2902 3,8433 CENTRO 

1 07 492 95 ITATIAIA E 3006 3,8491 CENTRO 

1 07 493A 95 ITATIAIA D 3004 4,0474 CENTRO 

1 07 505 95 ITATIAIA E 3110 3,8491 CENTRO 
 

07 505A 95 ITATIAIA D 3110 3,8433 CENTRO 

1 07 517 95 ITATIAIA E 3214 3,8491 CENTRO 

1 07 518 95 ITATIAIA D 3214 3,8491 CENTRO 

1 07 
 

43 IVAI D 3136 4,0262 CENTRO 

1 03 120 43 IVAI E 802 3,8491 CENTRO 

1 07 121 43 IVAI D 1336 3,8491 CENTRO 

1 03 136 43 IVAI E 758 3,8491 CENTRO 

1 07 137 43 IVAI D 1440 3,8491 CENTRO 

1 03 152 43 IVAI E 714 3,8491 CENTRO 

1 07 153 43 IVAI D 1560 3,8491 CENTRO 

1 04 170 43 IVAI E 670 3,8491 CENTRO 

1 07 171 43 IVAI D 1664 3,8491 CENTRO 
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1 04 187 43 IVAI E 564 3,8491 CENTRO 

1 07 188 43 IVAI D 1768 3,8491 CENTRO 

1 04 206 43 IVAI E 458 3,8491 CENTRO 

1 07 207 43 IVAI D 1872 3,8491 CENTRO 

1 04 224 43 IVAI E 352 3,8491 CENTRO 

1 07 225 43 IVAI D 1976 3,8491 CENTRO 

1 04 242 43 IVAI E 246 3,8491 CENTRO 

1 07 243 43 IVAI D 2080 3,8491 CENTRO 

1 04 261 43 IVAI E 140 3,8491 CENTRO 

1 07 262 43 IVAI D 2184 3,8491 CENTRO 

1 04 281 43 IVAI E 244 3,8491 CENTRO 

1 07 282 43 IVAI D 2288 3,8491 CENTRO 

1 04 301 43 IVAI E 348 3,8491 CENTRO 

1 07 302 43 IVAI D 2398 3,8491 CENTRO 

1 04 320 43 IVAI E 392 3,8491 CENTRO 

1 07 321 43 IVAI D 2496 3,8491 CENTRO 

1 04 339 43 IVAI E 436 3,8491 CENTRO 

1 07 340 43 IVAI D 2616 3,8491 CENTRO 

1 04 358 43 IVAI E 480 3,8491 CENTRO 

1 07 359 43 IVAI D 2720 3,8491 CENTRO 

1 04 375 43 IVAI E 584 3,8491 CENTRO 

1 07 376 43 IVAI D 2824 3,8491 CENTRO 

1 04 393 43 IVAI E 688 3,8491 CENTRO 

1 07 394 43 IVAI D 2928 3,8491 CENTRO 

1 04 411 43 IVAI E 792 3,8491 CENTRO 

1 07 412 43 IVAI D 3032 3,8491 CENTRO 

1 04 428 43 IVAI E 896 4,2737 CENTRO 

1 07 429A 43 IVAI D 1936 4,0474 CENTRO 

1 04 445 43 IVAI E 1000 4,2737 CENTRO 
 

07 446A 43 IVAI D 3240 3,8433 CENTRO 

1 04 460 43 IVAI E 1104 4,2737 CENTRO 

1 07 461 43 IVAI D 3344 3,8491 CENTRO 

1 04 475 43 IVAI E 1204 4,2737 CENTRO 

1 07 476 43 IVAI D 3448 3,8491 CENTRO 

1 04 490 43 IVAI E 1308 4,2737 CENTRO 

1 07 491 43 IVAI D 3552 3,8491 CENTRO 

1 04 503 43 IVAI E 1412 4,2737 CENTRO 

1 07 504 43 IVAI D 3656 3,8491 CENTRO 

1 04 515 43 IVAI E 1520 4,2737 CENTRO 

1 07 516 43 IVAI D 3760 3,8491 CENTRO 
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1 01 510 25 JABAQUARA  E 3772 6,8777 CENTRO 

1 01 511 25 JABAQUARA  E 3876 6,8777 CENTRO 

1 04 512 25 JABAQUARA  X 3984 5,1369 CENTRO 

1 04 513 25 JABAQUARA  X 4092 4,2737 CENTRO 

1 04 514 25 JABAQUARA  E 4200 3,8433 CENTRO 

1 04 514 25 JABAQUARA  X 4200 4,2737 CENTRO 

1 04 515 25 JABAQUARA  X 4304 4,2737 CENTRO 

1 07 516 25 JABAQUARA  E 4184 3,8491 CENTRO 

1 07 517 25 JABAQUARA  E 4080 3,8491 CENTRO 

1 07 518 25 JABAQUARA  E 3976 3,8491 CENTRO 

1 07 519 25 JABAQUARA  E 3872 3,8491 CENTRO 

1 07 520 25 JABAQUARA  E 3768 3,8491 CENTRO 
 

07 521 25 JABAQUARA  E 364 3,8433 CENTRO 

1 07 521 25 JABAQUARA  E 3664 3,8433 CENTRO 

1 01 214 33 JOAQUIM NABUCO X 1104 3,8491 CENTRO 

1 02 232 33 JOAQUIM NABUCO X 1208 3,8491 CENTRO 

1 02 232A 33 JOAQUIM NABUCO X 1208 3,8491 CENTRO 

1 01 249 33 JOAQUIM NABUCO X 1312 3,8491 CENTRO 

1 02 269A 33 JOAQUIM NABUCO X 1420 3,8491 CENTRO 

1 02 270 33 JOAQUIM NABUCO X 1420 3,8491 CENTRO 

1 01 289 33 JOAQUIM NABUCO X 1520 3,8491 CENTRO 

1 02 289B 33 JOAQUIM NABUCO X 1520 3,8491 CENTRO 

1 01 290 33 JOAQUIM NABUCO X 1520 3,8491 CENTRO 

1 02 308A 33 JOAQUIM NABUCO E 1628 7,8824 CENTRO 

1 02 308A 33 JOAQUIM NABUCO X 1628 7,8824 CENTRO 

1 01 308A-1 33 JOAQUIM NABUCO X 1628 7,8824 CENTRO 

1 02 308A-3 33 JOAQUIM NABUCO X 1628 7,8824 CENTRO 

1 02 309 33 JOAQUIM NABUCO X 1628 7,8824 CENTRO 

1 02 328 33 JOAQUIM NABUCO X 1738 7,8824 CENTRO 
 

02 366 33 JOAQUIM NABUCO E 1764 3,8433 CENTRO 

1 02 382 33 JOAQUIM NABUCO D 2050 7,8824 CENTRO 

1 01 382 33 JOAQUIM NABUCO X 2050 7,8824 CENTRO 

1 02 A 33 JOAQUIM NABUCO X 1104 3,8491 CENTRO 

1 02 B 33 JOAQUIM NABUCO X 1208 3,8491 CENTRO 

1 02 F 33 JOAQUIM NABUCO X 1208 3,8491 CENTRO 

1 02 289A 12 JOSE  DE ALENCAR X 1940 3,8491 CENTRO 

1 02 289B 12 JOSE  DE ALENCAR X 1940 3,8491 CENTRO 

1 02 290 12 JOSE  DE ALENCAR X 1836 7,8824 CENTRO 

1 02 291 12 JOSE  DE ALENCAR X 1732 7,8824 CENTRO 

1 02 292 12 JOSE  DE ALENCAR E 1628 7,8824 CENTRO 
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1 01 293 12 JOSE  DE ALENCAR X 1520 8,6042 CENTRO 

1 01 294 12 JOSE  DE ALENCAR E 1416 8,6042 CENTRO 

1 01 294 12 JOSE  DE ALENCAR X 1416 8,6042 CENTRO 

1 01 295 12 JOSE  DE ALENCAR E 1260 8,6042 CENTRO 

1 01 296 12 JOSE  DE ALENCAR X 1164 8,6042 CENTRO 

1 01 297 12 JOSE  DE ALENCAR X 1088 8,6042 CENTRO 

1 04 298 12 JOSE  DE ALENCAR X 984 3,8491 CENTRO 

1 04 299 12 JOSE  DE ALENCAR X 880 3,8491 CENTRO 

1 04 300 12 JOSE  DE ALENCAR E 776 3,8491 CENTRO 

1 04 301 12 JOSE  DE ALENCAR E 672 3,8491 CENTRO 

1 07 302 12 JOSE  DE ALENCAR E 552 3,8491 CENTRO 

1 07 304 12 JOSE  DE ALENCAR E 344 3,8433 CENTRO 

1 02 308A-1 12 JOSE  DE ALENCAR X 1940 3,8491 CENTRO 

1 02 308A-2 12 JOSE  DE ALENCAR X 1940 3,8491 CENTRO 

1 02 309 12 JOSE  DE ALENCAR X 1836 7,8824 CENTRO 

1 02 310 12 JOSE  DE ALENCAR X 1732 7,8824 CENTRO 

1 01 311 12 JOSE  DE ALENCAR D 1628 8,6042 CENTRO 

1 01 312 12 JOSE  DE ALENCAR X 1520 8,6042 CENTRO 

1 01 313 12 JOSE  DE ALENCAR X 1416 8,6042 CENTRO 

1 01 314 12 JOSE  DE ALENCAR X 1312 8,6042 CENTRO 

1 01 315 12 JOSE  DE ALENCAR X 1164 8,6042 CENTRO 

1 01 316 12 JOSE  DE ALENCAR X 1088 8,6042 CENTRO 

1 04 317 12 JOSE  DE ALENCAR X 984 3,8491 CENTRO 

1 04 318 12 JOSE  DE ALENCAR D 880 3,8491 CENTRO 

1 04 318 12 JOSE  DE ALENCAR X 880 3,8491 CENTRO 

1 04 319 12 JOSE  DE ALENCAR D 776 3,8491 CENTRO 

1 04 320 12 JOSE  DE ALENCAR D 672 3,8491 CENTRO 

1 07 321 12 JOSE  DE ALENCAR D 480 3,8491 CENTRO 

1 01 XX 12 JOSE  DE ALENCAR X 1312 8,6042 CENTRO 

1 02 348 15 JOSE DE ANCHIETA X 1732 8,6042 CENTRO 

1 01 349 15 JOSE DE ANCHIETA X 1628 8,6042 CENTRO 

1 01 350 15 JOSE DE ANCHIETA X 1520 8,6042 CENTRO 

1 01 351 15 JOSE DE ANCHIETA X 1416 8,6042 CENTRO 

1 01 352 15 JOSE DE ANCHIETA X 1308 8,6042 CENTRO 

1 01 353 15 JOSE DE ANCHIETA X 1192 8,6042 CENTRO 

1 01 354 15 JOSE DE ANCHIETA X 1088 8,6042 CENTRO 

1 04 355 15 JOSE DE ANCHIETA X 984 3,8491 CENTRO 

1 04 356 15 JOSE DE ANCHIETA E 880 3,8491 CENTRO 

1 04 356 15 JOSE DE ANCHIETA X 880 4,2737 CENTRO 

1 04 357 15 JOSE DE ANCHIETA E 776 3,8491 CENTRO 
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1 04 358 15 JOSE DE ANCHIETA E 662 3,8491 CENTRO 

1 07 359 15 JOSE DE ANCHIETA E 542 3,8491 CENTRO 

1 02 367 15 JOSE DE ANCHIETA X 1732 8,6042 CENTRO 

1 01 368 15 JOSE DE ANCHIETA D 1628 8,6042 CENTRO 

1 01 368 15 JOSE DE ANCHIETA X 1628 8,6042 CENTRO 

1 01 368 15 JOSE DE ANCHIETA X 2596 7,8824 CENTRO 

1 01 368A 15 JOSE DE ANCHIETA X 1520 8,6042 CENTRO 

1 01 369 15 JOSE DE ANCHIETA X 1416 8,6042 CENTRO 

1 01 370 15 JOSE DE ANCHIETA X 1308 8,6042 CENTRO 

1 01 371 15 JOSE DE ANCHIETA X 1192 8,6042 CENTRO 

1 01 372 15 JOSE DE ANCHIETA X 1088 8,6042 CENTRO 

1 04 372A 15 JOSE DE ANCHIETA X 984 3,8491 CENTRO 

1 04 373 15 JOSE DE ANCHIETA D 880 3,8491 CENTRO 

1 04 373 15 JOSE DE ANCHIETA X 880 4,2737 CENTRO 

1 04 374 15 JOSE DE ANCHIETA D 776 3,8491 CENTRO 

1 04 375 15 JOSE DE ANCHIETA D 662 3,8491 CENTRO 

1 07 376 15 JOSE DE ANCHIETA D 542 3,8491 CENTRO 

1 02 127 3 LIBERDADE                                   E 1551 3,8491 CENTRO 

1 02 128 3 LIBERDADE                                   E 1447 3,8491 CENTRO 

1 02 129 3 LIBERDADE                                   E 1343 3,8491 CENTRO 

1 02 130 3 LIBERDADE                                   E 1239 3,8491 CENTRO 

1 03 133 3 LIBERDADE                                   E 971 3,8491 CENTRO 

1 03 135 3 LIBERDADE                                   E 763 3,8491 CENTRO 

1 02 142 3 LIBERDADE                                   D 1488 3,8491 CENTRO 

1 02 143 3 LIBERDADE                                   D 1444 3,8491 CENTRO 

1 02 144 3 LIBERDADE                                   D 1352 3,8491 CENTRO 

1 02 145 3 LIBERDADE                                   D 1248 3,8491 CENTRO 

1 02 146 3 LIBERDADE                                   D 1144 3,8491 CENTRO 

1 03 147 3 LIBERDADE                                   D 1058 4,0474 CENTRO 

1 03 148 3 LIBERDADE                                   D 954 3,8491 CENTRO 

1 03 149 3 LIBERDADE                                   D 850 3,8491 CENTRO 

1 03 150 3 LIBERDADE                                   D 746 3,8491 CENTRO 

1 03 151 3 LIBERDADE                                   D 642 3,8433 CENTRO 

1 07 153 3 LIBERDADE                                   D 494 3,8491 CENTRO 

1 07 154 3 LIBERDADE                                   D 390 3,8491 CENTRO 

1 02 143 4 MANTIQUEIRA                                    X 1384 3,8491 CENTRO 

1 02 144 4 MANTIQUEIRA                                    X 1328 3,8491 CENTRO 

1 02 145 4 MANTIQUEIRA                                    X 1224 3,8491 CENTRO 

1 02 146 4 MANTIQUEIRA                                    E 1120 3,8491 CENTRO 

1 02 146A 4 MANTIQUEIRA                                    E 1080 3,8491 CENTRO 
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1 03 147 4 MANTIQUEIRA                                    E 1034 4,0474 CENTRO 

1 03 148 4 MANTIQUEIRA                                    E 930 3,8491 CENTRO 

1 03 149 4 MANTIQUEIRA                                    E 826 3,8491 CENTRO 

1 03 150 4 MANTIQUEIRA                                    E 722 3,8491 CENTRO 

1 03 151 4 MANTIQUEIRA                                    E 618 3,8491 CENTRO 

1 03 152 4 MANTIQUEIRA                                    E 514 3,8491 CENTRO 

1 07 153 4 MANTIQUEIRA                                    E 394 3,8491 CENTRO 
 

07 154 4 MANTIQUEIRA                                    E 290 3,8433 CENTRO 

1 02 159 4 MANTIQUEIRA                                    X 1520 3,8491 CENTRO 

1 02 160 4 MANTIQUEIRA                                    X 1444 3,8491 CENTRO 
 

02 161 4 MANTIQUEIRA                                    D 1384 3,8433 CENTRO 

1 02 162 4 MANTIQUEIRA                                    X 1328 3,8491 CENTRO 

1 02 163 4 MANTIQUEIRA                                    X 1224 3,8491 CENTRO 

1 02 164 4 MANTIQUEIRA                                    D 1120 3,8491 CENTRO 

1 04 165A 4 MANTIQUEIRA                                    D 1020 4,0474 CENTRO 

1 04 165B 4 MANTIQUEIRA                                    D 1020 4,0474 CENTRO 

1 04 166 4 MANTIQUEIRA                                    D 1170 3,8491 CENTRO 

1 04 167 4 MANTIQUEIRA                                    D 1066 3,8491 CENTRO 

1 04 168 4 MANTIQUEIRA                                    D 962 3,8491 CENTRO 

1 04 169 4 MANTIQUEIRA                                    D 858 3,8491 CENTRO 

1 04 170 4 MANTIQUEIRA                                    D 754 3,8491 CENTRO 

1 07 171 4 MANTIQUEIRA                                    D 634 3,8491 CENTRO 

1 07 434 158 MARCO AURELIO E 1556 3,8491 CENTRO 

1 07 435 158 MARCO AURELIO D 1556 3,8491 CENTRO 
 

07 450 158 MARCO AURELIO E 1660 3,8433 CENTRO 

1 07 450 158 MARCO AURELIO E 1660 3,8491 CENTRO 

1 07 451 158 MARCO AURELIO D 1660 3,8491 CENTRO 

1 07 466 158 MARCO AURELIO E 1764 3,8633 CENTRO 

1 07 467 158 MARCO AURELIO D 1764 3,8491 CENTRO 
 

07 481 158 MARCO AURELIO E 1868 3,8433 CENTRO 

1 07 496 158 MARCO AURELIO E 1472 3,8433 CENTRO 

1 07 496 158 MARCO AURELIO E 1972 3,8491 CENTRO 
 

07 496 158 MARCO AURELIO E 1972 3,8433 CENTRO 

1 07 508 158 MARCO AURELIO E 2076 3,8433 CENTRO 
 

07 508 158 MARCO AURELIO E 2076 3,8433 CENTRO 

1 07 521 158 MARCO AURELIO E 2180 3,8433 CENTRO 
 

07 521 158 MARCO AURELIO E 2180 3,8433 CENTRO 

1 01 468 22 MEXICO X 1896 8,6042 CENTRO 

1 01 469 22 MEXICO X 1816 8,6042 CENTRO 

1 01 470 22 MEXICO X 1712 8,6042 CENTRO 
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1 01 471 22 MEXICO X 1608 6,8777 CENTRO 

1 01 472 22 MEXICO X 1504 6,8777 CENTRO 

1 04 473 22 MEXICO X 1400 5,1369 CENTRO 

1 04 474 22 MEXICO X 1296 4,2737 CENTRO 

1 04 475 22 MEXICO X 1088 4,2737 CENTRO 

1 07 476 22 MEXICO E 968 3,8491 CENTRO 

1 07 477 22 MEXICO E 864 3,8491 CENTRO 
 

07 477 22 MEXICO E 864 3,8433 CENTRO 
 

07 478 22 MEXICO E 760 3,8433 CENTRO 

1 07 478 22 MEXICO E 760 3,8491 CENTRO 

1 07 479 22 MEXICO E 656 3,8491 CENTRO 
 

07 479 22 MEXICO E 656 3,8433 CENTRO 
 

07 480 22 MEXICO E 552 3,8433 CENTRO 
 

07 481 22 MEXICO E 448 3,8433 CENTRO 

1 01 483 22 MEXICO X 1816 8,6042 CENTRO 

1 01 484 22 MEXICO X 1712 8,6042 CENTRO 

1 01 485 22 MEXICO X 1608 6,8777 CENTRO 

1 01 486 22 MEXICO X 1504 6,8777 CENTRO 

1 04 487 22 MEXICO X 1400 5,1369 CENTRO 

1 04 488 22 MEXICO X 1296 4,2737 CENTRO 

1 04 489 22 MEXICO X 1192 4,2737 CENTRO 

1 04 490 22 MEXICO D 1088 4,2737 CENTRO 

1 04 490 22 MEXICO X 1088 4,2737 CENTRO 

1 07 491 22 MEXICO D 968 3,8491 CENTRO 

1 07 492 22 MEXICO D 864 3,8633 CENTRO 

1 07 493A 22 MEXICO D 760 4,0474 CENTRO 
 

07 493B 22 MEXICO D 760 3,8433 CENTRO 
 

07 494A 22 MEXICO D 656 3,8433 CENTRO 

1 07 494B 22 MEXICO D 656 4,0474 CENTRO 
 

07 495 22 MEXICO D 552 3,8433 CENTRO 

1 07 495 22 MEXICO D 552 3,8433 CENTRO 
  

496 22 MEXICO D 448 3,8433 CENTRO 

1 07 496 22 MEXICO D 448 3,8491 CENTRO 
 

01 TRI III 22 MEXICO D 1874 3,8433 CENTRO 

1 02 159 5 MONTE BRANCO                                   X 1628 3,8491 CENTRO 

1 02 160 5 MONTE BRANCO                                   X 1524 3,8491 CENTRO 

1 02 162 5 MONTE BRANCO                                   X 1420 3,8491 CENTRO 

1 02 163 5 MONTE BRANCO                                   E 1316 3,8491 CENTRO 

1 02 163 5 MONTE BRANCO                                   X 1316 3,8491 CENTRO 

1 04 165A 5 MONTE BRANCO                                   E 1088 3,8491 CENTRO 
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1 04 165B 5 MONTE BRANCO                                   E 1088 4,0474 CENTRO 

1 04 165B 5 MONTE BRANCO                                   X 1088 3,8491 CENTRO 

1 04 166 5 MONTE BRANCO                                   E 984 3,8491 CENTRO 

1 04 167 5 MONTE BRANCO                                   E 880 3,8491 CENTRO 

1 04 168 5 MONTE BRANCO                                   E 776 3,8491 CENTRO 

1 04 169 5 MONTE BRANCO                                   E 672 3,8491 CENTRO 

1 04 170 5 MONTE BRANCO                                   E 568 3,8491 CENTRO 

1 07 171 5 MONTE BRANCO                                   E 448 3,8491 CENTRO 

1 02 178 5 MONTE BRANCO                                   X 1628 3,8491 CENTRO 

1 02 179 5 MONTE BRANCO                                   X 1524 3,8491 CENTRO 

1 02 180 5 MONTE BRANCO                                   X 1420 3,8491 CENTRO 

1 02 181 5 MONTE BRANCO                                   D 1316 3,8491 CENTRO 

1 02 181 5 MONTE BRANCO                                   X 1316 3,8491 CENTRO 

1 02 182 5 MONTE BRANCO                                   X 1208 3,8491 CENTRO 

1 04 183 5 MONTE BRANCO                                   X 1088 3,8491 CENTRO 

1 04 184 5 MONTE BRANCO                                   D 984 3,8491 CENTRO 

1 04 185 5 MONTE BRANCO                                   D 880 3,8491 CENTRO 

1 04 185A 5 MONTE BRANCO                                   D 776 3,8491 CENTRO 

1 04 186 5 MONTE BRANCO                                   D 672 3,8491 CENTRO 

1 04 187 5 MONTE BRANCO                                   D 568 3,8491 CENTRO 

1 07 188 5 MONTE BRANCO                                   D 448 3,8491 CENTRO 

1 02 177 6 NILO X 1692 3,8491 CENTRO 

1 02 178 6 NILO E 1628 3,8491 CENTRO 

1 02 178 6 NILO X 1628 3,8491 CENTRO 

1 02 179 6 NILO X 1524 3,8491 CENTRO 

1 02 180 6 NILO X 1384 5,4909 CENTRO 

1 02 181 6 NILO E 1316 3,8491 CENTRO 

1 02 181 6 NILO X 1316 3,8491 CENTRO 

1 02 182 6 NILO X 1208 3,8491 CENTRO 

1 04 183 6 NILO X 1088 3,8491 CENTRO 

1 04 184 6 NILO E 984 3,8491 CENTRO 

1 04 185 6 NILO E 880 3,8491 CENTRO 

1 04 185A 6 NILO E 776 3,8491 CENTRO 

1 04 186 6 NILO E 672 3,8491 CENTRO 

1 04 187 6 NILO E 568 3,8491 CENTRO 

1 07 188 6 NILO E 448 3,8491 CENTRO 

1 02 195 6 NILO D 1692 3,8491 CENTRO 

1 02 195 6 NILO X 1692 3,8491 CENTRO 

1 02 196 6 NILO X 1628 3,8491 CENTRO 

1 02 197 6 NILO X 1524 3,8491 CENTRO 
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1 02 198 6 NILO X 1384 5,4909 CENTRO 

1 02 199 6 NILO D 1316 3,8491 CENTRO 

1 02 199 6 NILO X 1316 3,8491 CENTRO 

1 02 200 6 NILO X 1208 3,8491 CENTRO 

1 04 201 6 NILO X 1088 3,8491 CENTRO 

1 04 202 6 NILO D 984 3,8491 CENTRO 

1 04 203 6 NILO D 880 3,8491 CENTRO 

1 04 204 6 NILO D 776 3,8491 CENTRO 

1 04 205 6 NILO D 672 3,8491 CENTRO 

1 04 206 6 NILO D 568 3,8491 CENTRO 

1 07 207 6 NILO D 448 3,8491 CENTRO 

1 02 114 28 PARANA E 1104 3,8491 CENTRO 

1 03 115 28 PARANA D 996 3,8491 CENTRO 

1 02 130 28 PARANA E 1208 3,8491 CENTRO 

1 02 164 28 PARANA E 1432 3,8491 CENTRO 

1 04 165A 28 PARANA D 1432 4,0474 CENTRO 

1 02 182 28 PARANA E 1536 3,8491 CENTRO 

1 04 183 28 PARANA D 1536 6,4248 CENTRO 

1 02 200 28 PARANA E 1640 3,8491 CENTRO 

1 04 201 28 PARANA D 1640 6,4248 CENTRO 

1 02 218 28 PARANA E 1748 3,8491 CENTRO 

1 04 219 28 PARANA D 1748 6,4248 CENTRO 

1 02 237 28 PARANA E 1852 3,8491 CENTRO 

1 04 238 28 PARANA D 1852 6,4248 CENTRO 

1 02 255 28 PARANA E 1956 3,8491 CENTRO 

1 04 256 28 PARANA D 1956 6,4248 CENTRO 

1 01 275 28 PARANA X 2064 8,6042 CENTRO 

1 01 276 28 PARANA X 2064 8,6042 CENTRO 

1 01 295 28 PARANA E 2168 13,3307 CENTRO 

1 01 295 28 PARANA X 2168 8,6042 CENTRO 

1 01 296 28 PARANA D 2168 13,3307 CENTRO 

1 01 296 28 PARANA X 2168 8,6042 CENTRO 

1 01 352 28 PARANA X 1312 19,3592 CENTRO 

1 01 352 28 PARANA E 1496 13,3307 CENTRO 

1 01 352 28 PARANA X 2496 19,3592 CENTRO 

1 01 353 28 PARANA X 2496 19,3592 CENTRO 

1 01 370 28 PARANA X 2600 19,3592 CENTRO 

1 01 371 28 PARANA X 2600 19,3592 CENTRO 

1 01 387 28 PARANA X 2704 19,3592 CENTRO 

1 01 388 28 PARANA D 2704 19,3592 CENTRO 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

 

1 01 388 28 PARANA X 2704 19,3592 CENTRO 

1 01 405 28 PARANA X 2808 19,3592 CENTRO 

1 01 406 28 PARANA X 2808 19,3592 CENTRO 

1 01 422 28 PARANA X 2912 19,3592 CENTRO 

1 01 423 28 PARANA X 2912 19,3592 CENTRO 

1 01 439 28 PARANA X 3016 15,4535 CENTRO 

1 01 440 28 PARANA X 3016 15,4535 CENTRO 

1 01 454 28 PARANA X 3120 15,4535 CENTRO 

1 01 455 28 PARANA X 3120 15,4535 CENTRO 

1 01 470 28 PARANA E 3224 13,3307 CENTRO 

1 01 470 28 PARANA X 3224 13,3307 CENTRO 

1 01 471 28 PARANA X 3224 13,3307 CENTRO 

1 01 484 28 PARANA X 3328 13,3307 CENTRO 

1 01 485 28 PARANA X 3328 13,3307 CENTRO 

1 01 498 28 PARANA X 3428 13,3307 CENTRO 

1 01 498A 28 PARANA X 3428 13,3307 CENTRO 

1 01 510 28 PARANA X 3528 13,3307 CENTRO 
 

01 TRI I 28 PARANA E 3528 3,8433 CENTRO 

1 03 081 66 PASTEUR D 896 3,8491 CENTRO 

1 02 112 66 PASTEUR E 1104 3,8491 CENTRO 

1 02 113 66 PASTEUR D 1104 3,8491 CENTRO 

1 02 128 66 PASTEUR E 1208 3,8491 CENTRO 

1 02 129 66 PASTEUR D 1208 3,8491 CENTRO 

1 01 144 66 PASTEUR X 1328 3,8491 CENTRO 

1 02 144 66 PASTEUR X 1328 3,8491 CENTRO 

1 01 145 66 PASTEUR X 1328 3,8491 CENTRO 

1 01 162 66 PASTEUR E 1432 8,6042 CENTRO 

1 02 162 66 PASTEUR X 1432 3,8491 CENTRO 

1 01 163 66 PASTEUR D 1432 8,6042 CENTRO 

1 02 163 66 PASTEUR X 1432 3,8491 CENTRO 

1 02 180 66 PASTEUR X 1536 3,8491 CENTRO 

1 02 181 66 PASTEUR D 1536 3,8491 CENTRO 

1 02 181 66 PASTEUR X 1536 3,8491 CENTRO 

1 02 198 66 PASTEUR X 1640 3,8491 CENTRO 

1 02 199 66 PASTEUR X 1640 3,8491 CENTRO 

1 02 217 66 PASTEUR X 1712 7,8824 CENTRO 

1 02 235 66 PASTEUR X 1832 8,6042 CENTRO 

1 02 252 66 PASTEUR E 1192 3,8491 CENTRO 

1 02 253 66 PASTEUR X 1932 8,6042 CENTRO 

1 01 273 66 PASTEUR E 2040 7,7125 CENTRO 
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1 01 273 66 PASTEUR X 2040 7,7125 CENTRO 

1 01 274 66 PASTEUR D 2040 7,7125 CENTRO 

1 01 274 66 PASTEUR X 2040 7,7125 CENTRO 

1 01 293 66 PASTEUR E 2144 7,8824 CENTRO 

1 01 293 66 PASTEUR X 2144 7,8824 CENTRO 

1 01 294 66 PASTEUR D 2144 7,8824 CENTRO 

1 01 294 66 PASTEUR X 2144 7,8824 CENTRO 

1 01 312 66 PASTEUR E 2248 8,6042 CENTRO 

1 01 312 66 PASTEUR X 2248 8,6042 CENTRO 

1 01 313 66 PASTEUR D 2248 8,6042 CENTRO 

1 01 313 66 PASTEUR X 2248 8,6042 CENTRO 

1 01 331 66 PASTEUR E 2368 8,6042 CENTRO 

1 01 331 66 PASTEUR X 2368 8,6042 CENTRO 

1 01 332 66 PASTEUR D 2368 8,6466 CENTRO 

1 01 332 66 PASTEUR X 2368 8,6042 CENTRO 

1 01 350 66 PASTEUR E 2472 8,6042 CENTRO 

1 01 350 66 PASTEUR X 2472 8,6042 CENTRO 

1 01 351 66 PASTEUR D 2472 8,6042 CENTRO 

1 01 351 66 PASTEUR X 2472 8,6042 CENTRO 

1 01 368A 66 PASTEUR E 2576 8,6042 CENTRO 

1 01 368A 66 PASTEUR X 2576 8,6042 CENTRO 

1 01 369 66 PASTEUR D 2576 8,6042 CENTRO 

1 01 369 66 PASTEUR X 2576 8,6042 CENTRO 

1 01 385 66 PASTEUR E 2680 8,6042 CENTRO 

1 01 385 66 PASTEUR X 2680 8,6042 CENTRO 

1 01 386 66 PASTEUR D 2680 8,6042 CENTRO 

1 01 386 66 PASTEUR X 2680 8,6042 CENTRO 

1 01 403 66 PASTEUR E 2784 8,6042 CENTRO 

1 01 403 66 PASTEUR X 2784 8,6042 CENTRO 

1 01 404 66 PASTEUR D 2784 8,6042 CENTRO 

1 01 404 66 PASTEUR X 2784 8,6042 CENTRO 

1 01 420 66 PASTEUR E 2888 8,6042 CENTRO 

1 01 420 66 PASTEUR X 2888 8,6042 CENTRO 

1 01 421 66 PASTEUR D 2888 8,6042 CENTRO 

1 01 421 66 PASTEUR X 2888 8,6042 CENTRO 

1 01 437 66 PASTEUR E 2996 8,6042 CENTRO 

1 01 437 66 PASTEUR X 2996 8,6042 CENTRO 

1 01 438 66 PASTEUR D 2996 8,6042 CENTRO 

1 01 438 66 PASTEUR X 2996 8,6042 CENTRO 

1 01 452 66 PASTEUR X 3100 7,8824 CENTRO 
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1 01 453 66 PASTEUR D 3100 8,6042 CENTRO 

1 01 453 66 PASTEUR X 3100 7,8824 CENTRO 

1 01 468 66 PASTEUR E 3200 8,6042 CENTRO 

1 01 468 66 PASTEUR X 3200 7,8824 CENTRO 

1 01 469 66 PASTEUR D 3200 8,6042 CENTRO 

1 01 469 66 PASTEUR X 3200 7,8824 CENTRO 

1 01 483 66 PASTEUR D 3280 7,8824 CENTRO 

1 01 483 66 PASTEUR X 3280 7,8824 CENTRO 
 

01 TRI III 66 PASTEUR E 3260 3,8433 CENTRO 

1 02 XX-1 66 PASTEUR X 1832 8,6042 CENTRO 

1 07 433 157 PAULO AFONSO E 1798 3,8491 CENTRO 

1 07 434 157 PAULO AFONSO D 1798 3,8491 CENTRO 
 

07 449 157 PAULO AFONSO E 1902 3,8433 CENTRO 

1 07 449 157 PAULO AFONSO E 1902 3,8433 CENTRO 

1 07 450 157 PAULO AFONSO D 1798 3,8491 CENTRO 
 

07 450 157 PAULO AFONSO D 1798 3,8433 CENTRO 

1 07 465 157 PAULO AFONSO E 2006 3,8633 CENTRO 

1 07 466 157 PAULO AFONSO D 2006 3,8633 CENTRO 
 

07 480 157 PAULO AFONSO E 2110 3,8433 CENTRO 

1 07 481 157 PAULO AFONSO D 2110 3,8491 CENTRO 

1 07 495 157 PAULO AFONSO E 2214 3,8491 CENTRO 

1 07 496 157 PAULO AFONSO D 2214 3,8491 CENTRO 
 

07 507 157 PAULO AFONSO E 2318 3,8433 CENTRO 
 

07 508 157 PAULO AFONSO D 2318 3,8433 CENTRO 

1 07 508 157 PAULO AFONSO D 2318 3,8433 CENTRO 

1 07 520 157 PAULO AFONSO E 2422 3,8633 CENTRO 

1 07 521 157 PAULO AFONSO D 2422 3,8433 CENTRO 
 

07 521 157 PAULO AFONSO D 2422 3,8433 CENTRO 

1 02 232A 9 PEDRO AMERICO X 1740 3,8491 CENTRO 

1 02 233 9 PEDRO AMERICO X 1636 3,8491 CENTRO 

1 02 234 9 PEDRO AMERICO X 1532 7,7125 CENTRO 

1 02 235 9 PEDRO AMERICO X 1424 7,7125 CENTRO 

1 02 236 9 PEDRO AMERICO X 1260 3,8491 CENTRO 

1 02 237 9 PEDRO AMERICO X 1208 3,8491 CENTRO 

1 04 238 9 PEDRO AMERICO X 1088 3,8491 CENTRO 

1 04 239 9 PEDRO AMERICO E 984 3,8491 CENTRO 

1 4 239A 9 PEDRO AMERICO E 880 3,8491 CENTRO 

1 04 240 9 PEDRO AMERICO E 776 3,8491 CENTRO 

1 04 241 9 PEDRO AMERICO E 672 3,8491 CENTRO 

1 05 242 9 PEDRO AMERICO D 568 3,8491 CENTRO 
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1 04 242 9 PEDRO AMERICO E 568 3,8491 CENTRO 

1 07 243 9 PEDRO AMERICO E 448 3,8491 CENTRO 
 

07 244 9 PEDRO AMERICO E 344 3,8433 CENTRO 

1 07 244 9 PEDRO AMERICO E 344 3,8491 CENTRO 
 

07 245 9 PEDRO AMERICO E 240 3,8433 CENTRO 

1 07 245 9 PEDRO AMERICO E 240 3,8491 CENTRO 

1 02 249A 9 PEDRO AMERICO X 1740 3,8491 CENTRO 

1 02 250 9 PEDRO AMERICO X 1636 3,8491 CENTRO 

1 02 251 9 PEDRO AMERICO X 1532 7,7125 CENTRO 

1 02 251 9 PEDRO AMERICO X 1948 3,8491 CENTRO 

1 02 252 9 PEDRO AMERICO X 1424 7,7125 CENTRO 

1 02 253 9 PEDRO AMERICO X 1316 7,7125 CENTRO 
 

02 254 9 PEDRO AMERICO D 1260 3,8433 CENTRO 

1 02 255 9 PEDRO AMERICO X 1208 3,8491 CENTRO 

1 04 256 9 PEDRO AMERICO X 1088 3,8491 CENTRO 

1 04 257 9 PEDRO AMERICO D 984 3,8491 CENTRO 

1 04 258 9 PEDRO AMERICO D 880 3,8491 CENTRO 

1 04 259 9 PEDRO AMERICO D 776 3,8491 CENTRO 

1 04 260 9 PEDRO AMERICO D 672 3,8491 CENTRO 

1 04 261 9 PEDRO AMERICO D 568 3,8491 CENTRO 

1 07 262 9 PEDRO AMERICO D 448 3,8491 CENTRO 
 

07 263 9 PEDRO AMERICO D 344 3,8433 CENTRO 

1 07 264 9 PEDRO AMERICO D 240 3,8433 CENTRO 
 

07 264 9 PEDRO AMERICO D 240 3,8433 CENTRO 

1 07 344 9 PEDRO AMERICO D 344 3,8491 CENTRO 
 

02 XX 1  9 PEDRO AMERICO E 1313 3,8433 CENTRO 

1 02 023 62 PINA E 1164 2,9861 CENTRO 

1 03 081 37 PLATAO E 896 3,8491 CENTRO 

1 02 113 37 PLATAO E 1104 3,8491 CENTRO 

1 02 114 37 PLATAO D 1104 3,8491 CENTRO 

1 02 129 37 PLATAO E 1208 3,8491 CENTRO 

1 02 130 37 PLATAO D 1208 3,8491 CENTRO 

1 02 145 37 PLATAO X 1328 3,8491 CENTRO 

1 02 146 37 PLATAO X 1328 3,8491 CENTRO 

1 02 163 37 PLATAO E 1432 3,8491 CENTRO 

1 02 163 37 PLATAO X 1432 3,8491 CENTRO 

1 02 164 37 PLATAO X 1432 3,8491 CENTRO 

1 02 181 37 PLATAO E 1536 3,8491 CENTRO 

1 02 181 37 PLATAO X 1536 3,8491 CENTRO 

1 02 182 37 PLATAO X 1536 3,8491 CENTRO 
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1 02 199 37 PLATAO X 1640 3,8491 CENTRO 

1 02 200 37 PLATAO X 1640 3,8491 CENTRO 

1 02 217 37 PLATAO X 1748 7,8824 CENTRO 

1 02 218 37 PLATAO X 1748 7,8824 CENTRO 

1 02 236 37 PLATAO X 1852 7,8824 CENTRO 

1 02 237 37 PLATAO X 1852 7,8824 CENTRO 
  

254 37 PLATAO E 1952 3,8433 CENTRO 

1 02 255 37 PLATAO X 1952 7,8824 CENTRO 

1 01 274 37 PLATAO E 2060 5,4909 CENTRO 

1 01 275 37 PLATAO D 2000 8,6042 CENTRO 

1 01 294 37 PLATAO E 2164 8,6042 CENTRO 

1 01 313 37 PLATAO E 2268 8,6042 CENTRO 

1 01 314 37 PLATAO D 2268 15,4535 CENTRO 

1 01 332 37 PLATAO E 2388 8,6042 CENTRO 

1 01 351 37 PLATAO X 2492 15,4535 CENTRO 

1 01 352 37 PLATAO X 2492 15,4535 CENTRO 

1 01 369 37 PLATAO X 2596 15,4535 CENTRO 

1 01 370 37 PLATAO X 2596 15,4535 CENTRO 

1 01 386 37 PLATAO X 2700 15,4535 CENTRO 

1 01 387 37 PLATAO X 2700 15,4535 CENTRO 

1 01 404 37 PLATAO X 2804 15,4535 CENTRO 

1 01 405 37 PLATAO X 2804 15,4535 CENTRO 

1 01 421 37 PLATAO X 2908 8,6042 CENTRO 

1 01 422 37 PLATAO X 2908 8,6042 CENTRO 

1 01 438 37 PLATAO X 3012 8,6042 CENTRO 

1 01 439 37 PLATAO X 3012 8,6042 CENTRO 

1 01 453 37 PLATAO X 3116 8,6042 CENTRO 

1 01 454 37 PLATAO X 3116 8,6042 CENTRO 

1 01 469 37 PLATAO X 3216 8,6042 CENTRO 

1 01 470 37 PLATAO X 3216 8,6042 CENTRO 

1 01 483 37 PLATAO X 3320 8,6042 CENTRO 

1 01 484 37 PLATAO X 3320 8,6042 CENTRO 

1 01 498A 37 PLATAO X 3404 8,6042 CENTRO 
 

01 TRI II 37 PLATAO E 3387 3,8433 CENTRO 

1 01 XX 37 PLATAO D 2164 8,6042 CENTRO 
 

03 079 159 PORTUGAL D 1433 3,8433 CENTRO 

1 03 081 159 PORTUGAL D 1284 3,8491 CENTRO 

1 02 214 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

X 1732 3,8491 CENTRO 

1 02 215 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

X 1623 3,8491 CENTRO 
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1 02 216 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

X 1524 7,8824 CENTRO 

1 02 216A 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

X 1420 7,8824 CENTRO 

1 02 216A 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

X 1748 8,6042 CENTRO 

1 02 217 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

E 1300 3,8491 CENTRO 

1 02 218 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

E 1208 7,8824 CENTRO 

1 02 218 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

X 1208 3,8491 CENTRO 

1 04 219 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

X 1088 3,8491 CENTRO 

1 04 220 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

E 984 3,8491 CENTRO 

1 04 221 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

E 880 3,8491 CENTRO 

1 04 222 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

E 776 3,8491 CENTRO 

1 04 223 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

E 672 3,8491 CENTRO 

1 04 224 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

E 568 3,8491 CENTRO 

1 07 225 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

E 448 3,8491 CENTRO 

1 02 232 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

X 1732 3,8491 CENTRO 

1 02 233A 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

X 1628 3,8491 CENTRO 

1 02 234 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

X 1524 7,8824 CENTRO 

1 02 235 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

X 1420 7,8824 CENTRO 
 

02 236 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

D 1300 3,8433 CENTRO 

1 02 237 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

X 1208 3,8491 CENTRO 

1 04 238 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

X 1088 3,8491 CENTRO 

1 04 239 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

D 984 3,8491 CENTRO 

1 04 239A 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

D 880 3,8491 CENTRO 

1 04 240 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

D 776 3,8491 CENTRO 

1 04 241 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

D 672 3,8491 CENTRO 

1 07 243 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

D 448 3,8491 CENTRO 

1 07 244 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

D 344 3,8491 CENTRO 
 

07 245 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

D 240 3,8433 CENTRO 

1 02 A 8 PRESIDENTE X 1800 3,8491 CENTRO 
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ROOSEVELT  

1 02 B 8 PRESIDENTE 
ROOSEVELT  

X 1800 3,8491 CENTRO 

1 02 00A 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

X 1800 3,8494 CENTRO 

1 02 00B 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

X 1800 3,8494 CENTRO 

1 02 214 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

X 1732 3,8491 CENTRO 

1 02 215 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

E 1623 3,8433 CENTRO 

1 02 215 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

X 1623 3,8491 CENTRO 

1 02 216 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

X 1524 3,8491 CENTRO 

1 02 216A 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

X 1420 7,8824 CENTRO 

1 02 217 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

E 1300 7,8824 CENTRO 

1 02 218 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

X 1208 7,8824 CENTRO 

1 04 219 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

X 1088 3,8491 CENTRO 

1 04 220 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

E 984 3,8491 CENTRO 

1 04 221 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

E 880 3,8491 CENTRO 

1 04 222 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

E 776 3,8491 CENTRO 

1 04 223 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

E 672 3,8491 CENTRO 

1 02 233A 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

X 1628 3,8491 CENTRO 

1 04 239 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

D 984 3,8491 CENTRO 

1 04 240 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

D 776 3,8491 CENTRO 

1 04 241 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

D 672 3,8491 CENTRO 

1 04 242 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

D 568 3,8491 CENTRO 

1 07 243 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

D 448 3,8491 CENTRO 

1 07 243 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

D 2080 3,8433 CENTRO 

1 07 245 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

D 240 3,8491 CENTRO 

1 07 344 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

D 344 3,8491 CENTRO 

1 04 984 182 PRESIDENTE 
ROSEVELT 

D 984 3,8491 CENTRO 

1 02 D 69 PRIMAVERA X 60 3,8491 CENTRO 

1 02 E 69 PRIMAVERA X 60 3,8491 CENTRO 

1 02 328 14 PRINCESA IZABEL X 1836 8,6042 CENTRO 
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1 02 329 14 PRINCESA IZABEL X 1732 8,6042 CENTRO 

1 01 330 14 PRINCESA IZABEL X 1628 8,6042 CENTRO 

1 01 331 14 PRINCESA IZABEL X 1520 8,6042 CENTRO 

1 01 332 14 PRINCESA IZABEL X 1416 15,4535 CENTRO 

1 01 333 14 PRINCESA IZABEL X 1312 19,3592 CENTRO 

1 01 334 14 PRINCESA IZABEL X 1192 19,3592 CENTRO 

1 01 335 14 PRINCESA IZABEL X 1088 8,6042 CENTRO 

1 04 336 14 PRINCESA IZABEL X 984 3,8491 CENTRO 

1 04 337 14 PRINCESA IZABEL X 880 3,8491 CENTRO 

1 04 338 14 PRINCESA IZABEL E 776 3,8491 CENTRO 

1 04 339 14 PRINCESA IZABEL E 662 3,8491 CENTRO 

1 07 340 14 PRINCESA IZABEL E 480 3,8491 CENTRO 

1 02 348 14 PRINCESA IZABEL X 1732 8,6042 CENTRO 

1 01 349 14 PRINCESA IZABEL X 1628 8,6042 CENTRO 

1 01 350 14 PRINCESA IZABEL X 1520 8,6042 CENTRO 

1 01 351 14 PRINCESA IZABEL X 1416 15,4535 CENTRO 

1 01 352 14 PRINCESA IZABEL X 1312 19,3592 CENTRO 

1 01 353 14 PRINCESA IZABEL X 1192 19,3592 CENTRO 

1 01 354 14 PRINCESA IZABEL X 1088 8,6042 CENTRO 

1 04 355 14 PRINCESA IZABEL X 984 3,8491 CENTRO 

1 04 356 14 PRINCESA IZABEL X 880 3,8491 CENTRO 

1 04 357 14 PRINCESA IZABEL D 776 3,8491 CENTRO 

1 04 358 14 PRINCESA IZABEL D 662 3,8491 CENTRO 

1 07 359 14 PRINCESA IZABEL D 542 3,8491 CENTRO 
 

02 366 14 PRINCESA IZABEL D 1884 3,8433 CENTRO 

1 07 518 14 PRINCESA IZABEL D 3976 3,8491 CENTRO 

1 04 165A 90 PROJETADA A E 90 4,0474 CENTRO 

1 07 429B 92 PROJETADA B D 90 4,0474 CENTRO 
 

07 446A 93 PROJETADA C D 90 3,8433 CENTRO 

1 07 446B 93 PROJETADA C E 90 4,0474 CENTRO 

1 07 493 94 PROJETADA D D 90 3,8433 CENTRO 

1 07 493A 94 PROJETADA D E 90 4,0474 CENTRO 
 

07 493B 94 PROJETADA D E 90 3,8433 CENTRO 

1 07 494B 98 PROJETADA E D 90 3,8433 CENTRO 

1 07 494B 98 PROJETADA E E 90 4,0474 CENTRO 

1 01 
 

30 REBOUCAS E 3620 3,8491 CENTRO 

1 01 142 30 REBOUCAS D 1096 3,8491 CENTRO 

1 02 159 30 REBOUCAS D 1212 3,8491 CENTRO 

1 01 177 30 REBOUCAS D 1328 3,8491 CENTRO 

1 02 195 30 REBOUCAS D 1440 3,8491 CENTRO 
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1 02 366 30 REBOUCAS D 2524 3,8491 CENTRO 
 

02 366 30 REBOUCAS D 2550 3,8433 CENTRO 

1 02 401A 30 REBOUCAS D 2676 3,8491 CENTRO 

1 02 417A 30 REBOUCAS D 2784 3,8491 CENTRO 

1 02 A 30 REBOUCAS D 1728 3,8491 CENTRO 

1 02 B 30 REBOUCAS D 1728 3,8491 CENTRO 

1 02 C 30 REBOUCAS D 1728 3,8491 CENTRO 

1 02 D 30 REBOUCAS D 1728 3,8491 CENTRO 

1 02 E 30 REBOUCAS D 1728 3,8491 CENTRO 

1 02 269B 11 RUI BARBOSA X 1940 3,8491 CENTRO 

1 02 270 11 RUI BARBOSA X 1836 3,8491 CENTRO 

1 02 271 11 RUI BARBOSA X 1732 3,8491 CENTRO 

1 02 272 11 RUI BARBOSA X 1628 3,8491 CENTRO 

1 01 273 11 RUI BARBOSA X 1520 8,6042 CENTRO 

1 01 274 11 RUI BARBOSA X 1416 8,6042 CENTRO 

1 01 275 11 RUI BARBOSA X 1276 8,6042 CENTRO 

1 02 276 11 RUI BARBOSA E 1192 3,8491 CENTRO 

1 01 276 11 RUI BARBOSA X 1192 8,6042 CENTRO 

1 01 277 11 RUI BARBOSA X 1088 8,6042 CENTRO 

1 04 278 11 RUI BARBOSA X 984 3,8491 CENTRO 

1 04 279 11 RUI BARBOSA X 880 3,8491 CENTRO 

1 04 280 11 RUI BARBOSA E 776 3,8491 CENTRO 

1 04 281 11 RUI BARBOSA E 672 3,8491 CENTRO 

1 07 282 11 RUI BARBOSA E 552 3,8491 CENTRO 

1 02 289A 11 RUI BARBOSA X 1940 3,8491 CENTRO 

1 02 289B 11 RUI BARBOSA X 1940 3,8491 CENTRO 

1 02 290 11 RUI BARBOSA X 1836 3,8491 CENTRO 

1 02 291 11 RUI BARBOSA X 1732 3,8491 CENTRO 

1 02 292 11 RUI BARBOSA X 1628 3,8491 CENTRO 

1 01 293 11 RUI BARBOSA D 1520 7,8698 CENTRO 

1 01 293 11 RUI BARBOSA X 1520 8,6042 CENTRO 

1 01 294 11 RUI BARBOSA X 1416 8,6042 CENTRO 

1 01 295 11 RUI BARBOSA X 1276 8,6042 CENTRO 

1 01 296 11 RUI BARBOSA D 1192 15,4535 CENTRO 

1 01 296 11 RUI BARBOSA X 1192 8,6042 CENTRO 

1 01 297 11 RUI BARBOSA X 1088 8,6042 CENTRO 

1 04 298 11 RUI BARBOSA D 984 3,8491 CENTRO 

1 04 298 11 RUI BARBOSA X 984 3,8491 CENTRO 

1 04 299 11 RUI BARBOSA X 880 3,8491 CENTRO 

1 04 300 11 RUI BARBOSA D 776 3,8491 CENTRO 
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1 04 301 11 RUI BARBOSA D 672 3,8491 CENTRO 

1 07 302 11 RUI BARBOSA D 552 3,8491 CENTRO 

1 01 314 26 RUI BARBOSA E 2272 17,2082 CENTRO 

1 01 314 26 RUI BARBOSA X 2272 17,2082 CENTRO 

1 01 315 26 RUI BARBOSA X 2272 17,2082 CENTRO 

1 01 333 26 RUI BARBOSA E 2392 8,6042 CENTRO 

1 01 333 26 RUI BARBOSA X 2392 17,2082 CENTRO 

1 01 334 26 RUI BARBOSA X 2392 17,2082 CENTRO 
 

07 245 96 S. GOTARDO E 1284 3,8433 CENTRO 

1 07 245 96 S. GOTARDO E 1284 3,8491 CENTRO 

1 07 264 96 S. GOTARDO E 1388 3,8491 CENTRO 

1 07 304 96 S. GOTARDO E 1596 3,8491 CENTRO 

1 07 431 96 S. GOTARDO E 2340 3,8491 CENTRO 

1 07 432 96 S. GOTARDO D 2340 3,8491 CENTRO 

1 07 448 96 S. GOTARDO E 2444 3,8491 CENTRO 
 

07 448A 96 S. GOTARDO D 2444 3,8433 CENTRO 

1 07 448A 96 S. GOTARDO D 2444 3,8433 CENTRO 

1 07 463 96 S. GOTARDO E 2548 3,8491 CENTRO 

1 07 464 96 S. GOTARDO D 2548 3,8491 CENTRO 
 

07 478 96 S. GOTARDO E 2652 3,8433 CENTRO 

1 07 478 96 S. GOTARDO E 2652 3,8433 CENTRO 
 

07 479 96 S. GOTARDO D 2652 3,8433 CENTRO 

1 07 479 96 S. GOTARDO D 2652 3,8491 CENTRO 

1 07 493B 96 S. GOTARDO E 2776 4,0474 CENTRO 

1 07 494A 96 S. GOTARDO D 2706 4,0474 CENTRO 
 

07 505A 96 S. GOTARDO E 2860 3,8433 CENTRO 

1 07 506 96 S. GOTARDO D 2860 3,8633 CENTRO 

1 07 518 96 S. GOTARDO E 2964 3,8491 CENTRO 

1 07 519 96 S. GOTARDO D 2964 3,8491 CENTRO 

1 02 110 119 SCIPIÃO EMILIANO E 1627 3,8491 CENTRO 

1 02 111 119 SCIPIÃO EMILIANO E 1419 3,8491 CENTRO 

1 02 111 119 SCIPIÃO EMILIANO E 1573 3,8491 CENTRO 

1 02 112 119 SCIPIÃO EMILIANO E 1469 3,8491 CENTRO 

1 02 113 119 SCIPIÃO EMILIANO E 1365 3,8491 CENTRO 

1 02 114 119 SCIPIÃO EMILIANO E 1261 3,8491 CENTRO 

1 03 115 119 SCIPIÃO EMILIANO E 1141 3,8491 CENTRO 

1 03 116 119 SCIPIÃO EMILIANO E 1007 3,8491 CENTRO 

1 03 117 119 SCIPIÃO EMILIANO E 933 3,8491 CENTRO 

1 3 118 119 SCIPIÃO EMILIANO E 829 3,8491 CENTRO 

1 03 119 119 SCIPIÃO EMILIANO E 725 3,8491 CENTRO 
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1 3 120 119 SCIPIÃO EMILIANO E 621 3,8491 CENTRO 

1 07 121 119 SCIPIÃO EMILIANO E 501 3,8491 CENTRO 

1 02 127 119 SCIPIÃO EMILIANO D 1540 3,8491 CENTRO 

1 2 128 119 SCIPIÃO EMILIANO D 1436 3,8491 CENTRO 

1 02 129 119 SCIPIÃO EMILIANO D 1332 3,8491 CENTRO 

1 02 130 119 SCIPIÃO EMILIANO D 1128 3,8491 CENTRO 

1 03 133 119 SCIPIÃO EMILIANO D 926 3,8491 CENTRO 

1 3 134 119 SCIPIÃO EMILIANO D 822 3,8491 CENTRO 

1 03 135 119 SCIPIÃO EMILIANO D 718 3,8491 CENTRO 

1 03 136 119 SCIPIÃO EMILIANO D 614 3,8491 CENTRO 

1 07 137 119 SCIPIÃO EMILIANO D 520 3,8491 CENTRO 
 

02 TRI VIII 119 SCIPIÃO EMILIANO D 1573 3,8433 CENTRO 

1 02 195 7 SETE QUEDAS E 1761 3,8491 CENTRO 

1 02 196 7 SETE QUEDAS X 1660 3,8491 CENTRO 

1 02 197 7 SETE QUEDAS X 1556 3,8491 CENTRO 
 

02 198 7 SETE QUEDAS E 1372 3,8433 CENTRO 

1 02 199 7 SETE QUEDAS X 1316 3,8491 CENTRO 

1 02 200 7 SETE QUEDAS E 1208 3,8491 CENTRO 

1 02 200 7 SETE QUEDAS X 1208 3,8491 CENTRO 

1 04 201 7 SETE QUEDAS E 1088 3,8491 CENTRO 

1 04 201 7 SETE QUEDAS X 1088 3,8491 CENTRO 

1 04 202 7 SETE QUEDAS E 984 3,8491 CENTRO 

1 04 203 7 SETE QUEDAS E 880 3,8491 CENTRO 

1 04 204 7 SETE QUEDAS E 776 3,8491 CENTRO 

1 04 205 7 SETE QUEDAS E 672 3,8491 CENTRO 

1 04 206 7 SETE QUEDAS E 568 3,8491 CENTRO 

1 07 207 7 SETE QUEDAS E 448 3,8491 CENTRO 

1 02 214 7 SETE QUEDAS D 1761 3,8491 CENTRO 

1 02 215 7 SETE QUEDAS D 1660 3,8491 CENTRO 

1 02 215 7 SETE QUEDAS X 1660 3,8491 CENTRO 

1 02 216 7 SETE QUEDAS X 1556 3,8491 CENTRO 

1 02 216A 7 SETE QUEDAS X 1448 3,8491 CENTRO 

1 02 217 7 SETE QUEDAS X 1316 3,8491 CENTRO 

1 02 218 7 SETE QUEDAS X 1208 3,8491 CENTRO 

1 04 219 7 SETE QUEDAS D 1088 3,8491 CENTRO 

1 04 219 7 SETE QUEDAS X 1088 3,8491 CENTRO 

1 04 220 7 SETE QUEDAS D 984 3,8491 CENTRO 

1 4 221 7 SETE QUEDAS D 880 3,8491 CENTRO 

1 04 222 7 SETE QUEDAS D 776 3,8491 CENTRO 

1 04 223 7 SETE QUEDAS D 672 3,8491 CENTRO 
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1 04 224 7 SETE QUEDAS D 568 3,8491 CENTRO 

1 07 225 7 SETE QUEDAS D 448 3,8491 CENTRO 

1 02 366 16 SOARES RAPOSO X 1836 8,6042 CENTRO 

1 02 367 16 SOARES RAPOSO X 1732 8,6042 CENTRO 

1 01 368 16 SOARES RAPOSO X 1628 8,6042 CENTRO 

1 01 368A 16 SOARES RAPOSO E 1520 8,6042 CENTRO 

1 01 368A 16 SOARES RAPOSO X 1520 8,6042 CENTRO 

1 01 369 16 SOARES RAPOSO X 1416 8,6042 CENTRO 

1 01 370 16 SOARES RAPOSO X 1308 19,3592 CENTRO 

1 01 371 16 SOARES RAPOSO X 1192 19,3592 CENTRO 

1 01 372 16 SOARES RAPOSO E 1088 8,6042 CENTRO 

1 01 372 16 SOARES RAPOSO X 1088 8,6042 CENTRO 

1 04 372A 16 SOARES RAPOSO X 984 3,8491 CENTRO 

1 04 373 16 SOARES RAPOSO X 880 3,8491 CENTRO 

1 04 374 16 SOARES RAPOSO E 776 3,8491 CENTRO 

1 04 375 16 SOARES RAPOSO E 662 3,8491 CENTRO 

1 07 376 16 SOARES RAPOSO E 542 3,8491 CENTRO 

1 02 382 16 SOARES RAPOSO D 1836 8,6042 CENTRO 

1 02 382 16 SOARES RAPOSO X 1836 8,6042 CENTRO 

1 02 383 16 SOARES RAPOSO X 1732 8,6042 CENTRO 

1 01 384 16 SOARES RAPOSO X 1628 8,6042 CENTRO 

1 01 385 16 SOARES RAPOSO X 1520 8,6042 CENTRO 

1 01 386 16 SOARES RAPOSO X 1416 8,6042 CENTRO 

1 01 387 16 SOARES RAPOSO D 1308 8,6042 CENTRO 

1 01 387 16 SOARES RAPOSO X 1308 19,3592 CENTRO 

1 01 388 16 SOARES RAPOSO X 1192 19,3592 CENTRO 

1 01 389 16 SOARES RAPOSO X 1088 8,6042 CENTRO 

1 04 390 16 SOARES RAPOSO X 984 3,8491 CENTRO 

1 04 391 16 SOARES RAPOSO X 880 3,8491 CENTRO 

1 04 391 16 SOARES RAPOSO D 1728 4,2737 CENTRO 

1 4 392 16 SOARES RAPOSO D 776 3,8491 CENTRO 

1 04 393 16 SOARES RAPOSO D 662 3,8491 CENTRO 

1 07 394 16 SOARES RAPOSO D 542 3,8491 CENTRO 
 

01 100 31 STEFENS D 3876 3,8433 CENTRO 

1 02 436A 31 STEFENS D 2928 7,8824 CENTRO 
 

01 468 31 STEFENS D 3220 3,8433 CENTRO 

1 01 483 31 STEFENS D 3372 6,8777 CENTRO 
 

01 498A 31 STEFENS D 3520 3,8433 CENTRO 
 

01 510 31 STEFENS D 3724 3,8433 CENTRO 
 

01 TRI I 31 STEFENS D 3620 3,8433 CENTRO 
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1 01 TRI II 31 STEFENS D 540 8,6042 CENTRO 

1 01 TRI II 31 STEFENS D 3464 8,6042 CENTRO 
 

01 TRI II 31 STEFENS D 3464 3,8433 CENTRO 
 

01 TRI III 31 STEFENS D 3303 3,8433 CENTRO 

1 01 TRI III 31 STEFENS D 3303 6,8777 CENTRO 
 

01 TRI IV 31 STEFENS D 3952 3,8433 CENTRO 
 

02 TRI V 31 STEFENS D 2997 3,8433 CENTRO 

1 02 382 17 VITAL BRASIL X 1840 8,6042 CENTRO 

1 02 383 17 VITAL BRASIL X 1732 8,6042 CENTRO 

1 01 384 17 VITAL BRASIL X 1628 8,6042 CENTRO 

1 01 385 17 VITAL BRASIL X 1520 8,6042 CENTRO 

1 01 386 17 VITAL BRASIL X 1416 8,6042 CENTRO 

1 01 387 17 VITAL BRASIL E 1308 8,6042 CENTRO 

1 01 388 17 VITAL BRASIL X 1192 12,8778 CENTRO 

1 01 389 17 VITAL BRASIL X 1088 8,6042 CENTRO 

1 04 390 17 VITAL BRASIL X 984 3,8491 CENTRO 

1 04 391 17 VITAL BRASIL X 880 3,8491 CENTRO 

1 04 392 17 VITAL BRASIL E 776 3,8491 CENTRO 

1 04 393 17 VITAL BRASIL E 662 3,8491 CENTRO 

1 07 394 17 VITAL BRASIL E 542 3,8491 CENTRO 

1 02 401 17 VITAL BRASIL X 1732 8,6042 CENTRO 

1 02 401A 17 VITAL BRASIL X 1840 8,6042 CENTRO 

1 01 402 17 VITAL BRASIL X 1628 8,6042 CENTRO 

1 01 403 17 VITAL BRASIL X 1520 8,6042 CENTRO 

1 01 404 17 VITAL BRASIL X 1416 8,6042 CENTRO 

1 01 405 17 VITAL BRASIL D 1308 8,6042 CENTRO 

1 01 406 17 VITAL BRASIL X 1192 12,8778 CENTRO 

1 01 407 17 VITAL BRASIL X 1088 8,6042 CENTRO 

1 04 408 17 VITAL BRASIL X 984 3,8491 CENTRO 

1 04 409 17 VITAL BRASIL X 880 3,8491 CENTRO 

1 04 410 17 VITAL BRASIL D 776 3,8491 CENTRO 

1 04 411 17 VITAL BRASIL D 662 3,8491 CENTRO 

1 07 412 17 VITAL BRASIL D 542 3,8491 CENTRO 

1 07 412A 17 VITAL BRASIL D 438 3,8491 CENTRO 

2 01 1 49 ANHUMAI X 2328 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 2 49 ANHUMAI X 2000 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 3 49 ANHUMAI X 1660 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 36 49 ANHUMAI X 2328 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 
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2 01 37 49 ANHUMAI X 2000 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 38 49 ANHUMAI X 1660 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 39 49 ANHUMAI X 1332 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 4 49 ANHUMAI X 1332 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA  

02 042 52 BRASILEIRA D 1292 3,8433 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 042 52 BRASILEIRA X 1292 5,4909 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 10 52 BRASILEIRA E 2020 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 10A 52 BRASILEIRA E 1840 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 11 52 BRASILEIRA E 1512 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 11A 52 BRASILEIRA E 1680 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 12 52 BRASILEIRA E 1332 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 13 52 BRASILEIRA D 1332 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 13 52 BRASILEIRA D 1332 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 14 52 BRASILEIRA D 1512 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 14A 52 BRASILEIRA D 1680 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 15 52 BRASILEIRA D 2020 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 15A 52 BRASILEIRA D 1840 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 16 52 BRASILEIRA D 2348 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 32 52 BRASILEIRA D 2456 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 33 52 BRASILEIRA E 2456 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 41 52 BRASILEIRA E 1120 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 9 52 BRASILEIRA E 2348 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 22 55 COMETA X 1328 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 23 55 COMETA X 1668 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 27 55 COMETA X 1328 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 28 55 COMETA X 1668 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 25 65 EST OFICIAL X 1260 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 26 65 EST OFICIAL X 1572 2,9861 DISTRITO 
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MARISTELA 

2 02 27/A 65 EST OFICIAL X 1716 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 27A 65 EST OFICIAL X 1716 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA  

02 021 56 ESTRELA E 1288 3,8433 DISTRITO 
MARISTELA  

02 027 56 ESTRELA E 1288 3,8433 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 27A 56 ESTRELA X 1288 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 29 56 ESTRELA X 1396 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 24 64 IROI  X 1268 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 30 64 IROI  X 1268 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 10A 60 JACAREI X 2072 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 11A 60 JACAREI X 2072 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 14A 60 JACAREI X 1876 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 15A 60 JACAREI X 1876 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 18A 60 JACAREI X 1688 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 19A 60 JACAREI X 1688 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 2 60 JACAREI X 2448 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 22 60 JACAREI X 1500 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 23 60 JACAREI X 1500 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 27 60 JACAREI X 1308 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 28 60 JACAREI X 1308 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 3 60 JACAREI X 2448 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 37 60 JACAREI X 2556 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 38 60 JACAREI X 2556 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 6 60 JACAREI X 2260 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 7 60 JACAREI X 2260 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 RUA 60 JACAREI X 1204 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 10 51 MANDASSAIA X 2020 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 10A 51 MANDASSAIA X 1840 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 
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2 01 11 51 MANDASSAIA X 1512 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 11A 51 MANDASSAIA X 1680 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 12 51 MANDASSAIA X 1332 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 33 51 MANDASSAIA X 2464 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 34 51 MANDASSAIA X 2464 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 5 51 MANDASSAIA X 1332 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 6 51 MANDASSAIA X 1680 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 7 51 MANDASSAIA X 2020 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 8 51 MANDASSAIA X 2348 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 9 51 MANDASSAIA X 2348 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 1 50 MOEMA X 2408 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 2 50 MOEMA X 2080 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 3 50 MOEMA E 1740 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 3 50 MOEMA X 1740 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 34 50 MOEMA X 2516 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 35 50 MOEMA X 2516 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 4 50 MOEMA X 1408 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 40 50 MOEMA X 1076 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 41 50 MOEMA X 1076 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 5 50 MOEMA X 1408 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 6 50 MOEMA X 1740 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 7 50 MOEMA X 2080 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 8 50 MOEMA X 2408 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA  

02 042 53 PARANAPANEMA  E 1368 3,8433 DISTRITO 
MARISTELA  

02 043 53 PARANAPANEMA  D 1368 3,8433 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 13 53 PARANAPANEMA  X 1408 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 13 53 PARANAPANEMA  X 1408 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 14 53 PARANAPANEMA  X 1588 2,9861 DISTRITO 
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MARISTELA 

2 02 14A 53 PARANAPANEMA  X 1736 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 15 53 PARANAPANEMA  E 2076 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 15A 53 PARANAPANEMA  X 1896 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 16 53 PARANAPANEMA  X 2404 5,236 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 17 53 PARANAPANEMA  X 2404 5,236 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 18 53 PARANAPANEMA  D 2076 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 18A 53 PARANAPANEMA  X 1896 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 19 53 PARANAPANEMA  X 1588 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 19A 53 PARANAPANEMA  X 1736 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 20 53 PARANAPANEMA  X 1408 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 31 53 PARANAPANEMA  X 2512 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 32 53 PARANAPANEMA  X 2512 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA  

02 025 54 PEROBAS D 1196 3,8433 DISTRITO 
MARISTELA  

02 031 54 PEROBAS E 2024 3,8433 DISTRITO 
MARISTELA  

02 043 54 PEROBAS E 1264 3,8433 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 17 54 PEROBAS X 2080 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 18 54 PEROBAS X 1972 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 18A 54 PEROBAS X 1972 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 19 54 PEROBAS X 1632 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 19A 54 PEROBAS X 1632 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 20 54 PEROBAS X 1304 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 21 54 PEROBAS X 1304 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 22 54 PEROBAS X 1632 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 23 54 PEROBAS X 1972 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 24 54 PEROBAS X 2080 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 30 54 PEROBAS X 2308 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 11 59 PIAPO X 1572 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 
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2 01 11A 59 PIAPO D 1572 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 11A 59 PIAPO X 1572 3,4388 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 14 59 PIAPO X 1376 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 14A 59 PIAPO X 1376 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 19 59 PIAPO X 1188 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 19A 59 PIAPO X 1188 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA  

02 027 58 PIASSABA D 1108 3,8433 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 11 58 PIASSABA X 1868 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 12 58 PIASSABA X 1868 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 13 58 PIASSABA X 1672 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 13 58 PIASSABA X 1672 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 14 58 PIASSABA X 1672 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 19 58 PIASSABA X 1484 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 20 58 PIASSABA X 1484 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 21 58 PIASSABA X 1296 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 22 58 PIASSABA X 1296 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 3 58 PIASSABA X 2244 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 38 58 PIASSABA X 2352 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 39 58 PIASSABA X 2352 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 4 58 PIASSABA X 2244 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 5 58 PIASSABA X 2056 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 6 58 PIASSABA X 2056 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 1 62 PINA X 2112 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 10 62 PINA X 1736 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 15 62 PINA E 1540 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 16 62 PINA E 1540 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 17 62 PINA X 1352 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 18 62 PINA X 1352 2,9861 DISTRITO 
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MARISTELA 

2 01 2 62 PINA X 2112 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 23 62 PINA X 1164 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 24 62 PINA X 1164 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 28 62 PINA X 1164 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 36 62 PINA X 2220 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 37 62 PINA X 2220 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 7 62 PINA E 1924 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 7 62 PINA X 1924 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 8 62 PINA X 1924 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 9 62 PINA X 1736 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 10 61 PIRABITU D 1536 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 10A 61 PIRABITU X 1572 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 15 61 PIRABITU X 1376 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 15A 61 PIRABITU X 1376 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 18 61 PIRABITU X 1188 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 18A 61 PIRABITU X 1188 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 12 57 SUMARE X 1572 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 13 57 SUMARE X 1376 5,4909 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 13 57 SUMARE X 1376 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 20 57 SUMARE X 1188 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 39 57 SUMARE X 2056 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 4 57 SUMARE X 1948 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 40 57 SUMARE X 1948 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 41 57 SUMARE E 1560 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 42 57 SUMARE X 1376 5,4909 DISTRITO 
MARISTELA 

2 02 43 57 SUMARE X 1188 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 

2 01 5 57 SUMARE X 1760 2,9861 DISTRITO 
MARISTELA 
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02 025 170 TRAVESSA CAPELINHA E 1200 3,8433 DISTRITO 

MARISTELA  
02 27A 172 TRAVESSA DA PAZ E 102 3,8433 DISTRITO 

MARISTELA  
02 29 172 TRAVESSA DA PAZ D 102 3,8433 DISTRITO 

MARISTELA  
02 029 171 TRAVESSA JACAREI E 1206 3,8433 DISTRITO 

MARISTELA 
2 02 21 87 TRV CAPELINHA X 1200 2,9861 DISTRITO 

MARISTELA 
2 01 1 63 TUPINAMBAS X 2060 2,9861 DISTRITO 

MARISTELA 
2 02 16 63 TUPINAMBAS X 1376 2,9861 DISTRITO 

MARISTELA 
2 02 17 63 TUPINAMBAS E 1198 2,9861 DISTRITO 

MARISTELA 
2 02 31 63 TUPINAMBAS D 1198 2,9861 DISTRITO 

MARISTELA 
2 02 32 63 TUPINAMBAS X 1376 2,9861 DISTRITO 

MARISTELA 
2 01 33 63 TUPINAMBAS X 1580 2,9861 DISTRITO 

MARISTELA 
2 01 34 63 TUPINAMBAS X 1764 2,9861 DISTRITO 

MARISTELA 
2 01 35 63 TUPINAMBAS X 2060 2,9861 DISTRITO 

MARISTELA 
2 01 36 63 TUPINAMBAS X 2060 2,9861 DISTRITO 

MARISTELA 
2 01 8 63 TUPINAMBAS X 1764 2,9861 DISTRITO 

MARISTELA 
2 01 9 63 TUPINAMBAS X 1580 2,9861 DISTRITO 

MARISTELA    
163 16 DE AGOSTO E 363 3,7196 DISTRITO SANTA 

MARIA  
02 

 
163 16 DE AGOSTO D 370 3,7196 DISTRITO SANTA 

MARIA 
3 02 santamari

a 
163 16 DE AGOSTO E 43 3,8433 DISTRITO SANTA 

MARIA 
3 02 santamari

a 
163 16 DE AGOSTO D 188 3,8433 DISTRITO SANTA 

MARIA 
3 02 santamari

a 
163 16 DE AGOSTO E 188 3,8433 DISTRITO SANTA 

MARIA 
3 01 santamari

a 
163 16 DE AGOSTO E 363 3,8433 DISTRITO SANTA 

MARIA 
3 01 santamari

a 
163 16 DE AGOSTO D 370 3,8433 DISTRITO SANTA 

MARIA 
3 01 029 28 PARANA D 139 3,8433 DISTRITO SANTA 

MARIA 
3 01 santamari

a 
168 PARANA D 39 3,8433 DISTRITO SANTA 

MARIA 
3 01 santamari

a 
168 PARANA D 139 3,8433 DISTRITO SANTA 

MARIA 
3 01 santamari

a 
168 PARANA D 233 3,8433 DISTRITO SANTA 

MARIA 
3 01 santamari 168 PARANA D 287 3,8433 DISTRITO SANTA 
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a MARIA 

3 02 santamari
a 

116 PARANAVAÍ D 42 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 santamari
a 

116 PARANAVAÍ E 42 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 01 santamari
a 

116 PARANAVAÍ E 258 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 01 santamari
a 

116 PARANAVAÍ D 265 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 01 santamari
a 

116 PARANAVAÍ D 370 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 santamari
a 

166 PRESIDENTE VARGAS D 35 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 01 santamari
a 

166 PRESIDENTE VARGAS E 35 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 santamari
a 

166 PRESIDENTE VARGAS D 124 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 01 santamari
a 

166 PRESIDENTE VARGAS E 124 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 santamari
a 

166 PRESIDENTE VARGAS D 173 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 santamari
a 

166 PRESIDENTE VARGAS D 208 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 01 santamari
a 

166 PRESIDENTE VARGAS E 208 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 santamari
a 

166 PRESIDENTE VARGAS D 257 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 01 santamari
a 

166 PRESIDENTE VARGAS E 257 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 002 90 PROJETADA A D 76 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 santamari
a 

167 PROJETADA A E 35 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 santamari
a 

167 PROJETADA A D 43 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 santamari
a 

167 PROJETADA A E 124 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 santamari
a 

167 PROJETADA A E 173 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 santamari
a 

167 PROJETADA A E 257 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 santamari
a 

90 PROJETADA A E 257 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 001 92 PROJETADA B E 131 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 002 92 PROJETADA B D 131 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 002 165 PROJETADA B D 131 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 1 165 PROJETADA B E 131 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 santamari
a 

92 PROJETADA B E 131 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 santamari
a 

169 PROJETADA C E 43 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 
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3 02 
 

130 SANTA MARIA E 131 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 santamari
a 

130 SANTA MARIA D 131 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 santamari
a 

164 SAO LUIZ E 182 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 santamari
a 

164 SAO LUIZ D 188 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 santamari
a 

164 SAO LUIZ E 313 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 01 santamari
a 

164 SAO LUIZ D 326 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 santamari
a 

112 SÃO ROQUE D 89 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

3 02 santamari
a 

112 SÃO ROQUE E 89 3,8433 DISTRITO SANTA 
MARIA 

1 09 1 100 IMBUIA E 2069 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 2 100 IMBUIA E 2130 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 3 100 IMBUIA E 2191 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 4 100 IMBUIA E 2228 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 5 100 IMBUIA D 2069 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 6 100 IMBUIA D 2130 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 7 100 IMBUIA D 2191 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 8 100 IMBUIA D 2228 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 1 107 IPÊ D 2127 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 10 107 IPÊ E 2380 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 2 107 IPÊ E 2131 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 5 107 IPÊ D 2232 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 6 107 IPÊ E 2232 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 9 107 IPÊ D 2380 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 10 101 JACARANDÁ D 2130 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 11 101 JACARANDÁ D 2191 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 12 101 JACARANDÁ D 2228 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 5 101 JACARANDÁ E 2069 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 6 101 JACARANDÁ E 2130 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 7 101 JACARANDÁ E 2191 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 8 101 JACARANDÁ E 2228 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 9 101 JACARANDÁ D 2069 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 10 102 JATOBÁ E 2130 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 11 102 JATOBÁ E 2191 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 12 102 JATOBÁ E 2228 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 13 102 JATOBÁ D 2112 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 14 102 JATOBÁ D 2228 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 9 102 JATOBÁ E 2069 6,5946 JARDIM IPÊ 
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1 09 11 108 LARANJEIRA D 2380 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 12 108 LARANJEIRA E 2380 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 3 108 LARANJEIRA D 2129 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 4 108 LARANJEIRA E 2125 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 7 108 LARANJEIRA D 2232 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 8 108 LARANJEIRA E 2232 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 002 30 REBOUCAS D 2118 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 1 30 REBOUCAS D 2058 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 3 30 REBOUCAS D 2180 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 4 30 REBOUCAS D 2217 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 10 11 RUI BARBOSA D 2261 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 13 11 RUI BARBOSA D 2409 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 14 11 RUI BARBOSA E 2409 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 2 11 RUI BARBOSA D 2025 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 3 11 RUI BARBOSA E 2025 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 6 11 RUI BARBOSA D 2113 6,5946 JARDIM IPÊ 

1 09 7 11 RUI BARBOSA E 2113 6,5946 JARDIM IPÊ 
   

145 AFONSO VALENTIM 
SQUISSARDI 

D 174 6,3569 JARDIM MARINGÁ 

1 10 28 145 AFONSO VALENTIM 
SQUISSARDI 

D 114 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 29 145 AFONSO VALENTIM 
SQUISSARDI 

D 174 6,5605 JARDIM MARINGÁ 
 

10 
 

131 AGOSTINHO ALCIDES 
STEFANELLO 

E 77 6,3569 JARDIM MARINGÁ 
 

10 
 

131 AGOSTINHO ALCIDES 
STEFANELLO 

D 80 6,3569 JARDIM MARINGÁ 
 

10 
 

131 AGOSTINHO ALCIDES 
STEFANELLO 

E 132 6,3569 JARDIM MARINGÁ 

1 10 
 

131 AGOSTINHO ALCIDES 
STEFANELLO 

E 308 6,3569 JARDIM MARINGÁ 

1 10 1 131 AGOSTINHO ALCIDES 
STEFANELLO 

D 80 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 2 131 AGOSTINHO ALCIDES 
STEFANELLO 

D 250 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 3 131 AGOSTINHO ALCIDES 
STEFANELLO 

D 346 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 4 131 AGOSTINHO ALCIDES 
STEFANELLO 

E 342 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 5 131 AGOSTINHO ALCIDES 
STEFANELLO 

E 308 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 6 131 AGOSTINHO ALCIDES 
STEFANELLO 

E 246 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 7 131 AGOSTINHO ALCIDES 
STEFANELLO 

E 187 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 8 131 AGOSTINHO ALCIDES 
STEFANELLO 

E 132 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 9 131 AGOSTINHO ALCIDES 
STEFANELLO 

E 77 6,5605 JARDIM MARINGÁ 
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1 10 10 132 ATHOS DE MELLO SÁ E 276 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 11 132 ATHOS DE MELLO SÁ E 244 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 12 132 ATHOS DE MELLO SÁ E 184 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 13 132 ATHOS DE MELLO SÁ E 127 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 14 132 ATHOS DE MELLO SÁ E 74 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 4 132 ATHOS DE MELLO SÁ D 280 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 5 132 ATHOS DE MELLO SÁ D 248 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 6 132 ATHOS DE MELLO SÁ D 189 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 7 132 ATHOS DE MELLO SÁ D 132 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 8 132 ATHOS DE MELLO SÁ D 78 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 9 132 ATHOS DE MELLO SÁ D 24 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 28 146 AUGUSTO KOBUS D 41 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 29 146 AUGUSTO KOBUS E 41 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 10 133 DOMINGOS 
CAPRISTO 

D 262 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 11 133 DOMINGOS 
CAPRISTO 

E 264 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 16 133 DOMINGOS 
CAPRISTO 

D 419 3,8491 JARDIM MARINGÁ 

1 10 17 133 DOMINGOS 
CAPRISTO 

E 421 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 20 133 DOMINGOS 
CAPRISTO 

D 613 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 21 133 DOMINGOS 
CAPRISTO 

E 578 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 23 133 DOMINGOS 
CAPRISTO 

E 632 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 5 133 DOMINGOS 
CAPRISTO 

E 107 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 20 143 EDUARDO CARLOS 
ANTONIO 

E 36 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 23 143 EDUARDO CARLOS 
ANTONIO 

E 137 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 24 143 EDUARDO CARLOS 
ANTONIO 

E 223 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 26 143 EDUARDO CARLOS 
ANTONIO 

D 137 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 27 143 EDUARDO CARLOS 
ANTONIO 

D 232 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 28 147 GUIDO JACOB 
KLOECKNER 

E 38 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 29 147 GUIDO JACOB 
KLOECKNER 

E 116 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 30 147 GUIDO JACOB 
KLOECKNER 

D 112 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 1 29 IPIRANGA E 968 6,5946 JARDIM MARINGÁ 

1 10 2 29 IPIRANGA E 1072 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 3 29 IPIRANGA E 1244 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 13 136 JORGE GUALBERTO D 294 6,5605 JARDIM MARINGÁ 
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DOS ANJOS 

1 10 14 136 JORGE GUALBERTO 
DOS ANJOS 

E 193 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 15 136 JORGE GUALBERTO 
DOS ANJOS 

E 296 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 7 136 JORGE GUALBERTO 
DOS ANJOS 

D 137 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 8 136 JORGE GUALBERTO 
DOS ANJOS 

E 139 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 14 137 JOSÉ LEONARDO 
FREIBERGER 

D 283 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 15 137 JOSÉ LEONARDO 
FREIBERGER 

D 388 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 9 137 JOSÉ LEONARDO 
FREIBERGER 

D 227 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 16 141 MARCOS ANTONIO 
DE HELD 

D 94 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 17 141 MARCOS ANTONIO 
DE HELD 

D 61 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 18 141 MARCOS ANTONIO 
DE HELD 

D 46 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 20 141 MARCOS ANTONIO 
DE HELD 

E 94 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 21 141 MARCOS ANTONIO 
DE HELD 

E 61 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 22 141 MARCOS ANTONIO 
DE HELD 

E 46 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 11 134 MÁRIO BALESTIERE D 331 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 12 134 MÁRIO BALESTIERE E 334 6,5946 JARDIM MARINGÁ 

1 10 17 134 MÁRIO BALESTIERE D 488 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 18 134 MÁRIO BALESTIERE E 491 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 2 134 MÁRIO BALESTIERE E 46 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 21 134 MÁRIO BALESTIERE D 645 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 22 134 MÁRIO BALESTIERE E 648 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 23 134 MÁRIO BALESTIERE D 764 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 24 134 MÁRIO BALESTIERE E 788 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 26 134 MÁRIO BALESTIERE D 886 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 27 134 MÁRIO BALESTIERE E 910 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 3 134 MÁRIO BALESTIERE D 46 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 5 134 MÁRIO BALESTIERE D 174 6,5946 JARDIM MARINGÁ 

1 10 6 134 MÁRIO BALESTIERE E 177 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 1 138 MARIO TEIXEIRA DE 
CAMARGO 

E 46 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 2 138 MARIO TEIXEIRA DE 
CAMARGO 

D 46 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 8 138 MARIO TEIXEIRA DE 
CAMARGO 

D 205 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 9 138 MARIO TEIXEIRA DE 
CAMARGO 

E 208 6,5605 JARDIM MARINGÁ 
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1 10 12 135 NILSON TEIXEIRA DE 
FARIAS 

D 283 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 13 135 NILSON TEIXEIRA DE 
FARIAS 

E 275 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 18 135 NILSON TEIXEIRA DE 
FARIAS 

D 440 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 19 135 NILSON TEIXEIRA DE 
FARIAS 

E 590 6,5946 JARDIM MARINGÁ 

1 10 22 135 NILSON TEIXEIRA DE 
FARIAS 

D 597 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 24 135 NILSON TEIXEIRA DE 
FARIAS 

D 788 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 25 135 NILSON TEIXEIRA DE 
FARIAS 

E 736 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 6 135 NILSON TEIXEIRA DE 
FARIAS 

D 126 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 7 135 NILSON TEIXEIRA DE 
FARIAS 

E 118 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 26 144 REGINALDO MAFRA E 137 6,5946 JARDIM MARINGÁ 

1 10 27 144 REGINALDO MAFRA E 203 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 19 142 REINALDO LUIZ 
PASCUTTI 

D 34 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 21 142 REINALDO LUIZ 
PASCUTTI 

D 153 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 22 142 REINALDO LUIZ 
PASCUTTI 

D 92 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 23 142 REINALDO LUIZ 
PASCUTTI 

E 150 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 24 142 REINALDO LUIZ 
PASCUTTI 

E 89 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 25 142 REINALDO LUIZ 
PASCUTTI 

E 31 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 10 140 TADEU FERNANDES D 258 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 11 140 TADEU FERNANDES D 226 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 12 140 TADEU FERNANDES D 165 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 13 140 TADEU FERNANDES D 108 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 15 140 TADEU FERNANDES D 54 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 16 140 TADEU FERNANDES E 257 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 17 140 TADEU FERNANDES E 224 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 18 140 TADEU FERNANDES E 164 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 19 140 TADEU FERNANDES E 106 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 14 139 VALDIR MOLIN D 66 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 10 14 139 VALDIR MOLIN D 283 6,5946 JARDIM MARINGÁ 

1 10 15 139 VALDIR MOLIN E 64 6,5605 JARDIM MARINGÁ 

1 08 2 99 FIGUEIRA E 2520 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 5 99 FIGUEIRA D 2456 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 6 99 FIGUEIRA D 2520 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 
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1 08 7 99 FIGUEIRA D 2558 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 10 106 FLAMBOYANT D 2232 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 11 106 FLAMBOYANT E 2232 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 14 106 FLAMBOYANT D 2380 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 15 106 FLAMBOYANT E 2380 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 18 106 FLAMBOYANT D 2528 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 19 106 FLAMBOYANT E 2528 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 2 106 FLAMBOYANT D 2022 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 22 106 FLAMBOYANT D 2580 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 23 106 FLAMBOYANT E 2580 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 6 106 FLAMBOYANT D 2084 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 7 106 FLAMBOYANT E 2084 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 12 104 GREVILHA D 2380 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 13 104 GREVILHA E 2380 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 16 104 GREVILHA D 2528 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 17 104 GREVILHA E 2528 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 20 104 GREVILHA D 2580 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 21 104 GREVILHA E 2580 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 4 104 GREVILHA D 2084 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 5 104 GREVILHA E 2084 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 8 104 GREVILHA D 2232 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 9 104 GREVILHA E 2232 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 10 100 IMBUIA D 2520 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 11 100 IMBUIA D 2558 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 5 100 IMBUIA E 2456 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 6 100 IMBUIA E 2520 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 7 100 IMBUIA E 2558 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 8 100 IMBUIA D 2392 6,5946 RESIDENCIAL 
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NOVO CENTRO 

1 08 9 100 IMBUIA D 2456 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 10 101 JACARANDÁ E 2520 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 11 101 JACARANDÁ E 2558 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 12 101 JACARANDÁ D 2392 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 13 101 JACARANDÁ D 2456 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 14 101 JACARANDÁ D 2520 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 15 101 JACARANDÁ D 2558 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 8 101 JACARANDÁ E 2392 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 9 101 JACARANDÁ E 2456 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 12 102 JATOBÁ E 2392 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 13 102 JATOBÁ E 2456 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 14 102 JATOBÁ E 2520 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 15 102 JATOBÁ E 2558 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 16 102 JATOBÁ D 2392 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 17 102 JATOBÁ D 2456 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 18 102 JATOBÁ D 2520 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 19 102 JATOBÁ D 2558 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 10 105 JEQUITIBÁ E 2232 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 13 105 JEQUITIBÁ D 2380 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 14 105 JEQUITIBÁ E 2380 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 17 105 JEQUITIBÁ D 2528 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 18 105 JEQUITIBÁ E 2528 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 2 105 JEQUITIBÁ E 2102 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 21 105 JEQUITIBÁ D 2580 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 22 105 JEQUITIBÁ E 2580 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 5 105 JEQUITIBÁ D 2084 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 6 105 JEQUITIBÁ E 2084 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
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CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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1 08 9 105 JEQUITIBÁ D 2232 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 019 103 OITI E 2528 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 16 103 OITI E 2392 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 17 103 OITI E 2456 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 18 103 OITI E 2520 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 19 103 OITI E 2558 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 20 103 OITI D 2392 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 21 103 OITI D 2456 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 22 103 OITI D 2520 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 1 30 REBOUCAS D 2458 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 2 30 REBOUCAS D 2524 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 3 30 REBOUCAS D 2562 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

1 08 4 30 REBOUCAS D 2392 6,5946 RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3578/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 10/2022 

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 102/2022 – ID 422/2022 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: H. B. GONGORA & CIA LTDA 
CNPJ: 04.447.403/0001-34 
OBJETO: OBRAS – Reforma e ampliação do Paço Municipal – Recurso Contrato de Repasse nº 
0598.880/CAIXA/FINISA – Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento e Recursos 
Ordinários Livres - Conforme Projeto, Memoriais descritivos, Planilhas e Cronograma. 
VALOR: R$ 1.089.501,60 (Um milhão, oitenta e nove mil, quinhentos e um reais e sessenta centavos 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias corridos conforme cronograma de execução 
PRAZO DE VIGENCIA: 08/12/2022 a 07/12/2023 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
378 - 09.002.0015.0451.0014.1005.344.90.51-01001 – Recursos Ordinários Livres. 
384 - 09.002.0015.0451.0014.1007.344.90.51-01001 – Recursos Ordinários Livres. 
633 - 09.002.0015.0451.0014.1007.344.90.51-11009 – Operações de Credito Internas – Contratos Finisa nº      
0598.880/CAIXA/FINISA. 
 

Paraíso do Norte, 08 de dezembro de 2022. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
José Carlos Pereira 

Prefeito em Exercício do Município 

H. B. GONGORA & CIA LTDA 
CNPJ 04.447.403/0001-34 

CONTRATADA 
Humberto Bernadelli Gongora Filho 

Representante Legal 
 
 

Vinícius Oliveira de Barros Oliveti 
CREA PR-130.847/D 

CPF nº 071.321.189-00 
Engenheiro Fiscal Responsável 

 
 

Sérgio dos Anjos 
CPF nº 008.336.129-48 

Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
Ordenador de Despesas  

 
Testemunha: 
 
 

Lucas Fernando de Oliveira Barcelos Bica 
CPF nº 074.224.139-48 

Servidor Municipal 

 
Testemunha: 

 
 

Eder Yoshiaki Kawashima Futata 
CPF nº 042.085.769-95 

Servidor Municipal 
 
 
 

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Administração 

 
 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

D E C R E T O Nº 289/2022 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
     R E S O L V E : 

 
    Art.1º - EXONERAR O Servidor Público Municipal RENE ADÃO DOS 

SANTOS, portador do RG. nº. 12.647.237-4-SESP-PR, C.P.F.  100.860.319-88, do Cargo em Comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO EDUCAÇÃO, Símbolo CC-2, a partir de 07 de dezembro de 2022.  

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá, em 07 

de dezembro de 2022. 
 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 
        Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº 61 de 08 de dezembro de 2022 
 

(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 
 

Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 268 de 21 de dezembro de 2021. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº 268/2021 – LOA/2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 733.879,57 
(Setecentos e Trinta e Três Mil, Oitocentos e Setenta e Nove Reais e Cinqüenta e Sete Centavos), 
para cobertura das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 
   
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO  
03.002 ADMINISTRACAO GERAL  
04.122.0025.2007 MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
107 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
108 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
03.003 TRIBUTACAO E FISCALIZACAO  
04.129.0005.2011 MANUTENCAO DA TRIBUTACAO E FISCALIZACAO  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
125 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
126 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
   
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.001 TESOURARIA  
04.123.0004.2012 MANUTENCAO DA TESOURARIA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
137 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.200,00 
04.002 CONTABILIDADE E ORÇAMENTO  
04.121.0004.2010 MANUTENCAO DA CONTABILIDADE E ORCAMENTO  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
159 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
   
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
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05.001 EDUCAÇÃO  
12.361.0014.2020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
240 00000-Recursos Ordinários (Livres) 11.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
242 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.600,00 
12.365.0013.2029 MANUTENCAO DO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
270 00000-Recursos Ordinários (Livres) 653,00 
12.361.0014.2020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
252 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 21.900,24 
12.365.0013.2029 MANUTENCAO DO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
272 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 918,00 
12.361.0014.2020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
253 00127-Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 6.890,99 
12.306.0015.2024 MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
178 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
12.361.0014.2020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
257 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 10.000,00 
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PESSOA JURÍDICA 
 

228 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
05.002 FUNDEB  
12.361.0013.2027 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
301 00101-Fundeb 60% 185.620,02 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
305 00101-Fundeb 60% 46.405,00 
   
06 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA  
06.003 SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL  
15.451.0006.2016 MANUTENCAO DO SERVICO RODOVIARIO MUNICIPAL  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
334 00000-Recursos Ordinários (Livres) 85.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
343 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 

não Previdenciárias 
26.456,10 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
349 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 1.600,00 
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não Previdenciárias 

   
07 SECRETARIA DE AGRICULTURA  
07.001 FOMENTO AGROPECUÁRIO  
20.606.0019.2040 MANUTENCAO DA DIVISAO DE FOMENTO AGROPECUARIO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
384 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.331,00 
   
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  
08.243.0010.2046 MANUNTENÇÃO DE APOIO A CRIANCA E ADOLESCENTE  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
475 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
08.004 ORGAO GESTOR DA ASSISTENCIA SOCIAL  
08.243.0010.2047 MANUNTENCAO DO CONSELHO TUTELAR  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
478 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
08.244.0012.2043 MANUTENCAO DO DEP. ASSIST. SOCIAL - ORGAO GESTOR  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
489 00000-Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
605 00000-Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
10.301.0007.2049 MANUTENÇÃO DO PROG. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
547 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 50.000,00 
10.304.0009.2051 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
652 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00 
10.301.0007.2053 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
565 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.500,00 
10.301.0007.2049 MANUTENÇÃO DO PROG. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
549 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00 
10.302.0008.2054 MANUTENÇÃO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  
604 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00 
10.302.0008.2048 GERIR AS POLÍTICAS DE SAÚDE DO SUS  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
600 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 31.821,00 
10.301.0007.2070 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO   
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
593 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 35.984,22 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
597 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 50.000,00 
   
 TOTAL 733.879,57 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
 
a) anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0002.2030 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
47 00000-Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
05.153.0024.2003 MANUTENCAO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
85 00000-Recursos Ordinários (Livres) 424,00 
04.122.0002.2030 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
48 00000-Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
05.153.0024.2003 MANUTENCAO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
86 00000-Recursos Ordinários (Livres) 364,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
87 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.445,00 
04.122.0002.2002 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
8 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.016,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
9 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
04.122.0002.2030 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
52 00000-Recursos Ordinários (Livres) 11.000,00 
04.122.0002.2042 MANUTENCAO DA DIVISAO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO  
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
68 00000-Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
   
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO  
03.001 RECURSOS HUMANOS  
04.122.0025.2004 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL   
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98 00000-Recursos Ordinários (Livres) 424,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
99 00000-Recursos Ordinários (Livres) 424,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
101 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.612,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
103 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.300,00 
03.002 ADMINISTRACAO GERAL  
04.122.0025.2007 MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL  
3.3.22.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
111 00000-Recursos Ordinários (Livres) 653,00 
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
112 00000-Recursos Ordinários (Livres) 653,00 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
121 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.100,00 
03.003 TRIBUTACAO E FISCALIZACAO  
04.129.0005.2011 MANUTENCAO DA TRIBUTACAO E FISCALIZACAO  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
127 00000-Recursos Ordinários (Livres) 424,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
128 00000-Recursos Ordinários (Livres) 424,00 
   
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.001 TESOURARIA  
04.123.0004.2012 MANUTENCAO DA TESOURARIA  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
139 00000-Recursos Ordinários (Livres) 424,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
140 00000-Recursos Ordinários (Livres) 424,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
144 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.162,00 
28.846.0004.0078 SENTENÇAS JUDICIAIS E INDENIZAÇÕES  
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
156 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.321,00 
04.002 CONTABILIDADE E ORÇAMENTO  
04.121.0004.2010 MANUTENCAO DA CONTABILIDADE E ORCAMENTO  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
160 00000-Recursos Ordinários (Livres) 424,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
161 00000-Recursos Ordinários (Livres) 424,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
163 00000-Recursos Ordinários (Livres) 989,00 
   
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.001 EDUCAÇÃO  

 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3433-1112 – CEP 87.790-000 

CNPJ 76.413.061/0001-42 

 

ESTADO DO PARANA 

MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
 

PODER EXECUTIVO 

___________________________________ 
98 00000-Recursos Ordinários (Livres) 424,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
99 00000-Recursos Ordinários (Livres) 424,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
101 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.612,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
103 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.300,00 
03.002 ADMINISTRACAO GERAL  
04.122.0025.2007 MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL  
3.3.22.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
111 00000-Recursos Ordinários (Livres) 653,00 
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
112 00000-Recursos Ordinários (Livres) 653,00 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
121 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.100,00 
03.003 TRIBUTACAO E FISCALIZACAO  
04.129.0005.2011 MANUTENCAO DA TRIBUTACAO E FISCALIZACAO  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
127 00000-Recursos Ordinários (Livres) 424,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
128 00000-Recursos Ordinários (Livres) 424,00 
   
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.001 TESOURARIA  
04.123.0004.2012 MANUTENCAO DA TESOURARIA  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
139 00000-Recursos Ordinários (Livres) 424,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
140 00000-Recursos Ordinários (Livres) 424,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
144 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.162,00 
28.846.0004.0078 SENTENÇAS JUDICIAIS E INDENIZAÇÕES  
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
156 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.321,00 
04.002 CONTABILIDADE E ORÇAMENTO  
04.121.0004.2010 MANUTENCAO DA CONTABILIDADE E ORCAMENTO  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
160 00000-Recursos Ordinários (Livres) 424,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
161 00000-Recursos Ordinários (Livres) 424,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
163 00000-Recursos Ordinários (Livres) 989,00 
   
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.001 EDUCAÇÃO  
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12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
202 00000-Recursos Ordinários (Livres) 85.000,00 
12.365.0013.2029 MANUTENCAO DO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
277 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 918,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
283 00000-Recursos Ordinários (Livres) 653,00 
285 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 19.960,00 
   
07 SECRETARIA DE AGRICULTURA  
07.001 FOMENTO AGROPECUÁRIO  
20.606.0019.2040 MANUTENCAO DA DIVISAO DE FOMENTO AGROPECUARIO  
3.3.40.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  
381 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
391 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.331,00 
   
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.002 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO  
08.241.0011.2036 MANUNTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO AO IDOSO  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
461 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.360,00 
08.004 ORGAO GESTOR DA ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0012.2043 MANUTENCAO DO DEP. ASSIST. SOCIAL - ORGAO GESTOR  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
500 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.240,00 
08.243.0010.2047 MANUNTENCAO DO CONSELHO TUTELAR  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
488 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.350,00 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0008.2068 MANUTEÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
632 00000-Recursos Ordinários (Livres) 300,00 
10.301.0007.2031 MANUTENCAO DO PROG. ATEND. DOMICILIAR AO IDOSO  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
519 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 250,00 
10.301.0007.2032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
533 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 150,00 
10.301.0007.2049 MANUTENÇÃO DO PROG. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
551 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 224,00 
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10.301.0007.2053 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
567 00000-Recursos Ordinários (Livres) 200,00 
10.301.0007.2070 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
589 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 400,00 
10.302.0008.2068 MANUTEÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
636 00000-Recursos Ordinários (Livres) 300,00 
10.301.0007.2031 MANUTENCAO DO PROG. ATEND. DOMICILIAR AO IDOSO  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
521 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 250,00 
10.301.0007.2032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
535 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 150,00 
10.301.0007.2049 MANUTENÇÃO DO PROG. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
553 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 224,00 
10.301.0007.2053 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
569 00000-Recursos Ordinários (Livres) 200,00 
10.301.0007.2070 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
590 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 400,00 
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
612 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 654,00 
10.302.0008.2068 MANUTEÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
638 00000-Recursos Ordinários (Livres) 300,00 
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.3.22.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
613 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 100,00 
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
614 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 100,00 
10.302.0008.2068 MANUTEÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
641 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 11.821,00 
10.305.0009.2050 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
672 00000-Recursos Ordinários (Livres) 357,00 
10.301.0007.2070 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
594 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00 
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR   
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3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
619 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 17.937,00 
10.302.0008.2068 MANUTEÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
642 00000-Recursos Ordinários (Livres) 48.580,00 
10.301.0007.2031 MANUTENCAO DO PROG. ATEND. DOMICILIAR AO IDOSO  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
524 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
525 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 5.708,00 
10.301.0007.2053 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
575 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 2.022,00 
10.301.0007.2057 MANUT. PROG. DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - PMAQ  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
583 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.560,00 
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
622 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 8.124,00 
10.302.0008.2068 MANUTEÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
644 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.600,00 
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
624 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 30.930,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PESSOA JURÍDICA 
 

625 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
10.302.0008.2071 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE SAUDE  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
650 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.327,00 
651 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00 
10.305.0009.2050 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
677 00000-Recursos Ordinários (Livres) 200,00 
10.301.0007.2031 MANUTENCAO DO PROG. ATEND. DOMICILIAR AO IDOSO  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
527 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 1.817,00 
10.305.0009.2050 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
678 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.020,00 
09.002 DEPARTAMENTO DE SAUDE PUBLICA  
10.302.0008.2069 ATENÇÃO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
690 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.700,00 
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
691 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.530,00 
10.302.0008.2056 MANUTENÇÃO DO DEPART. DE SAÚDE PÚBLICA  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
686 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.405,00 
10.302.0008.2069 ATENÇÃO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
692 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.767,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PESSOA JURÍDICA 
 

693 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.353,00 
10.302.0008.2056 MANUTENÇÃO DO DEPART. DE SAÚDE PÚBLICA  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
688 00000-Recursos Ordinários (Livres) 280,00 
   
 TOTAL 368.983,00 
 

b) Excesso de Arrecadação nas seguintes receitas: 
Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 

TRABALHO - PODER EXECUTIVO 
11.940,24 

1.3.2.1.01.0.1.02.03.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE RECURSOS - PM NOVA ALIANÇA DO 
IVAÍ - FEB / FT. 101 

232.025,02 

1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO TRANSPORTE 
ESCOLAR - SEED (FT - 127) 

6.890,99 

1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPACITAÇÃO 
PONDERADA / FT. 494 

85.984,22 

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - 
FEP - PRINCIPAL 

28.056,10 

 TOTAL 364.896,57 
 
Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 08 de dezembro de 2022. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

Comarca de Santa Isabel do Ivaí – Estado do Paraná 
 

JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
Oficial Registrador Titular 

 
Rua Afonso Pena, n° 447, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, CEP: 87910-000 – Fone: (44) 3453-2116 – E-mail: registraldeimoveis@gmail.com 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
855550996246, registrado sob n° R-2 da Matrícula nº 10.392, Livro 2, desta Serventia, venho 
intimar o Sr. ALEXANDRO RIBEIRO, com endereço à Rua Acrísio Leite de Oliveira, nº 789, 
Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos 
encargos vencidos e não pagos, no prazo de 15 dias. 

Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. –  

 

Santa Isabel do Ivaí-PR, 30 de Novembro de 2022. 

 

***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 

OFICIAL REGISTRADOR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

Comarca de Santa Isabel do Ivaí – Estado do Paraná 
 

JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
Oficial Registrador Titular 

 
Rua Afonso Pena, n° 447, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, CEP: 87910-000 – Fone: (44) 3453-2116 – E-mail: registraldeimoveis@gmail.com 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
855550996246, registrado sob n° R-2 da Matrícula nº 10.392, Livro 2, desta Serventia, venho 
intimar o Sr. ALEXANDRO RIBEIRO, com endereço à Rua Acrísio Leite de Oliveira, nº 789, 
Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos 
encargos vencidos e não pagos, no prazo de 15 dias. 

Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. –  

 

Santa Isabel do Ivaí-PR, 30 de Novembro de 2022. 

 

***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 

OFICIAL REGISTRADOR 
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 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL: 3998/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 70/2022 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
José Carlos Pereira, Prefeito em Exercício do Município, torna pública a homologação e 

adjudicação do Procedimento em epígrafe à Empresa MARCIO ROGERIO SEMENSATTO 

GOUVEA inscrita do CNPJ 25.356.519/0001-38, no valor de R$ 15.650,00 (quinze mil 

seiscentos e cinquenta reais) cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para 

instalação, montagem e desmontagem de decoração natalina conforme Termo de Referencia. 

   

Paraíso do Norte, 08 de dezembro de 2022. 
 
 
 

José Carlos Pereira  
Prefeito em Exercício do Município 

  
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 270/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item., e da seguinte forma. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS para contratação de empresa especializada objetivando o 
fornecimento futuro e parcelado de COMBUSTÍVEIS EM BOMBA 
(Gasolina/Etanol/Diesel Tipo B/Diesel S-10), destinados aos veículos 
que compõem e/ou irão compor a frota municipal, por meio das 
secretarias municipais e demais órgãos do Município de Santo Antônio 
do Caiuá, conforme descritos e especificados no Anexo I do edital - 
Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do certame será às 
09h:00min do dia 22 de dezembro de 2022. Informações 
complementares e o edital completo poderão ser adquiridos através do 
site: http://www.licitanet.com.br e www.pmsac.pr.gov.br e no setor de 
licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 
3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 08 de dezembro de 2022. 
Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro Municipal. 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  379/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING - EIRELI
Valor............:  5.950,00  (cinco mil novecentos e cinqüenta reais)
Vigência.......:  Início: 07/12/2022   Término: 31/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  147/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (264)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA PACIENTE
GESTANTE QUE NECESSITA DA AJUDA DE CUSTO DO MUNICÍPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Dezembro  de  2022

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2022 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fabricar e instalar móveis sob medida 
para adequação da Sala de Vacinas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme exigências 
da 13ª Regional de Saúde, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – 
Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. 
 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.539, 
de 16 de setembro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame a seguinte empresa:  

PROPONENTE CNPJ 
J. I. DA SILVA - INDUSTRIA DE MOVEIS 34.286.165/0001-93 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar o item desta licitação à respectiva 
empresa, pelo menor valor proposto de:  
Vencedores 

Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Qtdade Preço 

J. I. DA SILVA - 
INDUSTRIA DE 

MOVEIS 
1 1 

Balcão reto com 2 portas e 12 gavetas sob medida. Balcão 
reto com 2 portas e 12 gavetas,  com lixeira deslizante 
embutida ao lado das gavetas. Dimensão de cada balcão 
2,55x0,95x0,55 (C x A x P). Móvel 100% em MDF com 
espessura externa de 30mm, com gavetas equipadas com 
corrediças telescópicas zincadas largas extração total com 
perfis puxadores do tipo alça.Na cor azul (em tonalidade a 
ser definda pela contratante). ??Com tampo em granito de 
cor verde Ubatuba com 6mm de espessura, com cuba 
cerâmica de sobreposição.Rodapé com 12cm de altura em 
granito verde Ubatuba. Devidamente montado e instalado.  

BIG 
MOVEIS 2,00 4.526,97 

J. I. DA SILVA - 
INDUSTRIA DE 

MOVEIS 
1 2 

Bancada em "L" feita sob medida. Bancada em "L" com 
dimensão de 2,40, +1,60m x 0,80m x 0,60m (C x A x P) 
100% em MDF com espessura externa de 30mm. Tampão 
100% MDF com espessura de 30mm. Bancada composta 
ainda por rodapé com 10cm de altura sendo este em MDF 
naval resistente a umidade. Na cor azul (em tonalidade a 
ser definda pela contratante). Devidamente montado e 
instalado.  

BIG 
MOVEIS 2,00 2.297,68 

J. I. DA SILVA - 
INDUSTRIA DE 

MOVEIS 
1 3 

Mesa 100% em MDF sob medida Mesa com pés tipo 
laterais em L de apoio ao lado da bancada em "L" 100% 
em MDF para apoio de colchão infantil para vacinas. 
Dimensão de 1,10x1,10x0,60m cada uma (A x L x P) 
sendo esta com espessura externa de 30mm. Na cor azul 
(em tonalidade a ser definda pela contratante). ??Rodapé 
em granito Verde Ubatuba com altura de 12cm.   

BIG 
MOVEIS 2,00 1.425,35 

 
Rondon, PR em 08 de dezembro de 2022. 
 

Fabiano Raatz Lopes 
Pregoeiro 

 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2022 

 
O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de 

Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  
 

           HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto 
foi adjudicado à seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 
art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR Valor por Extenso 
J. I. DA SILVA - INDUSTRIA DE 
MOVEIS 34.286.165/0001-93 16.500,00 Dezesseis Mil e Quinhentos Reais 

 
 Rondon, PR em 08 de dezembro de 2022. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal  
 

          CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E  
DO ADOLESCENTE DE RONDON 

             Avenida Rio de Janeiro, 479 Cep: 87800-000  
Fone/Fax: 3672-2176 Rondon-Pr 

 
RESOLUÇÃO N°005/2022 

 
                                            Súmula: Aprova a Prestação de Contas do 1º 
Semestre de 2021, do Repasse Incentivo Atenção à criança e Adolescente. 
  
                                      O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Rondon-Pr, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 
1.420/2009 alterada e complementada pela Lei nº 1.656/2013 de 10/12/2013 e pela 
Lei 1.796/2017 de 26/07/2017 conforme deliberação da plenária realizada em 
08/12/2022. 

RESOLVE: 
                                     Art. 1° - Aprovar a “Prestação de Contas do 1º Semestre de 
2021, do Repasse Incentivo Atenção à criança e Adolescente”, no Sistema SIFF – 
Paraná. 
 
                                           Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Rondon, 08 de dezembro de 2022. 
 

Maria Aparecida Bonnin 
Presidente do CMDCA 

          CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E  
DO ADOLESCENTE DE RONDON 

             Avenida Rio de Janeiro, 479 Cep: 87800-000  
Fone/Fax: 3672-2176 Rondon-Pr 

 
RESOLUÇÃO N°006/2022 

 
                                            Súmula: Aprova a Prestação de Contas do 2º 
Semestre de 2021, do Repasse Incentivo Atenção à criança e Adolescente. 
  
                                      O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Rondon-Pr, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 
1.420/2009 alterada e complementada pela Lei nº 1.656/2013 de 10/12/2013 e pela 
Lei 1.796/2017 de 26/07/2017 conforme deliberação da plenária realizada em 
08/12/2022. 

RESOLVE: 
                                     Art. 1° - Aprovar a “Prestação de Contas do 2º Semestre de 
2021, do Repasse Incentivo Atenção à criança e Adolescente”, no Sistema SIFF – 
Paraná. 
 
                                           Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Rondon, 08 de dezembro de 2022. 
 

Maria Aparecida Bonnin 
Presidente do CMDCA 

 
 
 

1º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 243/2022. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 102/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON. 
CONTRATADA: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA.  
                                                 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Brasil, 1500, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, estabelecida na 
RUA MONTEIRO LOBATO, 297, LOJA 02 - CEP: 86.210-000 - BAIRRO: CENTRO, Jataizinho/PR CNPJ 
Nº. 40.138.949/0001-77, pelo seu representante infra-assinado, o senhor VALDENIR ROSA, residente e 
domiciliado na RUA EUZEBIO MONTEIRO, 504 - CEP: 86.210-000 - BAIRRO: CJ ANTONIO JOSÉ 
VIEIRA, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, nos 
termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, 
Decreto Municipal 4.103 de 31/03/2014 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado 
do Pregão nº 102/2021, para Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 
para manutenção  dos programas CICAR/PETI e PROJOVEM da Secretaria de Assistência Social, e para 
cantina das diversas Secretarias da Administração Municipal, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes.  
 
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 
             O presente termo de aditamento tem por objeto promover o reequilíbrio econômico financeiro e ajustar 
o valor unitário do Lote 12, Item 01, e Lote 26, Item 01, em razão de elevação imprevisível dos custos do 
produto refletida no mercado, conforme documentação apresentada, de acordo com a cláusula VIII da referida 
ata.  Com fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. O item sofreu um aumento conforme 
descrito na tabela a seguir. 

Lote Item Descrição do produto Marca do 
produto Unid. Valor 

Atual 
Valor 
Reaj. 

Porcen. 
Apr. de 
Reajust
e (%) 

LOTE: 
012  1 

Carne bovina acém Em cubos, moída ou em peças 
limpa, resfriada (conforme Resolução SESA número 
469/2016, todo produto derivado de origem animal 
somente poderá ser fracionado, embalado e rotulado 
pelo estabelecimento com atividade de 
Autosserviço, desde que tenha sido inspecionado e 
registrado em sua origem pelo Serviço de Inspeção 
de Produtos De Origem Animal Oficial - SIM, SIE 
OU SIF).Apresentar cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência 
de parasita e larvas, deve ser isenta de cartilagens e 
gordura. Embalagem em saco plástico transparente e 
atóxico, flexível e resistente, que garanta integridade 
do produto até o momento do consumo. Número do 
produto e SIM, SIE OU SIF.   

D'MILLE KG 26,15 29,90 14,53 

LOTE: 
026  1 

MARGARINA (1KG) CONTENDO ÓLEO 
VEGETAI LÍQUIDOS E 
INTERESTERIFICADOS, ÁGUA, SAL, SORO 
DE LEITE, LEITE EM PÓ DESNATADO, 
VITAMINA A, ESTABILIZANTE: MONO E 
DIGLICERÍDIOS E AXIDOS GRÁXOS E 

COAMO POTE 11,05 12,10 9,50 

 
 
 
 

 2 

LECITINA DE SOJA, CONSERVADORES: 
SORBATO DE POTÁSSIO E BENZOATO DE 
SÓDIO, AROMATIZANTE IDÊNTICO AO 
NATURAL, ACIDULANTE - ÁCIDO CÍTRICO, 
ANTIOXIDANTE: TDHQ E DTA E BHT, 
CORANTE: URUCUM E CURCUMA. 
PRODUZIDA EXCLUSIVAMENTE DE 
GORDURA VEGETAL. EMBALADAS EM 
POTES DE POLIPROPILENO COM LACRE DE 
PAPEL ALUMINIZADO ENTRE A TAMPA E O 
POTE. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
 
REFERÊNCIA: DELÍCIA OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

 
    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica aditivado em R$= 1.667,85 

(Mil, seiscentos e sessenta e sete reais e oitenta e cinco centavos) perfazendo um total de R$ 17.081,85 
(dezessete mil, oitenta e um reais e oitenta e cinco centavos). 

 
                                        Cláusula Segunda: Disposições Gerais  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 

colidam com as deste Termo. 
 
E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 
 
Rondon, 08 de dezembro de 2022. 

          
______________________________________ 

             MUNICÍPIO DE RONDON 
                   CONTRATANTE 

______________________________________ 
            COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 
                     CONTRATADA 

 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-TXAHGDNCINVXMF-1 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 08/12/2022 14:06:32 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 133/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 3271/2022 
   

JOSÉ CARLOS PEREIRA tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 133/2022, os participantes: 
  
 

287741 - POLIMPRESSOS SERVICOS GRAFICOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 AGENDAS PERSONALIZADAS PARA O ALUNO: 

FORMATO 12 X 16 CM. CAPA EM PAPEL TRIPLEX 300 
GRAMAS 4X4 CORES PLASTIFICADA OU COM 
APLICAÇÃO DE VERNIZ UV. MIOLO: 160 PÁGINAS EM 
PAPEL SULFITE 75 GRAMAS COM BORDA EXCLUSIVAS 
1X1 COR, SENDO AS 08 PÁGINAS INICIAIS COM 
MENSAGENS EXCLUSIVAS, CALENDÁRIO ANUAL, 4X4 
CORES. ACABAMENTO EM ESPIRAL OU WIRE-Ô. ARTE 
FINAL CRIADA POR CONTA DO FORNECEDOR E 
APROVADA PELA PREFEITURA. CRIAÇÃO ARTESANAL 
EXCLUSIVA NA MATRIZ EM E.V.A., PET WORK E 
SCRAPBOOK DA CAPA, LAY-OUT E ARTE FINAL POR 
CONTA DO FORNECEDOR.  

UNIDADE Marca própria 
2022 

2.200 6,69 14.718,00 

    
Total do Fornecedor: 14.718,00 

289205 - B. A. EDITORA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CADERNO PERSONALIZADO DO PROFESSOR: 

CADERNO PERSONALIZADO DO PROFESSOR: CAPA 
DURA, 200MMX280MM COM MONTAGEM ARTESANAL, E 
FOTOS EXCLUSIVAS DE PROJETOS EDUCACIONAIS 
COM LOGOS E BRASÃO DO MUNICÍPIO, COM DUAS 
LÂMINAS POR JOGO DE 150GR EM COUCHE, 4X9 
CORES, TINTA ESCALA, COM APLICAÇÃO DE VERNIZ 
UV OU PLASTIFICAÇÃO E REVESTIMENTO INTERNO 
SEM IMPRESSÃO, EM SULFITE 75GR, FOTOLITO 
INCLUSO. CONTENDO UM ENVELOPE EM PVC 
GRAMATURA MÍNIMA 0,15G/M². AS 4 PRIMEIRAS 
PÁGINAS SERÃO PERSONALIZADAS FRENTE E VERSO 
DAS FOLHAS, NO FORMATO 200MMX280MMM, 1X1 COR, 
ACABAMENTO EM ESPIRAL OU APLICAÇÃO DE WIRE-O. 
CRIAÇÃO ARTESANAL EXCLUSIVA DA MATRIZ EM 
E.V.A., PET WORK E SCRAPBOOK DA CAPA, LAY-OUT E 
ARTE FINAL POR CONTA DO FORNECEDOR.  

UNIDADE PRÓPRIA 
PRÓPRIA 

220 26,00 5.720,00 

    
Total do Fornecedor: 5.720,00 

 

Paraíso do Norte, 8 de dezembro de 2022. 
   

___________________________________ 
JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Prefeito em Exercício 
CPF: 804.971.879-49 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2022 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Nutriport Comercial Ltda. 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de fórmulas alimentares (dietas enterais, 
fórmulas infantis e complementos alimentares) para serem distribuídos gratuitamente a 
população conforme estabelecido no protocolo municipal de dispensação de fórmula 
alimentar/nutricional, conforme a seguir: 

LOTE 01:     
ITEM PREV. 

CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. V. TOTAL 
ESTIMADO (R$) 

1 60 LATA 

Fórmula infantil para lactentes desde o seu nascimento 
destinado a necessidades dietoterápicas especificas 
com restrições de lactose a base de aminoácidos livres. 
Isenta de lactose e  glúten. Apresentação no mínimo 
lata de 400 gr.  Marca exigida: Neocate LCP - referente 
ao processo judicial  nº 0002661-41.2019.8.16.0041 - 
Marca: Neocate LCP 

149,51 8.970,60 

3 220 LATA 
Formula infantil para lactentes de 0 a 6 meses, 
enriquecida com prebióticos. Apresentação no mínimo 
lata de 400 gr. Marca: Aptamil PREMIUM 1. 

19,30 4.246,00 

4 80 LATA 
Fórmula infantil para lactentes de 6 a 12 meses, 
enriquecida com prebióticos e ferro. Apresentação no 
mínimo lata de 400 gr. Marca: Aptamil PREMIUM 2. 

19,06 1.524,80 

5 50 LATA 

Fórmula infantil a base de proteína isolada de soja e 
enriquecida com ferro para lactentes de 6 a 12 meses 
que apresentem intolerância a lactose e/ou 
necessidades dietoterápicas específicas com restrição à 
lactose (galactosemia). Não contém proteína láctea, 
isento de lactose e glúten. Apresentação no mínimo lata 
de 800 gr.  Marca: Aptamil Soja 2. 

49,33 2.466,50 

6 50 LATA 

Fórmula infantil a base de proteínas isolada de soja para 
crianças com mais de 12 meses, que apresentem alergia 
ao leite de vaca, intolerância a lactose, galactosemia. 
Isenta de lactose. Apresentação no mínimo lata de 800 
gr. Marca: Milnutri soja. 

70,90 3.545,00 

7 60 LATA  

Fórmula infantil isenta de lactose para lactentes de 0 a 
12 meses, contendo vitaminas e minerais  necessários 
ao bom desenvolvimento e crescimento. Isenta de 
glúten. Apresentação no mínimo lata de 400 gr. Marca: 
Aptamil SL. 

37,80 2.268,00 

8 80 LATA  

Fórmula anti regurgitação para lactentes de 0 a 12 
meses, para condições de refluxo gastroesofágico. 
Contém lactose. Apresentação no mínimo lata de 400 
gr. Marca: Aptamil AR 

27,57 2.205,60 

9 100 LATA  

Fórmula infantil a base de proteína extensamente 
hidrolisada, semi-elementar e hipoalergênica para 
lactentes de 0 a 36 meses que apresentam alergia a 
proteína do leite de vaca e/ou soja. Isento de lactose e 
glúten. Apresentação no mínimo lata de 400 gr. Marca: 
Pregomin Pepti. 

117,00 11.700,00 

10 50 LATA 

Fórmula infantil a base de proteína extensamente 
hidrolisada, semi-elementar e hipoalergênica para 
lactentes de 0 a 36 meses que apresentam alergia a 
proteína do leite de vaca e/ou soja. Contém lactose. 
Apresentação no mínimo lata de 400 gr. Marca: Aptamil 
Pepti. 

108,00 5.400,00 

11 50 LATA 

Fórmula Infantil para lactentes de primeira infância (0 a 
36 meses) destinada a necessidades dietoterápicas 
específicas com 1kcal/mL. Indicado a crianças com 
dificuldade de ganho de peso, falta de apetite, pré e pós-
operatório ou com doenças que aumentem a 
necessidade de nutrientes. Consumo via oral ou enteral. 
Isenta de glúten. Apresentação no mínimo lata de 400 
gr. Marca: Infatrini. 

77,72 3.886,00 

13 50 LATA 

Fórmula infantil para nutrição em pó completa e 
balanceada, para crianças com baixo peso/risco 
nutricional, hipercalórica (1,5 kcal/ml), consumo via oral 
ou enteral, sem lactose e glúten para crianças de 3/4 a 
10 anos. Sabor baunilha. Apresentação no mínimo lata 
de 400 gr. Marca: Fortini Plus. 

45,32 2.266,00 

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$             48.478,50  
01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 
Alto Paraná-PR, 08 de dezembro de 2022. 

 
                                            CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
                                                           Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2022 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: União Nutricional Ltda – ME. 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de fórmulas alimentares (dietas enterais, 
fórmulas infantis e complementos alimentares) para serem distribuídos gratuitamente a 
população conforme estabelecido no protocolo municipal de dispensação de fórmula 
alimentar/nutricional, conforme a seguir: 

LOTE 01:     
ITEM PREV. 

CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. V. TOTAL 
ESTIMADO (R$) 

2 80 LATA 

Fórmula infantil para lactentes desde o seu nascimento 
destinado a necessidades dietoterápicas especificas 
com restrições de lactose a base de aminoácidos.  Isenta 
de lactose e glúten. Apresentação no mínimo lata de 
400 gr. Marca: NUCITEC - ALPHA PRO AMINO. 

132,50 10.600,00 

14 700 LATA 

Suplemento alimentar em pó para nutrição completa e 
balanceada, diluição em água, via oral ou enteral, 
normocalórica (1.0kcal/ml). Indicado para adultos e 
idosos como dieta exclusiva ou suplementar.  Isento de 
lactose e glúten. Preferencialmente sabor baunilha. 
Apresentação no mínimo lata de 400 gr. Marca: 
NUTERAL - TOTAL NUTRITION. 

32,20 22.540,00 

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$             33.140,00  
01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 

Alto Paraná-PR, 08 de dezembro de 2022. 
 
                                            CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
                                                       Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2022 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Merco Soluções em Saúde S/A. 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de fórmulas alimentares (dietas enterais, 
fórmulas infantis e complementos alimentares) para serem distribuídos gratuitamente a 
população conforme estabelecido no protocolo municipal de dispensação de fórmula 
alimentar/nutricional, conforme a seguir: 

LOTE 01:     
ITEM PREV. 

CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. V. TOTAL 
ESTIMADO (R$) 

12 480 LATA 

Fórmula  infantil para nutrição oral/enteral em pó 
completa e balanceada, normocalórica (1,0kcal/ml) e 
normoproteica, sem lactose e glúten para crianças de 1 
a 10 anos. Apresentação no mínimo lata de 400 gr. 
Marca - Nutren Jr. 

      40,45               19.416,00  

15 240 LATA 

Suplemento nutricional em pó com maior nível de 
Vitamina D, Cálcio e proteína (maior ou igual a 18g), 
além de outras vitaminas e minerais que auxiliam no 
funcionamento do sistema imune, auxilia na 
recuperação e manutenção do peso, massa muscular e 
ossos. Diluição em água. Preferencialmente sabor 
baunilha. Apresentação no mínimo lata de 350 gr ou 
370g. Marca: Nutren Sênior. 

      36,96                 8.870,40  

16 600 FRASCO  

Fórmula enteral liquida, nutricionalmente completa, 
normocalórica (1,2kcal/ml), normoproteica. Não 
contém glúten. Pode ser consumido via oral ou enteral 
(sistema aberto). Frasco 1 litro. Marca: Isossource Soya.  

      12,84                 7.704,00  

17 700 FRASCO  

Fórmula enteral liquida, nutricionalmente completa, 
hipercalórica (1,5kcal/ml), hiperproteica. Não contém 
glúten. Pode ser consumido via oral ou enteral (sistema 
aberto). Frasco 1 litro. Marca: Isossource 1.5. 

      19,87               13.909,00  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$             49.899,40  
01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
                                                     

Alto Paraná-PR, 08 de dezembro de 2022. 
 
                                            CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
                                                           Prefeito Municipal 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso XVII do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 3913/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 71/2022 
Objeto: Contratação de uma empresa para manutenção e revisão de 20.000km, do ônibus. 
Placa SDS 1H62. Prefixo 4-7. 
Contratada: FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 
CNPJ nº 01.304.124/0006-38 
Valor: R$ 1.762,12 (um mil e setecentos e sessenta e dois reais e doze centavos). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0301.0011.2036.3339030 
         06.001.0010.0301.0011.2036.3339039 

      
 

Paraíso do Norte, 08 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Estado do Paraná 
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Edital de Convocação nº 021/2022 
 

Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidato aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com os Editais de nºs. 012/2021 e 
016/2021, ambos publicados no Jornal Diário do 
Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado, homologado pelo 
Decreto nº 244/2021, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 18.904 de 29/10/2021, pág. 15, e prorrogado 
através do Decreto nº 187/2022, publicado no jornal Diário 
do Noroeste nº 19.142 de 14/10/2022, pág. 16, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das 
Disposições Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Considerando a solicitação da Secretária Municipal de 
Assistência Social, através do Ofício nº 295/2022, e; 
 
Considerando a exoneração da servidora efetiva do 
referido cargo através do Decreto nº 174/2019 e o 
encerramento do contrato de trabalho por tempo 
determinado nº 024/2021-RH. 
  
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar o candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
012/2021, anexo único do Decreto nº 198/2021, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 18.857, 
dos dias 21 à 23/08/2021, páginas 27, 28 e 29, e Edital de Resultado Final nº 016/2021, publicado 
no jornal Diário do Noroeste nº 18.901, de 26/10/2021, pág. 13, como segue: 
 
Emprego Público: Psicólogo 40 horas 

Classificação Nome Nº Documento de  
Identidade 

CPF 

2º Lucas Awadallak 10.514.405-9-SSP/PR 071.592.789-25 
 
Art. 2º O Candidato deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 11h:30m e 
das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munido dos seguintes documentos: 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
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a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do diploma de conclusão do curso superior em psicologia e registro no conselho 

regional de psicologia; 
k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da Comarca), 

em que o candidato residiu ou resida nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a partir da 
data do Edital de Convocação, em caso de certidão positiva, apresentar anexa a certidão 
explicativa expedida para análise da administração; 

p) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 

q) declaração assinada pelo candidato de que não tenha sido demitido em consequência de 
aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 
nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de ordem judicial tramitada 
em julgado a ser cumprida ou em cumprimento; 

r) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas;  

s) declaração expressa do candidato relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos;  

t) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, o candidato deverá apresentar declaração do órgão ou entidade em que 
acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas: 
v1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
v2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
v3. carga horária do outro vinculo; 
v4. horário de trabalho do outro vinculo; 
v5. remuneração do outro vinculo.    

u) declaração de bens e valores do exercício de 2022, ano base 2021; 
v) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
w) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de Alto 

Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
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Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “w” atestado de saúde, fica a cargo 
do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização da consulta e 
comunicar ao candidato. 

  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de publicação 
deste, para o comparecimento do candidato junto ao departamento de recursos humanos do 
município e apresentação da documentação solicitada no art. 2º, letras de “a” a “v”, sendo que o 
não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do 
Edital nº 012/2021, anexo único do Decreto nº 198/2021. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 08 de dezembro de 2022. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  382/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE
VEICULOS
Valor............:  338.000,00  (trezentos e trinta e oito mil reais)
Vigência.......:  Início: 08/12/2022   Término: 08/12/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  53/2022
Recursos.....:  Dotação: 1.219.4.4.90.52.00.00.00.00 (510)
Objeto..........:  REFERENTE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE1)
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Dezembro  de  2022

 

  

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 001/2022. 
 
O MUNICÍPIO de Mirador, torna público que às 09:00 horas do dia 23 de Janeiro do ano de 
2023, na Avenida Guaíra nº 153 em Mirador, Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 
 

LOcal do Objeto Quantidade
e unidade 
de medida 

Objeto Prazo de execução 
(Dias) 

 
Vias da sede 

municipal 
 

 
7.343,25 m² 

 

 
Pavimentação em CBUQ 

 

 
270 

 

 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através 
do e-mail compras@mirador.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou email acima 
mencionados – Telefone (44) 3434-8000.  
 

Mirador, 08 de Dezembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato nº 288/2022 – ID-TCE/PR 2190/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: GILSON FLORES DA SILVA MOREIRA 07005088999 
CNPJ/MF: 19.711.120/0001-25 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ALMA VIVA BANDA SHOW (ESTRUTURA DE SOM, 
ILUMINAÇÃO, CENÁRIO E MÚSICOS), PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW DE NATAL DO 
“PROGRAMA DE NATAL – DOE ALEGRIA”, CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº. 0548/2021, A 
SER REALIZADO NO DIA 24 DE DEZEMBRO NESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 11.000,00 (Onze mil reais) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 08/12/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 144/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 3568/2022 
   

JOSÉ CARLOS PEREIRA tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 144/2022, o participante: 
 
  
 

296716 - JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SUBSTRATO PARA PLANTAS, ENRIQUECIDO A BASE 

DE CASCAS DE PINUS E VERMICULITA EXPANDITA, 
FOSFATO, NPK, CALCÁRIO, CINZA VEGETAL, SACO 
25 KG. 

UNIDADE MECPLANT 
MECPLANT 

500 27,00 13.500,00 

2 ADUBO 14-14-14, LIBERAÇÃO 3-4 MESES, SACO 22,68 
KG. 

UNIDADE OSMOCOTE 
OSMOCOTE 

6 1.655,00 9.930,00 
    

Total do Fornecedor: 23.430,00 
 

Paraíso do Norte, 8 de dezembro de 2022. 
   

___________________________________ 
JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Prefeito em Exercício 
CPF: 804.971.879-49 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3969/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 152/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, e que a 
abertura se dará no dia 22/12/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para contratação de empresa na prestação de serviços de manutenção 
simples de prédios públicos e afins. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por 
meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 
todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do 
Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados 
junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura 
Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o 
horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser 
solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 08 de dezembro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Eletrônico n.º 074/2022. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na 
Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 074/2022, com fulcro na 
Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, 
objetivando a prestação de serviço na contratação de empresa para “seguro automotivo 
para veículos” deste município de Mirador, estado do paraná, conforme ações e metas 
administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 

 
1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 

Pregão Eletrônico nº 074/2022, à Empresa: GENTE SEGURADORA S.A, inscrito no 
CNPJ/MF: 90.180.605/0001-02, localizada na R. Marechal Floriano Peixoto, Nº 
450, Centro Histórico, Porto Alegre-RS, perfazendo o valor global de R$ 4.440,00 
(Quatro mil quatrocentos e quarenta reais). 

 
2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 

municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 08 de Dezembro de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
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Edital de Convocação nº 022/2022 
 

Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidatos(a) aprovados(a) no Processo 
Seletivo Simplificado, de acordo com os Editais de nºs. 
001/2022 e 006/2022, ambos publicados no Jornal Diário 
do Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado, homologado pelo 
Decreto nº 205/2022, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.155 de 02 a 03/11/2022, pág. 11, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das 
Disposições Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Considerando a solicitação e justificativa da Secretária 
Municipal de Assistência Social, através do Ofício nº 
295/2022, e; 
 
Considerando a solicitação e justificativas da Secretária 
Municipal de Saúde, através dos Ofícios nº 627/2022 e 
628/2022, e; 
 
Considerando a solicitação e justificativa da Secretária 
Geral da Administração, através do Ofício nº 343/2022. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº 001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 
19.051, dos dias 04 à 06/06/2022, páginas 17 à 21, e Edital de Resultado Final nº 006/2022, 
publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.152, do dia 28/10/2022, pág. 16, cujo o resultado 
final foi homologado pelo Decreto nº 205/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.155 
de 02 a 03/11/2022, pág. 11, como segue: 
 
Emprego Público: Assistente Social 30 horas 

Classificação Nome Nº Documento de  
Identidade 

CPF 

1º Carolina Marconi Warmling 8.711.346-9-SSP/PR 052.909.359-67 
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Emprego Público: Auxiliar Administrativo 40 horas 

Classificação Nome Nº Documento de  
Identidade 

CPF 

1º Maisa Krauser Gomes 13.857.031-2-SSP/PR 218.161.898-47 
2º João Marcos Duarte Rodrigues 13.009.518-6-SSP/PR 103.389.129-08 
3º Aline Cristina Balestri de Araújo 7.894.737-3-SSP/PR 040.319.989-10 
4º Andreia Caroline Maronese 10.281.572-6-SSP/PR 070.904.929-31 

 
Emprego Público: Enfermeiro 40 horas 

Classificação Nome Nº Documento de  
Identidade 

CPF 

1º Kaliza Letícia Senhorini Gouvea 10.959.606-0-SSP/PR 098.590.869-66 
 
Art. 2º Os(a) Candidatos(a) deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 
11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munido dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do diploma de conclusão do curso superior em serviço social e registro no conselho 

de classe para o cargo de assistente social 30h; 
k) cópia do diploma de conclusão do curso de ensino médio para o cargo de auxiliar 

administrativo 40h; 
l) cópia do diploma de conclusão do curso superior em enfermagem e registro no conselho 

de classe para o cargo de enfermeiro 40h; 
m) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
n) cópia do comprovante de residência; 
o) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
p) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
q) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da Comarca), 

em que os(a) candidatos(a) residiram ou residam nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a 
partir da data do Edital de Convocação, em caso de certidão positiva, apresentar anexa a 
certidão explicativa expedida para análise da administração; 

r) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original);  
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s) declaração assinada pelos(a) candidatos(a) de que não tenham sido demitidos(a) em 
consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo em razão de 
ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento; 

t) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas;  

u) declaração expressa dos(a) candidatos(a) relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos;  

v) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, os(a) candidatos(a) deverão apresentar declaração do órgão ou entidade em 
que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas: 
v1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
v2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
v3. carga horária do outro vinculo; 
v4. horário de trabalho do outro vinculo; 
v5. remuneração do outro vinculo.    

w) declaração de bens e valores do exercício de 2022, ano base 2021; 
x) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
y) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de Alto 

Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “y” atestado de saúde, fica a cargo 
do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização da consulta e 
comunicar aos(s) candidatos(a). 

  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de publicação 
deste, para o comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento de recursos humanos 
do município e apresentação da documentação solicitada no art. 2º, letras de “a” a “x”, sendo que 
o não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do 
Edital nº 001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 08 de dezembro de 2022. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 74/2022, cujo 
objeto é Contratação de empresa para oferecer pacote turístico para parque aquático em 
atendimento aos programas que promovem vigilância em saúde dessa secretaria, conforme 
especificações constantes na planilha orçamentária. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como todas as 
providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
O. LOPES DE SOUZA PARQUE 
AQUATICO. 29.515.084/0001-88    10.285,00 Dez mil, duzentos e oitenta e 

cinco reais. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 08 de dezembro de 2022. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder 
Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: GILSON FLORES DA SILVA 
MOREIRA 07005088999 com cadastro CNPJ/MF: 19.711.120/0001-25, no valor total de R$ 
11.000,00 (Onze mil reais), com base no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres 
Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de 
Dispensa de Licitação n.º 046/2022. 
 
Mirador/PR, 08/12/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 103/2022 – ID 423 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3723/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 148/2022 
 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR) 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATANTE:  TEM DE TUDO COMERCIO DE UTLIDADES DOMESTICAS LTDA 
CNPJ: 11.497.358/0001-98 
OBJETO: Aquisição de Balas para distribuição gratuita em comemoração natalina. 
VALOR: R$ 24.830,85 
VIGENCIA: 08/12/2022 a 07/12/2023 
DOTAÇÃO: 08.003.0008.0243.0013.6008.333.90.32 
 

 
Paraíso do Norte, 08 de dezembro de 2022. 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 
Jose Carlos Pereira 

 
Tem de Tudo Com. de Utilidades Domesticas Ltda 

CONTRATADA 
Rodrigo Juliano Pivato 
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217 218/2022. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 04/2022 

 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S), UNIFORMES, AVIAMENTOS, 
TECIDOS, MATERIAIS DE ARTESANATO E ARMARINHOS EM GERAL, VISANDO ATENDER 
A NECESSIDADE DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PLANALTINA DO 
PARANÁ, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
FORNECEDOR: 

ATA 217/2022 
KR. BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI - CNPJ 
32.947.401/0001-40 
LOTE 3: LOTE 3 
Descrição Unid

ade 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Jaleco masculino, manga longa, com punho, 
gola padre, tecido gabardine, bordado o 
brasão do município, função e nome. 

UN
D 

65 R$ 59,00 3.835,00 PR?PRIA 

   TOTAL: 3.835,00  
LOTE 4: LOTE 4 
Descrição Unid

ade 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Camisete feminina, manga curta, tecido 
profit, cor a ser definido, bordado o brasão do 
município e a identificação do setor. 

UN
D 

90 R$ 59,50 5.355,00 PR?PRIA 

   TOTAL: 5.355,00  
LOTE 6: LOTE 6 
Descrição Unid

ade 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Camiseta básica, gola redonda, tecido PV 
(Poliviscose), antipilling, cor a ser definido, 
em serigrafia (campanhas) 

UN
D 

20 R$ 18,00 360,00 PR?PRIA 

   TOTAL: 360,00  
LOTE 7: LOTE 7 
Descrição Unid

ade 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Camiseta polo baby look, tecido piquet, cor a 
ser definido, bordado o brasão do município e 
a identificação do setor. 

UN
D 

140 R$ 28,70 4.018,00 PR?PRIA 
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   TOTAL: 4.018,00  
LOTE 8: LOTE 8 
Descrição Unid

ade 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Camiseta polo masculina, tecido piquet, cor a 
ser definido, bordado o brasão do município e 
a identificação do setor. 

UN
D 

80 R$ 31,50 2.520,00 PR?PRIA 

   TOTAL: 2.520,00  
LOTE 62: LOTE 62 
Descrição Unid

ade 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Agasalho em tactel completo Calça em tactel 
100% poliéster, cor a definir. Cintura com 
elástico de 04 cm costurado em overloque e 
rebatido em máquina. Com dois bolsos 
laterais. Fechamento interno (gancho, entre 
pernas fixação do elástico e das laterais), 
etiqueta interna com logomarca do fabricante, 
cnpj, numeração da peça, composição do 
tecido, instrução de lavagem. A cor poderá 
ser alterada de acordo com a solicitação da 
secretaria requisitante. A costura deve estar 
isenta de qualquer defeito. O tecido deverá 
conter abtn – nbr 10591:2008 determinação 
da gramatura de tecidos que tem que ser de 
96,34 g/m²; análise qualitativa e quantitativa 
de fibras composição do tecido 100% 
poliéster. Com uma tolerância máxima de +/- 
5%. Jaqueta em tactel 100% poliéster, cores 
bordados a definir, punhos em elástico, forro 
em tecido mesh 100% poliéster, bolso 
modelo faca nas laterais, o zíper e a parte 
externa da gola devem ser rebatidos com 
máquina reta de uma agulha com largura de 
1,0 cm, costuras internas em overloque, com 
fio 100% poliéster, da cor do tecido 
predominante, etiqueta interna, com 
logomarca do fabricante, cnpj, numeração da 
peça, composição do tecido, instrução de 
lavagem. As cores e bordados poderão ser 

UN
D 

310 R$ 
105,00 

32.550,00 PR?PRIA 
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alterados de acordo com a solicitação da 
secretaria requisitante. A costura deve estar 
isenta de qualquer defeito. O tecido deverá 
conter abtn - nbr 10591:2008 determinação 
da gramatura de tecidos que tem que ser de 
96,34 g/m²; análise qualitativa e quantitativa 
de fibras composição do tecido 100% 
poliéster. Com uma tolerância máxima de +/- 
5%. Tamanhos pp ao exg ou sob medida se 
necessário. 
   TOTAL: 32.550,00  
LOTE 65: LOTE 65 
Descrição Unid

ade 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Bermuda: tecido helanca 63% poliéster 37% 
algodão cor a escolher. Na lateral, etiqueta 
bordada em fio de poliéster em tafetá presa 
no verso tipo galão, sendo que a etiqueta deve 
ter o brasão do municipio com as escritas na 
cor a escolher, o galão inicia-se na cor a 
escolher finalizandoem cor a escolher e com 
o nome rede municipal de ensino a mesma 
cor utilizada de fundo do galão, serigrafia 
lado esquerdo do brasão do municipio e 
escritas na cor branca. Abnt - nbr 
13538:1995/11914:1992: Abnt - nbr 
10591:2008: Abnt- nbr 13371:2005:.Abnt - 
nbr 12958:193: Tamanhos 01 ao exg ou sob 
medida se necessário. 

UN
D 

447 R$ 21,00 9.387,00 PR?PRIA 

   TOTAL: 9.387,00  
LOTE 69: LOTE 69 
Descrição Unid

ade 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Camiseta gola polo feminina e masculina 
gramatura 180 gramas m² composição (50% 
algodão e 50% poliéster), com bordado 
lateral, abertura com 03 botões, detalhe na 
abertura e vivo nas mangas. Cor a definir 
(detalhes que seja com solidez de cor). 
Tamanhos pp ao exg ou sob medida se 

UN
D 

460 R$ 29,00 13.340,00 PR?PRIA 
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necessário. 
   TOTAL: 13.340,00  
LOTE 70: LOTE 70 
Descrição Unid

ade 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Camiseta manga curta: tecido malha pv, 
(67% poliéster 33% viscose) na cor a 
escolher,com ribana cor a escolher, sendo 
gola redonda, no peito lado esquerdo com 
brasão do municipio escritas na mesma cor 
do galão rede municipal de ensino. 
Nos ombros, etiqueta bordada em fio de 
poliéster em tafetá presa no verso 
tipo galão, sendo que a etiqueta deve ter o 
brasão do municipio com as escritas na cor a 
escolher, o galão inicia-se na cor a escolher 
finalizando em cor a escolher e com o nome 
rede municipal de ensino a mesma cor 
utilizada de fundo do galão, nas costas 
planaltina do paraná cor a escolher. 
O tecido tem que ter determinação da 
espessura de tecidos – nbr 13371:2005nbr 
13460:1995 Nbr 13384:1995tamanhos 01 ao 
exg ou sob medida se necessário. 

UN
D 

637 R$ 17,00 10.829,00 PR?PRIA 

   TOTAL: 10.829,00  
LOTE 71: LOTE 71 
Descrição Unid

ade 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Camiseta manga longa: tecido malha pv, 
(67% poliéster 33% viscose) na cor a 
escolher,com ribana cor a escolher, ribana 
nos punhos na mesma cor do tecido sendo 
gola redonda, no peito lado esquerdo com 
brasão do municipio escritas na mesma cor 
do galão rede municipal de ensino. Nos 
ombros, etiqueta bordada em fio de poliéster 
em tafetá presa no verso tipo galão, sendo 
quea etiqueta deve ter o brasão do municipio 
com as escritas na cor a escolher, o galão 
inicia-se na cor a esolher finalizando em cor a 

UN
D 

660 R$ 20,50 13.530,00 PR?PRIA 
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escolher e com o nome rede municipal de 
ensino a mesma cor utilizada de 
fundo do galão, nas costas planaltina do 
paraná cor a escolher. O tecido tem que ter 
determinação da espessura de tecidos – nbr 
13371:2005nbr 13460:1995 Nbr 
13384:1995tamanhos 01 ao exg ou sob 
medida se necessário. 
   TOTAL: 13.530,00  
LOTE 73: LOTE 73 
Descrição Unid

ade 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Camisa social, masculina, manga longa, cava 
pespontada, carteirinha 01 
botão e 01 casa. Tamanhos: pp ao g4 adulto. 
Cor: as cores podem ser alteradas conforme 
solicitação do cliente tecido externo: 
composição de 67% de poliéster e 33% de 
algodão, tecido pré-encolhido, com 
tingimento em cores firmes, baixo 
amarrotamento. Manga: longa, com abertura 
e pesponto estreito traseiro: com pala dupla e 
com macho dianteiro: normal com bolso 
carcela: com 8 botões e 8 casas punho: 
arredondado, com 01 casa e 02 botões, 
pesponto com 01 mm gola: colarinho 
fechado, com botão e pesponto com 01 mm 
lateral: fechada em máquina de braço bainha: 
feita em aparelho. Com brasão do município 
bordado colorido.tamanhos pp ao g4 ou sob 
medida se necessário. 

UN
D 

180 R$ 69,00 12.420,00 PR?PRIA 

   TOTAL: 12.420,00  
LOTE 74: LOTE 74 
Descrição Unid

ade 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Camisa social, masculina, manga curta, cava 
pespontada, carteirinha 01 
botão e 01 casa. Tamanhos: pp ao g4 adulto. 
Cor: as cores podem ser alteradas conforme 
solicitação do cliente tecido externo: 

UN
D 

180 R$ 59,90 10.782,00 PR?PRIA 
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composição de 67% de poliéster e 33% de 
algodão, tecido pré-encolhido, com 
tingimento em cores firmes, baixo 
amarrotamento. Manga: curta, com abertura e 
pesponto estreito traseiro: com pala dupla e 
com macho dianteiro: normal com bolso 
carcela: com 8 botões e 8 casas punho: 
arredondado, com 01 casa e 02 botões, 
pesponto com 01 mm gola: colarinho 
fechado, com botão e pesponto com 01 
mm lateral: fechada em máquina de braço 
bainha: feita em aparelho. Com 
brasão do município bordado 
colorido.tamanhos p ao g4 ou sob medida se 
necessário. 
   TOTAL: 10.782,00  
LOTE 75: LOTE 75 
Descrição Unid

ade 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Camisete manga curta, cava pespontada, 
carteirinha 01 botão e 01 casa. 
Tamanhos: pp ao g4 adulto. Cor: as cores 
podem ser alteradas conforme solicitação do 
cliente tecido externo: composição de 67% de 
poliéster e 33% de algodão, tecido pré-
encolhido, com tingimento em cores firmes, 
baixo amarrotamento. Manga: curta, com 
abertura e pesponto estreito traseiro: com pala 
dupla e com macho dianteiro: normal com 
bolso carcela: com 8 botões e 8 casas punho: 
arredondado, com 01 casa e 02 botões, 
pesponto com 01 mm gola: colarinho 
fechado, com botão e pesponto com 01 mm 
lateral: fechada em máquina de braço bainha: 
feita em aparelho com brasão do município 
bordado colorido.tamanhos pp ao g4 ou sob 
medida se necessário. 

UN
D 

186 R$ 64,50 11.997,00 PR?PRIA 

   TOTAL: 11.997,00  
LOTE 77: LOTE 77 
Descrição Unid Quant Valor Valor Marca/Esp
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ade . Unit. R$ Total R$ ec. 
Jaléco cavado em tecido de microfibra 
175g/m linear (100%poliéster) na cor branca 
ou cor a definir, gola normal, bordado no 
bolso com o nome e função de cada 
funcionário e manga o brasão do 
município.tamanhos pp ao exg ou sob medida 
se necessário. 

UN
D 

120 R$ 50,50 6.060,00 PR?PRIA 

   TOTAL: 6.060,00  
 

ATA 218/2022 
RS TRENTO LTDA - CNPJ: 24.504.841/0001-02 
LOTE 64: LOTE 64 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Baby look: tecido malha pv, (67% poliéster 33% 
viscose) na cor a escolher,com ribana 
cor a escolher, sendo gola v, no peito lado 
esquerdo com brasão do municipio escritas 
na mesma cor do galão rede municipal de ensino. 
Nos ombros, etiqueta bordada em fio de poliéster 
em tafetá presa no verso tipo galão, 
sendo quea etiqueta deve ter o brasão do 
municipio com as escritas na cor a escolher, 
o galão inicia-se nacor a escolher finalizando em 
cor a escolher e com o nome rede 
municipal de ensino a mesma cor utilizada de 
fundo do galão, nas costas planaltina do 
paraná cor a escolher. 
O tecido tem que ter determinação da espessura 
de tecidos – nbr 13371:2005 nbr 
13460:1995 Nbr 13384:1995 Tamanhos pp ao exg 
ou sob medida se necessário 

UND 330 R$ 22,90 7.557,00 PROPRIA  
ESCOLAR 

   TOTAL: 7.557,00  
LOTE 66: LOTE 66 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Calça tecido helanca: 63% poliéster 37% algodão 
cor a escolher com elástico, na 
lateral frisos nas cores a escolher em pv e do lado 

UND 460 R$ 37,00 17.020,00 PROPRI
A 
ESCOLA
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esquerdo o brasão do município em 
cromia. Obedecendo as seguintes normas abaixo 
para o tecido. Abnt – nbr 
13538:1995/11914:1992: Abnt - nbr 10591:2008: 
Abnt - nbr 13371:2005:.Abnt - nbr 
12958:193: Tamanhos 01 ao exg ou sob medida 
se necessário. 

R 

   TOTAL: 17.020,00  
LOTE 81: LOTE 81 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Meia de algodão tipo colegial;calcanhar 
verdadeiro; cor do corpo da meia: a 
definir; 
Laterais externa planaltina do paraná com brasão 
do município na cor preto 
em fonte arial; punho: deve ser de tecido misto de 
algodão, cravado com 
elastano liso internamente e externamente.2 – 
composição, gramatura, 
alongamento e encolhimento da meiagramatura: 
210gr/m² no mínimo; 

PAR 722 R$ 8,90 6.425,80 LOA 
ESCOLA
R 

   TOTAL: 6.425,80  
LOTE 82: LOTE 82 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Bolsa tipo berçário: para uso exclusivo dos alunos 
nos cmeis fornecidas sem custo pelo 
município, compartimento principal três 
compartimentos externo e bolso interno em pvc 
20 mm semirrígido translucido localizada na parte 
das costas da bolsa, corpo principal, 
bolsos lateral e bolso frontal na cor pantone 19-
3933 tpx em tecido tactel escamado 100% 
poliéster, com plastificação em policloreto de 
vinila sem ftalato. Bolso frontal na cor 
pantone 18-4141 tpx em tecido plano de armação 
de tela efeito rip stop quadrado 6x6 mm 
100% poliéster plastificado com policloreto de 
vinila sem ftalato com gramatura de 360 

UND 50 R$ 69,00 3.450,00 PNK 
BERCAR
IO 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

Página 9 de 17 
 

g/m², espessura de 0.38 mm, ambos os tecidos 
comprovados por laudos fornecidos por 
laboratório de ensaios químicos têxteis acreditado 
pelo inmetro. 
Corpo principal: com medidas de 360 mm 
comprimento na base e 340 mm no lado oposto, 
por 250 mm de altura e profundidade com 200 
mm na parte inferior e 150 mm no lado 
superior, com abertura principal através do zíper 
invertido de número 6 na cor pantone 18- 
1763 tpx com dois cursores de número 6 na cor 
preto, zíper invertido medindo 390 mm 
entre dois foles zíper, foles inferior com medida 
aproximada de 740 mm de comprimento 
por 200 mm de largura, no lado esquerdo e direito 
da bolsa, um bolso costurado a 10 mm 
da junção foles, zíper com foles fundo com 
medidas de 200 de base e 170 mm de altura, 
base com costura interna e abertura com elástico 
embutido no lado posterior da bolsa 
abaixo do cadarço. 
Parte da frente: com medidas de 360 mm de 
largura por 250 mm de altura, com bolso 
frontal com medidas de 360 mm de largura por 
160 mm de3 altura na cor pantone 18-4141 
tpx, com abertura através de zíper invertido 
número 6 na cor pantone 18-1763 tpx, sobre 
este terá pvc20 mm semirrígido translucido onde 
será silkado em forma de cromia ilegível o 
brasão e logo do município, brasão com 11 cm de 
altura proporcional a largura, frente e 
bolso frontal com cantos arredondados, travessa 
em cadarço 30 mm ctf na cor pantone 19- 
3933 tpx costurado a 35 mm do acabamento 
superior, onde será costurado uma alça a 50 
mm das laterais, frente e costas alça 40 mm na cor 
pantone 19-3933 tpx com uma faixa 
frontal de 5 mm na cor pantone 18-4141 tpx, com 
comprimento de 700 mm esterno e 20 
mm sob travessa, nas costas abaixo da travessa 
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haverá um identificador de aluno através 
de gravação na forma de um círculo com medida 
de 13 cm de diâmetro, na cor pantone 11- 
4800 tpx, com informações como escola, aluno e 
turma, escrita na horizontal, com escrita 
no tamanho de 50 mm de altura, escrita na cor 
pantone 19-3933 tpx dentro do círculo 
deverá ter a identificação da secretaria de 
educação com letras no tamanho 90 mm de 
altura, acompanhando a circunferência na cor 
pantone 18-4141 tpx em forma de silk legível 
conforme ilustração abaixo. 
Acabamento externo: em friso coestruzado na cor 
pantone 18-4141 tpx no compartimento 
principal e frontal, dando estrutura e armação a 
bolsa. 
Acabamento interno: bolso frontal e 
compartimento principal, em fita de 27 mm em 
tecido 
na cor pantone 11-4300tpx, e gramatura 80 g/m² 
livre de ftalato. Costuras: a bolsa deverá 
ser costurada com fio 60 100% poliamida nas 
cores do tecido 
   TOTAL: 3.450,00  
LOTE 83: LOTE 83 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Mochila para uso escolar, de uso confortável e 
com bom espaço interno para adequação de 
materiais e utensílios escolar.Mochila com tres 
compartimentos, corpo principal, bolso inferior, 
foles do bolso inferior horizontal, foles ziper 
posterior,foles fundo, alças das costas e reforço de 
alça, na cor pantone 19-0506 tpx, em tecido tactel 
escamado 100 % poliester, com plastificação em 
policloreto de vinila sem ftalato, comgramatura 
minima de 330 g/m² e espessura de 0.39 mm 
conforme laudos fornecidos por laboratorio 
credenciados pelo inmetro. Fole ziper anterior, 
bolso superior, canal do ziper,foles vertical do 

UND 650 R$ 73,00 47.450,00 PNK 
ESCOLA
R 
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bolso inferior, na cor pantone13-0859 
tpx em tecido plano de armação em tela efeito rip 
stop quadrado 6 x 6 mm, 100% poliester 
plastificado com policloreto de vinila com 
gramatura de 375 gm², espessura de 0,43 mm, 
forro para dublagem de material das costas, forro 
100% poliester com espessura de 0.35 mm e 
372.5 g/m² na cor pantone 11-4800 tpx. Para 
fechamento ziper 8 na cor pantone 19- 0506 tpx, 
com laudo com fadiga de pelo menos 5000 ciclos, 
ambos os tecidos conprovados por laudos 
fornecidos por laboratorio de ensaios quimicos 
têxteis acreditado pelo inmetro. Corpo principal, 
com altura de 400 mm, largura 300 mm, fundo 
130 mm, foles corpo com fechamento através de 
ziper numero 8 na cor pantone 19-0506 tpx e dois 
cursores preto, com 665 mm de comprimento, 
costurado no meio de dois foles ziper, com o 
mesmo comprimento do ziper, com o foles ziper 
anterior de cor pantone 13-0859 tpx com 30 mm 
de largura por 665 mm de comprimento, foles 
ziperposterior de cor pantone 19-0506 tpx, com 
72 mm de largura por 665 mm decomprimento, 
perfazendo um total de 130 mm de largura 
acabado. Foles inferior com aproximadamente 
660 mm de comprimento por 130 mm de largura 
na cor pantone 19-0506 tpx, contendo um bolso 
lateral em material 100 % poliester formato de 
colmeia, tela aerada, com medidas de 150 mm de 
largura por 150 mm de altura, fechamento do 
bolso na parte inferior por costura interna, bolso 
na cor pantone 19-0506 tpx com fechamento na 
parte superior em elastico de 25mm de largura na 
cor pantone 19-0506 tpx, costurado dobrado com 
12 mm de cadalado, a 20 mm da costura do foles 
inferior com o superior, no lado esquerdo 
damochila, para suporte de um squeeze de 
aprocimadamente 550 ml. Deverá conterna parte 
interna do compartimento principal lado esquerdo 
etiqueta interna em tecido resistente com a 
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logomarca do fabricante, cnpj, composição 
dotecido e demais informações, em conformidade 
com a legislação instituida peloconmetro. Costas: 
almofadada, confeccionada emtecido 100 % 
poliester com gramatura de 325 g/m² e espessura 
de 0.39 mm, conforme laudo fornecido por 
laboratorio credenciado, na cor pantone 19-0506 
tpx, acoplada com espuma de polietileno 
expandido de quatro milimetros, dublado em 
tecido forro,forro 100% poliestercom espessura de 
0.35 mm e 372.5 g/m² na cor pantone 11-4800 
tpx, e detalhado comuma costura em forma de 
meia lua na horizontal na parte inferior com 100 
mm dealtura no centro, e duas costuras na vertical 
em forma de arco com medida de50 mm no 
centro,na parte central havera uma gravação na 
forma de circulo com medida de 13 cm de 
diametro, na cor pantone 11-4800 tpx, com 
informações comoescola, aluno e turma, escrita na 
horizontal, com escrita no tamanho 50 mm de 
altura, escrita na cor pantone 13-0859 tpx, dentro 
do circulo devera ter identificação da secretaria de 
educação com letras no tamanho 90 mm de altura, 
acompanhando a circunferencia na cor pantone 
13-0859 tpx em forma de silk legivel conforme 
ilustração,as costuras iniciam e terminan na parte 
arredondada inferior e abaixo do reforço das 
alças. Alças de ombro e alça de mão sera 
costuradas juntas sob reforço na parte superior, 
reforço em cadarço de no minimo 30 mm de 
largura tipo ctf, na cor pantone 19-0506 tpx, a 30 
mm do friso superior, alça de mão fixada sob alça 
de ombro com um intervalo de 50 mm no centro, 
alça de mão com comprimento de 220 mm 
externo e 20 mm int 
   TOTAL: 47.450,00  
LOTE 84: LOTE 84 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Mochila escolar – pré escola: UND 300 R$ 69,00 20.700,00 PNK 
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Mochila com três compartimentos, corpo 
principal e alças das costas, na cor (pantone 19- 
3933 tpx), em tecido tectel escamado 100% 
poliester, com plastificação em policloreto de 
vinila sem ftalato, com gramatura mínima de 461 
g/m² e espessura de 0.43mm, conforme 
laudos fornecidos por laboratório credenciados 
pelo inmetro. Bolso superior, canal do 
zíper, bolso inferior, foles do bolso inferior 
horizontal, canal do zíper bolso inferior, reforço 
da alça na cor (pantone 17-4131 tpx) em tecido 
plano de armação em tela efeito rip stop 
quadrado 6x6mm 100% poliéster plastificado com 
policloreto de vinila sem ftalato com 
gramatura de 360 g/m², espessura de 0,38mm, 
forro para dublagem de material das costas 
e parte interna do foles fundo, forro 100% 
poliéster com espessura de 0.35mm e 372.5 
g/m² na cor (pantone 19-3933 tpx). Zíper 8 com 
laudo com fadiga de pelo menos 5000. 
Ambos os tecidos comprovados por laudos 
fornecidos por laboratório de ensaios químicos 
têxteis acreditado pelo inmetro. Corpo principal: 
com altura de 340mm, largura 290mm, 
fundo 130mm, foles corpo com fechamento 
através de zíper invertido número 6 na cor 
(pantone 18-1763 tpx) e dois cursores preto de 
número 6 na cor preta, com 480mm de 
comprimento, costurado no meio de dois folis 
zíper na cor (pantone 19-3933 tpx), com o 
mesmo comprimento do zíper, com o folis zíper 
anterior com 30mm de largura por 480 mm 
de comprimento, folis zíper posterior com 72mm 
de largura por 480mm de comprimento, 
perfazendo um total de 130mm de largura. Foles 
inferior com aproximadaemnte 640mm de 
comprimento por 130mm de largura, contendo um 
bolso lateral em material 100% 
poliester formato de colmeia, tela aerada, com 
medidas de 150mm de largura por 150mm 

ESCOLA
R 
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de altura, fechamento do bolso na parte inferior 
por costura interna, bolso na cor (pantone 
19-4010 tpx) com fechamento na parte superior 
em elástico de 25mm de largura de mesma 
cor, costurado dobrado com 12mm de cada lado, a 
20mm da costura do foles inferior com 
o superior, no lado esquerdo da mochila para 
suporte de um squeeze de aproximadamente 
300ml. Na parte interna do compartimento 
principal lado esquerdo deverá conter etiqueta 
interna em tecido resistente com a logomarca do 
fabricante, cnpj, composição do tecido e 
demais informações, em conformidade com a 
legislação instituída pelo cometro. 
Costas: almofada, confeccionada em tecido 100% 
poliester com gramatura de 461 g/m 
   TOTAL: 20.700,00  
 
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
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4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3   Entregar os materiais em até 15 (dez) dias a contar do recebimento da ordem de autorização 
expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na Secretaria 
Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as sanções previstas na lei de 
licitação;  
Obs: A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina 
do Paraná (segunda-feira a sexta-feira das 07:30hrs as 11:30hrs e 13:00 as 17:00hrs) e com 
comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. 
 
4.2.4   Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- 
lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
 
4.2.5  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 287/2022 – ID 2189/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A 
CNPJ/MF: 90.180.605/0001-02 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “SEGURO 
AUTOMOTIVO PARA VEÍCULOS” DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 4.440,00 (Quatro mil quatrocentos e quarenta reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 074/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 08/12/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 266/2022 – ID 424 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3445/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado 
do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de 
Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada 
no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei 
Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 141/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor José Carlos 
Pereira, Prefeito em Exercício do Município, RESOLVE Registrar Preços para aquisição de protetor 
solar e repelente spray, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus 
anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de protetor solar e repelente 
spray, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 141/2022 - 
Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, 
para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de 
Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: ED WILSON MIGUEL CARLUCCIO, inscrita no CNPJ nº 01.243.391/0001-
38 e IE 90113953-90, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 1.323 – Vila Santa Terezinha, na Cidade 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante 
legal o Senhor Ed Wilson Miguel Carluccio. 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário 
registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade  Preço 
Unitário 

Registrado 
1 Protetor solar fps 60 fp- uva; 20 

com vitamina e, hipoalergênico 
toque seco oil free 
dermatologicamente testado não 
oleoso. Peso líquido 
aproximado120 g. 

Unidade Sunless 500 40,50 

3 Repelente spray formula nao oleosa 
com aloe vera. Repele mosquitos 
que podem transmitir zika, dengue, 
chikungunya e febre amarela. 
Garante proteção por ate 4 horas. 
Frasco com 200 ml. 

Frasco Repellere 100 20,30 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 08/12/2022 a 07/12/2023. 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 08 de dezembro de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ed Wilson Miguel Carluccio 
Representante Legal da Detentora 

                      
Gestor: 
 

 
Evelin Tanikawa 

Diretora do Departamento de Saúde 

Gestor:  
 
 

Sérgio dos Anjos 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

 
Fiscal: 

 
Rodrigo dos Santos Cunha 

Chefe da Divisão de Frotas e Abastecimento 
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4.2.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
4.2.7 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor. 
 
4.2.8 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
 
4.2.9 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.10 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
4.2.11 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
4.2.12 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 
4.2.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
4.2.14 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; bem como retirar do depósito, tendo em vista que a contratada faz a 
entrega do produto contratado e em algumas vezes o produto não está em conformidade e aquela 
demora em fazer a retirada do produto, que permanece ocupando espaço no deposito de materiais.  
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
07.004.10.301.0008.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.002.15.451.0005.2.053.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0009.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0009.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.003.10.305.0008.2.036.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
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07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.122.0008.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.122.0006.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1012 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.122.0006.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.005.27.812.0007.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.002.15.451.0005.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.244.0009.2.050.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0009.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.004.10.301.0008.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.305.0008.2.036.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.122.0008.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.122.0006.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.122.0006.2.018.3.3.90.39.00.00. - 1012 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.005.27.812.0007.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
AS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
                     
VALIDADE: 24 de fevereiro de 2022. 

 
Planaltina do Paraná, 08 de dezembro de 2022. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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DECRETO Nº 1497/2022 
Súmula: Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação, por via amigável ou judicial, parte 
dos imóveis que especifica, objetivando o 
alargamento da Avenida José Valentim dos Santos.  
    

JOSE CARLOS PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, art. 55, XV, como segue.  

D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, com fundamento no art. 5°, alínea “i”, do 
Decreto-Lei n.º 3.365. de 21 de junho de 1941, para fins de desapropriação amigável ou 
judicial a área de terra abaixo especificada: 
I – LOTE DE TERRAS SOB Nº 24-Remanescente-2-C-2, Subdivisão do lote de 
Terras sob nº. 24-Remanescente-2-C, oriundo do desmembramento do Lote de 
Terras sob n.º24-Remanescente-2, resultado do desmembramento do Lote de 
Terras nº. 24-Remanescente, sendo este desmembrado do Lote de Terras sob nº. 
24, da Subdivisão do Lote de Terras sob nº XVIII, Gleba nº.3, 2ª Secção, Colônia 
Paranavaí, Município de Paraíso do Norte, Comarca de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, Com Área Total de 207,00 metros quadrados com as seguintes divisas e 
confrontações: tem início em um marco cravado junto à divisa do Lote de Terras sob 
nº 24-Remanescente-2-B, com o Lote de Terras sob nº 24-Remanescente-1;  Daí segue 
confrontando o Lote de Terras sob nº 24-Remanescente-1, no rumo NE 04° 03’ 00” SW, 
em uma extensão de 38,34 metros, até um marco cravado na divisa do Lote de Terras 
sob nº 17; Daí segue à direita, confrontando com o Lote de Terras sob nº 17, no rumo 
SE 88° 55’ NW, em uma extensão de 428,76 metros, até um marco cravado junto ao 
Lote de Terras sob nº 24-Remanescente-2-C-2, desta mesma subdivisão; Daí segue à 
direita, confrontando com o Lote nº 24-Remanescente-2-C-2, desta mesma subdivisão, 
no rumo SE 81° 34’ NW, em uma extensão de 50,36 metros, e rumo SE 64° 40’ NW, em 
uma extensão de 6,65 metros, até um marco cravado na divisa com a Cidade de 
Paraíso do Norte (Rua Carlos Gomes); Daí segue a direita, confrontando com a 
Cidade de Paraíso do Norte (Rua Carlos Gomes), no rumo SE 00° 03’ NW, em uma 
extensão de 29,13 metros, até marco cravado na divisa do Lote de Terras nº 24-
Remanescente-2-B; Daí segue à direita, confrontando com o Lote de Terras nº 24-
Remanescente-2-B, no rumo de NW 88° 55’ SE, em uma extensão de 487,32 metros, até 
alcançar o marco ponto de partida, fechando assim a poligonal. 
§ 1º -  A área descrita no art.1º será destinada ao alargamento da Avenida Jose Valentim 
dos Santos, entroncamento com a Rua Carlos Gomes e Monteiro Lobato. 
  

Art. 2º - A parcela  de terras descrita no art. 1, refere-se a uma fração ideal a ser 
desmembrada do Lote de terras sob nº 24-Remanescente-2-C, oriundo do 
desmembramento do lote de terras nº24-Remanescente-2, resultado do 
desmembramento do lote de terras nº24-Remanescentye, sendo este  desmembrado do 
lote de terras sob nº24, da subdivisão do lote de terras sob nº. XVIII, Gleba nº03, 
Secção, Colônia Paranavaí, situado neste município e comarca de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, com a área de 18.605,00 metros quadrados e está dentro das seguintes 
divisas e confrontações: O ponto de partida é o marco de madeira de lei cravado junto à 
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divisa dos Lotes de Terras n24-Remanescente-2-B e 24-Remanescente-1; daí segue 
confrontando com o Lote de Terras sob nº24-Remanescente-I, no rumo de NE 04º 03’ 
00” SW, em uma extensão de 38,34 metros, até , até um marco cravado na divisa do 
Lote de Terras sob nº17; daí segue a direita, confrontando com o Lote de Terras nº17, 
no rumo de SE 88º 55’ 00”NW, em uma extensão de 484,59 metros , até um marco 
cravado na divisa da cidade de Paraíso do Norte (Rua Carlos Gomes); daí segue à 
direita, confrontando com a cidade de Paraíso do Norte (Rua Carlos Gomes) , no rumo 
de SE 00º 03’ 00” NW, em uma extensão de 38,29 metros, até o marco cravado na 
divisa do Lote de Terras nº24-Remanescente-2-B; segue à direita confrontando com o 
Lote de Terras nº24-Remanescente-2-B, no rumo de NW 88º 55’ 00” SE, com uma 
extensão de 487,32 metros, até alcançar o marco de partida, fecha a poligonal com a 
área de 18.605,00 metros quadrados., constante na matrícula 10.801 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Paraíso do Norte/PR.  
§ 1º - A área de terra de que trata este artigo possuem descrição e localização, conforme 
memoriais e mapas, elaborarados por profissional técnico habilitado, anexos a este 
Decreto. 
Art. 3º - A desapropriação prevista no artigo anterior é declarada de natureza urgente, 
para os fins e efeitos do artigo 15, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941. 
Art. 4º - A Procuradoria do Município fica autorizada a promover a desapropriação 
de pleno domínio da área descrita no art.1º deste Decreto e suas respectivas 
benfeitorias, caso as tenha, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a 
urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei 3.365 de 21 de junho de 1941. 
Art. 5º - As despesas com a execução deste decreto correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PARAÍSO DO NORTE – PR. 08 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

JOSE CARLOS PEREIREA 
Prefeito Municipal 

 
LOTE  DE  TERRAS  SOB  Nº  24-Remanescente-2-C-2 

 
Subdivisão do Lote de Terras sob nº 24-Remanescente-2-C, oriundo do 
desmembramento do Lote de Terras sob nº 24-Remanescente-2, resultado 
do desmembramento do Lote de Terras nº 24-Remanescente, sendo este 
desmembrado do Lote de Terras sob nº 24, da Subdivisão do Lote de 
Terras sob nº XVIII, Gleba nº 3, 2ª Secção, Colônia Paranavaí, Município 
de Paraíso do Norte, Comarca de Paraíso do Norte, Estado do Paraná 
 

Área:   207,00 metros quadrados. 
 

“MEMORIAL    DESCRITIVO” 
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A presente descrição tem início em um marco cravado junto à divisa do 

Lote de Terras sob nº 24-Remanescente-2-C-1, desta mesma subdivisão, com 
o Lote de Terras sob nº 17;  

Daí segue confrontando com o Lote de Terras sob nº 17, no rumo SE 
88° 55’ NW, em uma extensão de 55,83 metros, até um marco cravado na 
divisa com a Cidade de Paraíso do Norte (Rua Carlos Gomes); 

Daí segue a direita, confrontando com a Cidade de Paraíso do Norte 
(Rua Carlos Gomes), no rumo SE 00° 03’ NW, em uma extensão de 9,16 
metros, até marco cravado na divisa do Lote de Terras sob nº 24-
Remanescente-2-C-2, desta mesma subdivisão; 

Daí segue à direita, confrontando com o Lote nº 24-Remanescente-2-C-
2, desta mesma subdivisão, no rumo NW 64° 40’ SE, em uma extensão de 6,65 
metros, e rumo NW 81° 34’ SE, em uma extensão de 50,36 metros, até 
alcançar o marco ponto de partida, fechando assim a poligonal. 

 
 

        Paraíso do Norte (PR), 14 de novembro de 2022. 
 

Responsável Técnico: --------------------------------------------------- 
Engenheiro  Agrônomo  EDSON  LAIR  BELUOMINI 

CREA Nº 18.752 - D (PR) 
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LOTE  DE  TERRAS   SOB  Nº   24 - REMANESCENTE - 2 - C 
 

 
Oriundo  do  desmembramento  do  Lote  de  Terras  nº 24-
Remanescente-2,  resultado  do  desmembramento  do  Lote de  Terras   
nº  24-Remanescente,  sendo  este  desmembrado  do  Lote  Terras  sob  
nº  24,   oriundo  da  Subdivisão do Lote de Terras sob  nº  XVIII  -  
Gleba nº  03  - 2º Secção - Colônia  Paranavaí - Município  de  Paraíso  
do  Norte  -  Comarca  de  Paraíso  do  Norte  - Estado do Paraná  

 
 Área  total  do  imóvel =   18.605,00   metros  quadrados. 
 
 
     “MEMORIAL       DESCRITIVO” 
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 O ponto de partida é o marco de madeira de lei  cravado junto à  

divisa  dos  Lotes  de Terras  nºs 24-Remanescente-2-B  e 24-
Remanescente-1; daí segue confrontando com  o  Lote  de Terras sob nº   
24-Remanescente-1, no rumo de NE 04º 03´ 00”  SW, em uma extensão 
de 38,34 metros, até um marco cravado na divisa do Lote de Terras sob 
nº 17; daí segue  à direita, confrontando com o Lote de Terras  nº 17, no 
rumo de SE 88º 55´ 00” NW, em uma extensão de 484,59 metros, até  um 
marco cravado na  divisa  da Cidade de Paraíso do Norte (Rua  Carlos 
Gomes); daí  segue à direita, confrontando com a Cidade de Paraíso do 
Norte (Rua Carlos Gomes), no rumo de SE 00º 03´ 00” NW, em uma 
extensão de 38,29 metros, até um marco cravado na divisa do Lote de 
Terras nº 24-Remanescebte-2-B; segue  à  direita, confrontando com  o 
Lote  de  Terras  nº 24-Remanescente-2-B,  no rumo de  NW  88º  55´ 00”  
SE,  em  uma  extensão  de  487,32 metros, até  alcançar o marco ponto 
de partida,  fecha  a  poligonal  com  a  área  de  18.605,00  metros 
quadrados.     

 
                            Paraíso do Norte (PR),  29  de  junho  de  2010. 

 
Responsável Técnico: --------------------------------------------------------- 

Engenheiro   Agrônomo   EDSON   LAIR  BELUOMINI 
CREA  nº  18.752- D  (PR) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 83/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 83/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 124/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 09/12/2022 às 07h59min do dia 
21/12/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. do dia 21/12/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 21/12/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: Registro de preços para eventual fornecimento de recarga de 
oxigênio medicinal gasoso, regulador de pressão ,fluoxometro e gás argônio, para suprir a 
demanda do Hospital Municipal Nossa Senhora das Graças e do pátio rodoviário, em 
conformidade com o anexo I deste Edital. 

 

Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 08 de Dezembro de 2022.  
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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Pregão Eletrônico nº 136/2021  
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RESCISÃO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 203/2021 – ID 359 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3486/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Rescisão Parcial da Ata tem por Registro de Preços para aquisição de material hospitalar, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta 
Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede 
na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua 
Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 24.586.988/0001-80 e 
IE 907.65429-00, com sede a Rua Pavão, Nº 540 – Jardim Bandeirantes, na Cidade de Arapongas, Estado do 
Paraná – CEP 86.703-250, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Renan Diego Rodrigues 
Salla. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço 
Unitário 

Registrado 
179 Soro fisiológico 100 ml, sistema fechado Unidade J.P. Nacional 3700 2,60 
180 Soro fisiológico 250 ml, sistema fechado Unidade J.P. Nacional 5500 2,80 
182 Soro fisiológico 500 ml, sistema fechado Unidade J.P. Nacional 2600 3,25 
186 Soro glicosado 5% 250 ml, sistema fechado. Unidade J.P. Nacional 350 2,92 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão Parcial Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 08 de dezembro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Renan Diego Rodrigues Salla 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

Testemunha: 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
CPF nº 958.554.169-68 
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DECRETO Nº 285, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a correção dos valores expressos em reais que 
constam das Leis Complementarem nº08/2010, e 02/2017, e demais 
disposições aplicáveis a espécie.  

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 
 
CONSIDERANDO que, o disposto no art. 276 da Lei Complementar nº 08/2010 – Código 

Tributário Municipal, e, Lei Municipal nº 02/2017 (Planta Genérica dos Valores Imobiliários) dispõe que 
os valores constantes das referidas leis serão atualizados monetariamente, de acordo com a inflação 
verificada através do índice INPC – acumulada nos últimos 12(doze) meses.  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º As tabelas que constam do art. 278 da Lei Complementar n º08/2010, inclusive, 

os valores que servem de base para apuração do IPTU (Imposto Predial Territorial Urbano), e, 
demais impostos, taxas, contribuição de melhoria, serviços, etc, e, disposições do art. 12 da Lei 
Complementar nº 02/2017 (Planta Genérica dos Valores Imobiliários) passam a vigorar 
devidamente corrigidas monetariamente – para o exercício de 2023 – lançando-se o índice 
acumulado dos últimos 12 (doze) meses.  

 
Art. 2º Considerando-se que a variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, fornecido pelo IBGE, acumulado nos últimos 12 (doze) meses – contou com variação 
de 6,46% (seis vírgula quarenta e seis pontos percentuais), este deverá ser aplicado para correção 
nos conformes e disposições do art. 1º, deste.  
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ, 08 de 

dezembro de 2022 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITOMUNICIPAL 
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DECRETO Nº 283, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre medidas a serem adotadas pela 
Administração Pública Municipal, no período de 23 de 
dezembro de 2022 a 02 de janeiro de 2022.  

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 
 
CONSIDERANDO as comemorações natalícias e de final de ano; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica estabelecido horário especial de atendimento ao público nas repartições da 
Administração Direta do Município de Planaltina do Paraná, nos dias abaixo descritos:  

- Dia 23 de dezembro de 2022- sem expediente; 
-Dia 26 de dezembro de 2022- sem expediente; 
- Dia 30 de dezembro de 2022- sem expediente; 
- Dia 02 de janeiro de 2023- sem expediente.  

 
Parágrafo único. Às repartições públicas municipais que prestam atividades essenciais e 

de interesse público não se aplica o disposto no caput deste artigo, ficando assegurado o 
atendimento dos ofícios públicos, considerados de natureza essencial, executada por servidores 
em missão de urgência, emergência e/ou necessidades indispensáveis ao funcionamento, como os 
serviços de saúde de limpeza pública.  

 
Art. 2º Fica a critério de cada Secretaria Municipal estabelecer escalas de plantões 

durante o período de recesso, visando atender as necessidades indispensáveis ao seu 
funcionamento.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ, 08 de 

dezembro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITOMUNICIPAL 
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